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SUMARIO DA ATA DA 150.a SESSAO 2 2 - Pareceres 

EM 19 DE OUTUBRO DE 1971 

I- ABERTURA 

2 - EXPEDIENTE 

2. 1 - Ofícios 

... _ Do 1.0 -Secretário da Câmara dos Deputados en­
caminhando à rf'visão do Senado autógrafos das seguin­
tes proposições: 

Projeto de Lei da Câmara n.0 67/71 (n. 0 393-B/71, 
na origem~, que autoriza a criação da Fundação Alexan­
dre de Gusmão. 

Projeto de Lei da Câmara n.0 6B/71 (n.o 340-B/71, 
na origemJ, que dispõe sôbre o Ensino no Exército. 

Projeto de Lei da Câmara n.0 69/71 (n.o 181-B/71, 
na origem!. que disciplina o pagamento de verbas des­
tinadas a auxiliar o Teatro. 

Projeto de Lei da Câmara n.0 70/71 (n.0 2.062-B/71. 
na orig·em 1. que modifica a redação do § 3.0 do art. 511 
e acrescenta parágTafo ao art. 571 da Consolidação das 
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei n.0 5.452, 
de- l.U de maio de 1943. 

Projeto de Lei da Câmara n.0 71171 (n.0 358-B/71, na 
origemJ, que altera a redação dos arts. 2.0 e 3.0 do De­
creto-lei n.0 1.015, de 21 de outubro de 1969, que dispõe 
sôbre a responsabilidade da União no pagamento do pes­
soal transferido para o Estado da Guanabara ou neste 
rt>inclnido, e dâ outras providências. 

Projeto de Decreto Legislativo n.0 18/71 (n. 0 12-A/71, 
na orig·em 1, que aprova as contas do Presidente da Re­
pública, rPlativas ao exercício de 1963. 

-- Do !.O-Secretário da Câmara dos Deputados, co­
municando a remessa à sanção do Projeto de Lei do Se­
nado n.0 75171 !n.0 333~A/71, na Câmara dos Deputados), 
que proclama Patrono da Fôrça Aérea Brasileira o Ma­
rechal-do-Ar Alberto Santos Dumont. 

Referentes às seguintes matérias: 
Projeto de Lei do Senado n.0 32/71, que altera a 

redação do ~ 1.0 do art. 136 do Decreto-lei n.0 5.452, de 
1-5-43 (CLTl. 

Projeto de Lei do Senado n.0 82171-DF. que aprova 
o Orçamento Plurianual de Investimentos do Distrito 
Ft>deral para o triênio de 1972/1974. 

2.3 -Comunicações da Presidência 
Apresentação de emendas ao Projeto de Decreto Le­

gislativo n.O 18171, lido no expediente. 

Substitui~ão de membros em Comissão Mista. 

2. 4 - Discurso do expediente 

SENADOR TEOTôNIO VILELA - Aspectos socloló· 
gícos e econômicos do Nordeste Soluc:ão de seus proble­
mas dentro do complexo de sua formação histórica. 

2.5- Requerimentos 

- n.O 220/71, de autoria do Sr. Senador Carlos Lin­
denberg, solicitando o desarquivamento do Projeto de Lei 
do Senado n.O 46, de 1968, que dispõe sôbre a contri­
buição dos profissionais liberais para a previdência so­
cial, acrescentando H ao art 77 da Lei n.o 3.807, de 
26-8-60. 

- n.0 221/71, de urgência, para o Projeto de Lei do 
Senado n.0 84, de 1971, que altera a Lei n.0 4. 319, de 
16 de março de 1964, e dá outras providências. 

- n.U 222/71, subscrito pelo Sr. Senador Filinto 
Müller e justificado pol' S. Ex.a da tribuna, solicitando 
transcrição, nos Anais do Senado, do discurso proferido 
pelo Sr. Ertk de Carvalho, Presidente da VARIG, sôbre 
o papel da aviaGão comercial no turismo. 

3 - ORDEM DO DIA 

Projeto de Resolução n.O 48171, que "suspende a exe­
cucào no art. 37 do Decreto-lei estadual n.o 203. de 23 de 
março de 1970, do Estado de São Paulo, das expressões 
"e leilões judiciais", nos têrmos de decisão do Supremo 
Tribunal Federal proferida aos 26 dE' março de 1971". 
Aprovado. A Comissão de Redação. 

Projeto de Lei do Senado n.O 2/68. de autoria do se .. 
nadar Vasconcelos To1'res, que "descentrallza o Conselho 



5674 Quarta-feira 20 DL\RlO DO CO'\CRFSSO :'\ACJO'\ \L (Seção Il\ Outubro de 1911 

EXPEDIENTE 
SERVIÇO GRAFICO DO SENADO FEDERAL 

EVANDRO MENDES VIANNA 

Diretor-Gera! do Senado Federal 

ARNALDO GOMES 

Superintendente 

PAULO AURHIO OUINTELLA 

Chefe da Divisão Administrativa 

éLIO BUANI 
Chefe da Divisão Industrial 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 
Seção 11 

Impresso sob a responsabilidade da Mesa do Senado Federal 

ASSINATURAS 
Via Superfície: 

Semestre .... , . . . . . . . . . . • . . . . . • . . . . . . . . . . • . . Cr$ 20,00 
Ano . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Cr$ 40,00 

Via Aérea: 
Semestre . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . • Cr$ 40,00 
Ano . . . . . . . . . . . . . Cr$ 80,00 

{0 preço do exemplar atrasado será acrescido 
de Cr$ 0,02) 

Tiragem: 15. 000 exemplares 

Federal de Educação, e dá outras providências. Retirado 
pelo autor. Ao arquivo. 

Projeto de Lei do Senado n.0 84/71, de autoria do Se­
nador Ruy Santos. que '"altera a Lei n.0 4.319, de 16 de 
março de 1964, e dá outras providências". Aprovado o 
substitutivo da Comissão de Constituição e Justiça, após 
parecer daQuele órgão técnico sôbre as emendas de ple­
nário. À Câmara dos Deputados. 

Projeto de Lei da Câmara n.0 53171 (n.0 267-B/71, na 
origem l, que autoriza o Poder Executivo a doar uma aero­
nave Aerotec A~122 à Escuela Nacional de Aeronáutica 
Civil da República do Paraguai". Aprovado. A sanção. 

Projeto de Lei da Câmara n.0 57/71 (n.0 302-B/71, na 
origeml, que atualiza o valor das multas previstas na Lei 
n.0 3.820, de 11·11-60, que "'cria o Conselho Federal e os 
Conselhos Regionais de Farmácia, e dá outras providên­
cias''. Aprovado. À sanção. 

5 - DISCURSOS APóS A ORDE~I DO DIA 

SENADOR RUY SANTOS - Justificando alterações 
propostas por S. Ex.a ao Projeto de Lei do Se­
nado n.O 84/71. 

Projeto de becreto Legislativo n.0 6/71 (n.0 4-A/71, 
na origeml, que "aprova as emendas de 1967 e 1968 à 
Convenção para a Salvaguarda da Vida Humana no Mar. 
de 1960, celebrada sob os auspícios da Organização Ma­
rítima Consultiva Intergovernamental da ONU". Apro­
vado, com emenda. À Comissão de Redação. 

SENADOR FRANCO MONTORO ~ Fixando a posi­
ção do MDB na apreciação do Projeto de Lei do Senado 
n.O 84/71. 

SENADOR TEOTôNIO VILELA ~ Conclusão de seu 
discurso iniciado no Expediente. 

SENADOR VASCONCELOS TORRES- Solenidade de 
instalação de ambulatório médico no Sindicato dos Tra­
balhadores na Indústria do Açúcar, na cidade de Campos. 
Problemas de Municípios fluminenses. 4 - ~IATERIAS APRECIADAS APóS A ORDE11 DO 

DIA, 

Requerimento n.0 221/71, lido no expediente. A pro~ 
vado. 

6 - Designação da Ordem do Dia da próxima Ses­
são. Encerramento. 

ATA DA lSO.a SESSÃO 
EM 19 DE OUTUBRO DE 1971 

1.• Sessão Legislativa Ordinária 
da 7. 0 Legislatura 

PRESIDENCIA DO SR. CARLOS 
LINDENBERG 

As 14 horas e 30 minutos. 
acham-se presentes os Srs. Sena­
dores: 

Adalberto Sena - Geraldo Mes­
quita - Flâvio Brito - José Lin­
doso - José Esteves - Cattete 
Pinheiro - Milton Trindade -­
Renato Franco - Alexandre Cos­
ta - Clodomir Milet - Helvídio 
Nunes - Virgílio Távora - Ruy 
Carneiro - João Cleofas - Luiz 

7 - Composição das Comissões Permanentes. 

Cavalcante - Teotônio Vilela -
Leandro Maciel - Lourival Bap­
tista - Ruy Santos - Carlos Lin­
denberg - Amaral Peixoto -
Paulo Tôrres- Vasconcelos Tor­
res - Gustavo Capanema - Car­
valho Pinto - Benedito Ferreira 
- Enüval Caiado - Fernando 
Corrêa - Filinto Müller - Sal­
danha Derzí - Mattos Leão 
Ney Braga -- Daniel Krieger 
Guido Mondin - Tarso Dutra. 

O SR. PRESIDENTE <Carlos Lin­
denberg) - A lista de presença acusa 
o comparecimento de 35 Srs. Senado­
res. Havendo número regimental, de­
claro aberta a Sessão. 

O Sr. 1.0 -Secretârio procederá à lei­
tura do expediente. 

f: lido o seguinte: 

EXPEDIENTE 

OFiCIOS 
DO SR. 1.0 -SECRETÁR!O DA 
CÁMARA DOS DEPUTADOS 

Encaminhando à revisão do Senado 
autógrafos dos seguintes projetos: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
NY 67, de 1971 

(N.O 393-B/71, na Casa de origem) 

DE INICIATIVA DO SENHOR 
PRESIDENTE DA REPúBLICA 

Autoriza a criação da Fundação 
Alexandre de Gusmão. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - É o Poder Executivo au­

torizado a instittlir, nos têrmos dos 
arts. 2.0 e 3.0 do Decreto-lei n.0 900, 
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de 29 de setembro de 1969, e sob a 
supervisão do Ministério das Rf"lações 
Exteriores, com a denominação de 
"Fundação Alexandre de Gusmão", 
uma Fundacão científica e educativa 
com os seguintes objetivos básicos: 

I - realizar e promover atividade-s 
culturais e pedagógicas no campo das 
relações internacionais; 

II -- realizar e promover estudos e 
pesquisas sóbre problemas atinentes às 
relações internacionais; 

III - divulgar a política externa 
brasileira em seus aspectos gerais; 

IV -- contribuir para a formação no 
Brasil de uma opinião pública sensível 
aos problemas da convivência intt:>rna­
cional; e 

V - outras atividades compatíveis 
com suas finalidades e estatutos. 

Parágrafo único - Na realizarão de 
seus objetivos básicos, a Fuildação 
aproveitara a experiência adquirida 
pelos diplomatas brasileiros no exercí­
cio de suas funções no exterior e na 
Secretaria de Estado. 

Art. 2.0 
- A Fundacão, com sede e 

fôro no Distrito Federal, adquirira 
personalidade jurídica a partir da ins­
crição do seu ato constitutivo no rt>­
gistro civil das pessoas jurídicas. 

Art. 3.u - O patrimônio da Funda­
ção será constituído de: 

I - dotação específica a ser consig­
nada no orçamento da União; 
li - recursos privados resultantes 

de doaçóes e contribuições em dinhei­
ro, valôres, bens móveis e imóveis que 
venha a receber de pessoas físicas e 
juridicas, nos têrmos do art. 2.0, alínea 
b, do Decreto-lei n.0 900, de 29 de se­
tembro de 1969; 

III - rendimentos de qualquer na­
tureza que venha a auferir, como re­
muneração decorrente de aplicações de 
seu patrimônio e de prestações de ser­
viço; 

IV - doação de bens móveis e imó­
veis; e 

V- subvenções da União, dos Esta­
dos e dos Municipios. 

Art. 4.0 
- É o Poder Executivo au­

torizado a abrir o crédito especial de 
Crs 1.500.000,00 cum milhão e qui­
nhentos mil cruzeiros!, cujos recursos 
correspondentes serão indicados no 
decreto respectivo, para as despesas 
iniciais de instalação e funcionamen­
to da Fundação. no exercício de 1971. 

Art. 5.0 
- A instituição da Funda­

ção Alexandre de Gusmão será feito 
por decreto do Poder Executivo, a ser 
baixado dentro de 180 I cento e oiten­
ta I dias. 

Art. 6.0 - Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

MENSAGEM N.0 388, DE 1971. DOPO­
DER EXECUTIVO 

Excelentíssimos Senhores Membros 
do Congresso Nacional: 

Nos têrmos do art. 51 da Constitui­
ção, e para sPr apreciado no.s prazos 

nêle referidos, tenho a honra de sub­
meter à elevada deliberação de Vossas 
Excelências, acompanhado de exposi­
ção de motivos do Senhor Ministro de 
Estado das Relações Exteriores, o ane­
xo projeto de lei que "autoriza a cria­
ção da Fundação Alexandre- de Gus­
mão." 

Brasília, em 5 de outubro de 1971. -­
Emilio Médici. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS DO SR. 
MINISTRO DAS RELAÇ()ES EXTE· 
RI ORES 

N.O G-76-550 

Em 21 de setembro de 1971. 
A Sua Excelência o Senhor General­

de-Exército Emílio Garrastazu Médici, 
Presidente da República. 

Senhor Presidente, 
O documento Metas e Bases para a 

Ação do Govêrno inclui, entre os pro­
projetos prioritários dt:'ste Ministério, 
a criação da Fundação Alexandre de 
Gusmão. 
2. Os objetivos basicos da Fundacão 
são os seguintes: · 

a) realizar e promover atividades 
culturais e pedagôgicas no cam­
po das relações internacionais; 

b) realizar e promover estudos e 
pesquisas sôbre problemas ati­
nentes às relações internacio­
nais; 

c) divulgar a política externa bra!':i­
leira em seus aspectos gerais; 

d) contribuir para a formacâo no 
Brasil de uma opinião pública 
sensível aos problemas da convi­
vência internacional. 

3. Do ponto de vista legislativo. a 
criação de uma Fundação privada. nos 
têrmos dos Artigos 2.0 e 3.0 do Decre­
to-lei n. 0 900, de 29 de setembro de 
1969, depende de dois instrumentos: 
lei autorizando sua criação e decreto 
do Executivo instituindo a Fundação 
com base na lei autorizativa. 
4. Tenho a honra de elevar à alta 
consideração de Vossa Excelência, ern 
anexo â presente exposição de moti­
vos. o projeto de lei autorizativa da 
criação da Fundação Alexandre de 
Gusmão. 
5. Trata-se de projeto gf"nérico e 
simples que fixa: 

a) os objetivos bá!'iicos da Fundação 
(art. 1.0 1; 

b) as fontes que poderão constituir 
seu patrimônio ~art. 3.01; 

c) a previsão de que a instituição da 
Fundação sera feita por decreto 
do Poder Executivo, no qual se 
determinarão, em linhas gerais, 
sua estrutura e organização I art. 
4.0). 

6. A fim de dar consistência econô­
mica à Fundação, o projeto de lei de­
termina, na letra a do art. 3.0, uma 
dotação específica de patrimônio. nos 
têrmos do Decreto-lei n.0 900, de 29 
de setembro de 1969. 

7. No que tange ao programa inicial 
de trabalhos da Fundação. propõe-se 
que a mesma realize tarefas que 
cubram as seguintes areas; a pedagó­
gica; a de investigação teórica; e a 
de divulgação das linhas gerais da po­
lítica externa brasileira. 

8. Dentre as atribuições de natu­
reza pedagógi~a, poderá a Fundação, 
em coordenaçao com o Instituto Rio­
Branco, realizar estudos e propor me­
didas para a implantação de um Cur­
so de Altos Estudos Diplomáticos. 

9. Sua primeira tarefa de natureza 
especulativa poderá ser a promoçáo 
de estudos sôbre as vantagens e pro­
blemas que adviriam para o Brasil 
das negociações, recentemente inicia­
das sob a égide do GATT, para o es­
tabelecimento de um sistema de pre­
ferências tarifárias entre países em 
desenvolvimento. Este estudo, além 
de seu interêsse prático, tem interêsse 
teórico, de vez que a metodologia nêle 
utilizada serviria de base para a rea­
lização de estudos semelhantes. como, 
por exemplo, avaliações sôbre a atua­
ção do Brasil na ALALC, GATT e ou­
tros foros de negociação tarifária. 

10. Finalmente, poderá a Fundacáo 
elaborar um plano de divulgação das 
linhas mestras da política externa 
brasileira. seja através da criacão de 
um órgão de divulgação, da orgâ.niza­
ção de ciclos de conferências ou da 
combinação de ambas as coisas. 

Aproveito a op0rtunidade para re­
novar a Vossa Excelência, Sr. Presi­
dente. os protestos do meu mais pro­
fundo respeito. - Mário Gibson Bar­
boza. 

LEGISLAÇÃO CITADA 
DECRETO-LEI N" 900 

DE 29 DE SETEMBRO DE 1969 

Altera disposições do Decreto­
lei n.0 200, de 25 de fevereiro de 
1967, e dá outras providências. 

Art. 2.0 - Não serão instituídas pe­
lo Poder Público novas Fundações que 
não satisfacam cumulativamente os 
seguintes requisitos e condições: 

a) dotação específica de pa trimô­
nio. gerido pelos órgãos de dire­
ção da fundação segundo os ob­
jetivos f"stabelecidos na respec­
tiva lei de criac;ão; 

bl participação de recursos privados 
no patrimônio e nos dispêndios 
correntes da fundação, equiva­
lentes a, no mínimo, um têrço 
do total; 

c) objetivos não lucrativos e que, 
por sua natureza, não possam ser 
satisfatOriamente executados por 
órgão da Administração Federal, 
direta ou indireta; 

d) demais requisitos estabelecidos 
na legislaçáo pertinente a fun­
dações (arts. 24 e seguintes do 
Código Civil). 

Art. 3.0 
- Não constituem entida­

des da Administração Indireta as fun-
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dações instituídas em virtude de lei 
federal. aplicando-se-lhes, entretanto, 
quando recebam subvenções ou trans­
ferências à conta do orçamento da 
União, a supervisão ministerial de 
que tratam os arts. 19 e 26 do De­
creto-lei n.o 200, de 25 de fevereiro 
de 1967. 

..................... ······ ........ . 
(Às Comissões de Relações Exterio­

res e de Finanças.J 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N .O 68, de 1971 

(N,0 340-8!71, na Casa de origem) 

DE INICIATIVA DO SENHOR 
PRESIDENTE DA REPúBLICA 

Dispõe sóbre o Ensino no Exér­
cito. 

O Congresso Nacional decreta: 
TíTULO I 

O Ensino no Exército 

CAPíTULO I 

Das Finalidades e Características 

Art. 1.0 
- O Exército, visando ao 

cumprimento de suas missões consti­
tucionais, mantém sistema próprio de 
Ensino Militar com a finalidade de 
proporcionar a seu pessoal, da ativa 
e da reserva, a capacitação para o 
exercício, na paz e na guerra, dos 
cargos e funções previstos em sua 
organização. 

Art. 2.0
- O Ensino Militar, em de~ 

corrência da estrutura hierárquica e 
funcional do Exército, é processo con­
tinuo e progressivo, constantemente 
atualizado e aprimorado, de educação 
sistemática, que se estende através 
da sucessão de fases de estudos e prá­
ticas, de exigências sempre crescen­
tes, desde a iniciação até os padrões 
mais apurados de cultura profissional 
e geral, imprescindíveis aos altos che~ 
fes militares. 

Art. 3.0 - O Ensino Militar se de­
senvolve segundo 2 (duas) linhas dis­
tlntas: 

I - Ensino Militar Bélico. que pre­
para e adestra o pessoal incumbido 
do planejamento, preparação, dlreção 
e realização das ações que, no quadro 
do Exército. interessam à Segurança 
Nacional: 

11 - Ensino Militar Té(';nico e Cien­
tífico, que prepara e adestra o pessoal 
para a pesquisa técnica e científica 
e a obtenção e produção dos meios 
materiais, indispensáveis ao equipa­
mento do ExérciW, e para o trata­
mento da ciênda e da tecnologia, 
tendo em vista a Segurança Nacional. 

Art. 4.0 - Para efeito desta lei, en­
tendem-se como atividades de ensino 
no Exército aquelas que, pertinentes 
ao conjunto jntegrado e indissolúvel 
do ensino e pesquisa, realizam-se nos 
Estabelecimentos de Ensino, Institu­
tos de Pesquisa e cutras Organizações 
Militares que tenham tal incumbên­
cia. 

Parágrafo único - Consideram-se, 
também, atividades do Em;ino Militar 

os cursos e estágios feitos por milita­
res em organizações estranhas ao 
Exército, militares ou civis, nacionais 
ou estrangeiros, julgados do interêsse 
do Exército. 

Art. 5.0 - O Exército ministra, tam­
bém, ensino para assegurar assistên­
cia educacional a filhos e órgãos de 
militares e preparar candidatos à 
matrícula em estabefecímentos de 
formação de Oficiais e Sargentos. 

Parágrafo único - O Exército pro­
porciona ensino supletivo como cola­
boração cívica e para qualificação de 
mão-de-obra de reservistas. 

TíTULO II 
Organização do Ensino Militar 

CAPíTULO II 
Dos Tipos de Ensino Militar 

Art. 6.0 - Distinguem-se 2 {dois) 
tipos de Ensino Militar: 

I - Ensino Fundamental, que se 
destina a assegurar base humanística. 
filosófica e científica ao preparo mi­
litar e ao desenvolvimento da cultura 
geral dos Quadros; 

II - Ensino Profissional, que tem 
em mira a prPpara~ão e o adestra­
mento militar, técnico e cientifico dos 
Quadros. 

Art. 7.0 
- A Instrução Militar é 

parte do Ensino Profissional atinente 
ao adestramento dos Quadros e da 
Tropa. 

CAPíTULO III 

Das Modalidades de Cursos 
do Ensino Militar 

Art. 8.0 
- o Sistema de Ensino Mi­

litar é constituído das seguintes mo­
dalidades de cursos: 

I - de Formação ou Graduação, 
êste referente ao Ensino Técnico e 
Científico e aquêle ao Ensíno Bélico, 
todos de caráter básico. visando ao 
exercício dos cargos ou funções pe­
culíares aos primeiros postos ou gra­
duações da hierarquia militar; 

li - de Especialização, destinados 
à habilitação para cargos ou funções, 
cujo exercício exjja conhecimento e 
prática especiais; 

III - de Extensão, que visa à com­
plementação de conhecimentos e téc­
nicas adquiridos em cursos anterio­
res; 

IV - de Aperfeiçoamento, consa­
grado à atualização e ampliação de 
conhecimentos necessários ao exercí­
cio de cargos ou funções próprias de 
postos ou graduação superiores; 

V - de Pós-Graduação, que suce~ 
dendo aos cursos de Graduação. tem 
em vista a capacitação para o desen­
volvimento do ensino e da pesquisa 
científlca e tecnológica. bem como 
para a complementação do ensino es­
pecializado: 

VI - de Altos Estudos MiJitaJ'es, 
visando à seleção e à conseqüente 
capacltação para o exercício dos 
Grandes Comandos terrestres e che­
fias de Alta Administração do Exér­
cito. bem como par-a o desempenho 
de carg-os de direção setorial incum-

bidos da elaboração de programas de 
pesquisa tecnológica e de produção de 
material bélico. 

~ 1.0 
- Os cursos e seus currículos 

ajustam-se à habilitação necessária 
para o exercício dos cargos ou funções 
militares. 

~ 2.0 - Nos cursos de Formacão e 
Gradua<;ão, a aprovação em tôct9.s as 
disciplinas de um ano constitui con­
dição essencial para a promoção ao 
ano seguinte. 

~ 3.0 - A aprovação nos cursos de 
Aperfeiçoamento. de Oficiais e Sar­
gentos, constitui condição es.)encial 
para a promoção aos postos e gradua­
ções superiores. dos respectivos Qua­
dros. 

~ 4.0 - A aprovação no curso de 
Altos Estudos Militares constitui con­
dição essencial para o acesso a Gene­
ral. 

CAPíTULO IV 

Dos Graus do Ensino Militar 

Art. 9.0 - O Ensino Militar com-
preende 3 (três) graus: 

- elementar 
- médio 
-superior 
Art. 10 - O Ensino Militar de grau 

elementar, ministrado na instrução 
militar, visa à capacitação do soldado 
e do cabo para o desempenho de fun­
ções integrantes de uma qualificação 
militar. 

Art. 11 - O Ensino Militar de grau 
médio, abrangendo as modalidades de 
Formação, Aperfeiçoamento e Exten­
são, é- constituído de 2 1 dois) clclos: 

I - o primeiro visa à formaGâo e ao 
aperfeiçoamento dos Sarg·entos para o 
exercício dos cargos ou funções pró­
prias de qualificações militares cor­
respondentes a suas graduações; 

II - o segundo destina-se à habi­
litação dos Primeiros-Sargentos e 
Subteuentes para o ingresso nos Qua­
dros de Oficiais de Administração e 
de Oficiais Especialistas. 

Art. 12 - O Ensino Militar de grau 
superior compreende 3 (três) ciclos: 

I - o primeiro, abrangendo as mo­
dalidades de cursos de Formação ou 
Graduação, Especialização e Extensão, 
capacita para o exercicío dos cargos 
ou funções privativas de Oficial Su­
balterno e Capitão, previstas nos 
Quadros de Organização: 
li - o segundo, abrangendo as 

modalidades de cursos de Aperfeiçoa­
mento. Pós-Graduação, Especialização 
e Extensão, capacita para o exercício 
dos cargos ou funções privativas de 
Oficial Superior, consignadas nos 
Quadros de Organização: 

III - o terceiro, abrang·endo o 
curso de Altos Estudos Militares, ca­
pacita o Oficial para o exercicio dos 
cargos ou funções previstas no Quadro 
de Estado-Maior da Ativa e no Qua­
dro de Oficiais Generais. 

Art. 13 - Cada ciclo do ensino su­
perior compreende a realização de 
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cursos, por êle abrangidos, seguidos 
compulsàriamente de períodos de 
aplicação realizados, conforme o caso, 
em Corpo de Tropa, Instituto de En­
sino e Pesquisa, Estabe1ecimento In­
dustrial. Estado-Maior e outras Or­
ganizações Militares. para isso ade­
quadas. 

CAPiTULO V 

Das Condições de Matrícula nos 
Diferentes Cursos 

Art. 14 - A matrícula nos cursos 
de Formação ou Graduação é conce­
dida ao brasileiro que, concluído o 
ensino de 1.0 grau, no caso de curso 
do Ensino Militar cte grau médio, ou 
o ensino de 2. 0 grau, no caso d~ curso 
do Ensino Militar de grau superior, 
habilite-se mediante concurso, satis­
feitas as demais exigências de legis­
lação vigente. 

Parágrafo único - São t::lmbém 
matriculados, nos cursos profissionais 
de GraduaGão, os militares com o 
curso de Formação de Oficial que, 
para tant.o. se habilitem mediante 
concurso. 

Art. 15 - A matrícula nos cursos 
de Especialização é feita mediante 
requerimento do interessado ou com­
pulsàriamente, considerando-se, em 
um e outro caso, o interésse do Exér­
cito. 

Parágrafo único - Em cada ciclo, 
o Oficial só pode fazer um curso de 
Especialização, devendo o curso do 
ciclo mais elevado ter correlacão cum 
o anterior. 

Art. 16 - A matrícula nos cursos de 
Extensão, considerados os graus e 
ciclos de ensino, é, de preferência, 
concedida aos militares que a requei­
ram. 

Parágrafo único - Quando a.s vagas 
não são preenchidas por candidatos 
voluntários, a matrícula é feita com­
pulsOriamente, considerados us inte­
rêsses do Exército. 

Art. 17 - A matrícula nos cursos 
de Aperfeiçoamento é concedida aos 
militares que, tendo realizado o pe­
ríodo de aplicação, após o término do 
curso de Formação ou Graduação, 
satisfaçam às exigências da legisla~ão 
militar. 

Parágrafo único - O adiamento de 
matricula nos cursos de Aperfeiçoa­
mento, por mais de duas vêzes, eli­
mina. definitivamente, o direito do 
militar à matrícula. 

Art. 18 - A matricula nos cursos 
de Pós-Graduação é concedida aos 
Oficiais aperfeiçoado.s que a requeiram 
e satisfaçam às exigências de seleção, 
observadas as respectivas especiali­
dades técnicas e os lnterêsses do 
Exército. 

Parágrafo único - Eventualmente, 
podem ser matriculados nos cursos de 
Pós-Graduação os candidatDs civis 
que preencham as condições que, para 
êles, forem estipuladas. 

Art. 19 - A matrícula no curso de 
Altos Estudos Militares é concedida a 
Capitães aperfeiçoados e a Majores, 
em fun~âo da classificaGão e da men­
ção obtidas no curso de Aperfeiçoa­
ment-O ou que, não tendo conseguido a 
classificação e a menção exigidas, 
sejam aprovados e classificados em 
Concurso de Admissão, satisfeitas as 
demais exigências da legislação. 

~ 1.0 
- Em ambos os casos, a ma­

trícula depende de o Oficial ser con­
siderado, pelo Chefe do Estado-Maior 
do Exército, moral e profissionalmente 
apto para efetivá-Ia. 

~ 2." - O Oficial chamado para 
matrícula no curso de Alt-Os Estudos 
Militares. por motivo de resultado al­
cançado no curso de Aperfeiçoamento, 
poderã requerer adiamento de matrí­
cula, por duas vêzes. por motivo ex­
cepcional, julgado êste pela autoridade 
militar competente. 

~ 3.0 - O candidato ao curso de 
Alt-Os Estudos Militares que, subme­
tendo-se ao Concurso de Admissão, fôr 
inabilitado por duas vêzes perde, defi­
nitivamente, o direito à matrícula. 

CAPíTULO VI 

Das Peculiaridades dO Ensino do 
Pessoal da Reserva 

Art. 20 - A progressão do Ensino 
Militar dos Quadros da Reserva é in­
ternlitente. 

Art. 21 - Os Quadros da Reserva 
estão obrigados, sempre que o Ministro 
do Exército julgar necessário, a reali­
zar estudos teóricos e participar de 
exercícios de aplicação, visando ao 
aperfeiçoamento e atualização dos co­
nhecimentos militares, bem como à 
sua capacitação para o exercício das 
funções dos postos e graduações su­
periores. 

Art. 22 - O pessoal da Reserva, 
quando convocado para atender a si­
tuações de emergência, de calamidade 
pública ou de guerra, recebe preparo 
de atualização, de caráter prático. 

TíTULO III 

Ensino de 1.0 e 2.0 graus 
CAPiTULO VII 

Disposições Especiais 
Art. 23 - O ensino a que se refere o 

art. 5.0 da presente lei. em princípio 
e observadas as peculiaridades a êle 
inerentes. orientar-se-á pelas diretri­
zes emanadas da leg·islaçâo federal 
especifica. 

Art. 24 - O ensino supletivo a que 
se refere o parãgrafo único do art. 
5.0 é ministrado com a cooperação do 
Ministério da Educação e Cultura e 
dos Governos dos Estados e Territó­
rios. 

Art. 25 - Os cursos de formação de 
mão-de-obra industrial realizam-se 
em escolas de aprendizagem instala­
das. de preferência, nos Estabeleci­
mentos Fabris Militares ou. mediante 
convênio, em entidades civis. 

TíTULO IV 

Administração do Ensino 

CAPITULO VIII 

Das Atribuições e Prerrogativas 

Art. 26- O Ministro do Exército es­
tabelece a política de Ensino, medi~ 
ante diretrizes baixadas aos órgãos 
responsáveis pelo seu planejamento e 
execução. 

Art. 27 -Ao Estado-Maior do Exér­
cito compete, de acôrdo com a política 
definida pelo Ministro do Exército, ex­
pedir diretrizes traçando as linhas ge­
rais no Ensino Militar. 

Art. 28 - O Departamento de En­
sino e Pesquisa. como órgão central da 
administração do ensino no Exército 
e de acôrdo com diretrizes a que se 
refere o artigo anterior, dirige seto­
rialmente as atividades do ensino no 
Exército. excetuada a Instrucão Mili­
tar ministrada nos Corpos d"e Tropa, 
que é da responsabilidade dos Coman­
dos de Exército e Militares de Area. 

TITULO V 

Disposições Finais 

CAPiTULO IX 

Da Regulamentação da Lei 

Art. 29 - O Poder Executivo regu­
lamentará a presente lei no prazo de 
90 tnoventa) dias. 

Parágrafo único - O Ministro do 
Exército, até a implantação definitiva 
das disposições desta lei, poderá expe­
dir os atos que se fizerem necessãrios 
à sua execução. 

CAPíTULO X 

Da Vigência da Lei 

Art. 36 - Esta lei entrarà em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 
MENSAGEM N.0 341, DE 1971, DO 

PODER EXECUTIVO 

Brasília, 14 de setembro de 1971. 
Excelentissimos Senhores Membros 

do Congresso Nacional 
Nos têrmos do artigo 51 da Consti­

tuição e para ser apreciado nos pra­
zos néle refe-ridos, tenho a honra de 
submeter à elevada deliberação de 
Vossas Excelências, acompanhado de 
exposição de motivos do Excelentissi­
mo Senhor Ministro de Estado do 
Exército. o anexo projeto de lei que 
''dispõe sõbre o Ensino no Exército". 
- Emílio G. Médici. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS DO MI-
NISTÉRIO DO EX!l:RCITO 

Brasília, DF 16-7-71. 
N.O 80 
Excelentíssimo Senhor Presidente 

da República 
O ensino militar no Exército vem 

se regendo pelo Decreto-lei n.0 4.130, 
de 25 de fevereiro de 1942, que carece 
de reformulaçâo para responder às 
atuais exigf:ncias educacionais e in~ 
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rorporar experiências adquiridas na 
'iUa aplicação. 

O preparo da Fôrça Terrestre tem. 
hoje, aspectos bastante diff'renciados 
do de três décadas atrás, seja pela 
possibilidade de emprêgo de novas tá­
ticas, de técnicas mais avançadas e 
de materiais diferentes, seja pela 
perspectiva de operações em ambien­
tes profundamente modificados social 
e econômicamente. 

Considerando-se o processo de edu­
cação militar como integrado, con­
tínuo e gradual, necessita o Exérclto 
de nôvo diploma legal, onde fiquem 
raracterizados: 

a> a preparação de seu pessoal em 
duas grandes linhas, a bélica e a 
técnico-científica; 

b) a destinação dos diferentes cur­
sos, ajustados às habilitações ne­
cessárias ao desempenho de car­
gos e funções; 

c) as diferentes faixas de ensino ao 
longo da carreira, nos graus ele­
mentar - para cabos e soldados, 
médio - para sargentos e supe­
rior - para oficiais; 

d) uma organização que, além de se 
situar na época e procurar cobrir 
exigências futuras, dê ênfase à. 
educação para atividade-fim; 

e) a participação nas atividades do 
ensino primário e médio, minis­
trados com fins assistenciais e de 
cooperação cívica. 

Assim, Senhor Presidente, tenho a 
honra de submeter à alta considera­
ção de Vossa Excelência, o antepro­
jeto de lei, em anexo, que consubstan­
cia tais idéias. 

Com profundo respeito. - OrJando 
Geisel. 

r As Comissões de Segurança Nacio­
nal e de Educação e Cultura.} 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N," 69, de 1971 

(n,• 181-B/71, na Casa 
de origem) 

Disciplina o pagamento de ver­
bas destinadas a auxiliar o Tea­
tro. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - Os órgãos da adminis­

traão pública federal, as autarquias, 
fundações e sociedades de economia 
mista, de que a União participe, sO­
mente poderão subvencionar a publi­
cação, montagem e apresentação de 
peças teatrais, desde que apliquem um 
mínimo de 60% (Sessenta por cento) 
do total das verbas consignadas, em 
favor de obras de autores nacionais. 

Art. 2.0 - É vedado o pagamento 
de qualquer ajuda, auxílio ou subven­
ção federais a quaisquer entidades es­
taduais, municipais ou particulares 
que, subvencionando espetáculos tea­
trais, não se atenham ao percentual 
mínimo fixado no artigo anterior. 

Art. 3.0 - Esta lei entrará em vi­
gor na data de sua publicação, revo­
gadas as disposições em contrário. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO N.0 50.631 

DE 19 DE MAIO DE 1961 

Regulamenta a Lei n.O 1. 565, de 
3 de março de 1952. 

O Presidente da República, usando 
da atribuição que lhe confere o ar­
tigo 87, n.0 I, da Constituição, 

Considerando que o espírito da Lei 
n.• I. 565, de 3 de março de 1952, não 
vem sendo observado, em prejuízo do 
autor teatral brasileiro, em conse­
qüência da :redação dada ao Decreto 
n." 39.423, de 19 de junho de 1956, que 
a regulamentou; 

Considerando ser do dever do Go­
vêrno da República resguardar o exa­
to cumprimento da lei, na sua letra 
e no seu espírito; 

Considerando a necessidade de bem 
definir a proteção outorgada ao au­
tor teatral brasileiro pela mencionada 
Lei n.0 1. 565, de 3 de marco de 1952, 
decreta: · 

Art. 1. 0 
- As companhias teatrais 

nacionais, de qualquer gênero, são 
obrigadru; a representar, durante suas 
temporadas, e em cada série de três 
peças, no mínimo uma de autor bra­
sileiro. 

Parágrafo único - Considera-se 
temporada: 

a) a representação de urna compa­
nhia em um mesmo local por prazo 
superior a seis dias; 

b} a excursão de uma companhia 
por prazo superior a 30 dias, com re­
presentação em diversas cidades, ain­
da que por períodos menores de seis 
dias em cada cidade. 

Art. 2.0 
- As companhias teatrais 

nacionais, emprêsas ou empresários 
devidamente registrados na reparti­
ção competente em cada Estado, Dis­
trito Federal ou Território, que se uti­
lizarem de repertório estrangeiro, são 
obrigadas a apresentar, ao solicitarem 
licença para a realização de espe­
táculos de estréia de companhia na­
cional, a relação do repertório para 
a temporada a ser realízada. 

§ 1.0 
- Um têrço, no mínimo, das 

peças incluídas no repertório deverá 
ser constituído por peças de autores 
brasileiros, natos ou naturalizados. 

§ 2.0 
- A exigência dêste artigo só 

poderá ser satisfeita por peças em 
"reprise" quando a permanência des­
tas apresentações durante a tempora­
da a ser cumprida não fôr inferior a 
15 dias nas cidades do Rio de Janeiro 
e de São Paulo, e a 6 dias em Pôrto 
Alegre, Belo Horizonte e Recife. 

§ 3.0 - Para os efeitos dêste artigo, 
não será computado mais de uma 
p-eça nacional do domínio público em 
cada temporada, nem a apresentação 
de peças de domínio público em duas 
temporadas sucessivas, pela mesma 
companhia, emprêsa ou empresário 
teatral. 

Art. 3.0 
- As companhias, emprêsas 

ou empresários teatrais ínstruirão os 
pedidos de licença referidos no artigo 
anterior: 

a) com a prova de contrato fir­
mado com o autor, autores ou seus 
representantes. para a apresentação 
do original ou originais brasileiros 
constantes da relação do repertório; 

b) com cópia da peça ou das peças 
nacionais escolhidas; 

c) com a autorização dada pelo au· 
tor ou seu representante legal, para 
a representação do original. 

Parágrafo único - O contrato de­
verá prever o pagamento de direitos 
autorais mínimos correspondentes a 
seis dia.s de representação de cada 
peça, na eventualidade de a compa­
nhia, emprêsa ou empresário, por 
qualquer motivo, inclusive de fôrça 
maior, deixar de apresentar peça 
contratada que conste da relação de 
repertório em cumprimento ao míni­
mo de peças nacionais previsto no 
artigo 1.0 

Art. 4. 0 - A substituição do empre­
sário de uma companhia teatral ou 
dos seus co-responsáveis, quando hou­
ver, não exonera os sucessores da 
obrigação assumida pelos antecesso­
res, de apresentação de peça ou peças 
nacionais, sempre que o elenco con­
tinue com o mesmo gênero de espe­
táculos. 

Art. 5.0 
- O disposto neste decreto 

não se aplica às organizações ama­
doras que trabalhem em espetáculos 
esporádicos, sem continuidade nor­
mal. 

Parágrafo único - Considera-se 
continuidade a realização de mais de 
uma temporada no mesmo semestre 
civiL 

Art. 6.0 
- As autoridades compe­

tentes em cada Estado, no Distrito 
Federal e no Território, para cen­
sura, licenciamento, contrôle e fis­
calização das diversões públicas, bem 
como as entidades de proteção ao 
direito do autor, não expedirão, sob 
as penas de lei, licenças ou autori­
zações de representação às compa­
nhias, emprêsas ou empresárioo que 
não cumprirem o dis·posto neste de­
creto. 

~ 1.0 - Verificada a inobservância 
dos dispositivos d-este decreta, as au­
toridades encarregadas da censura, 
do licenciamento, contrôle e da fis­
calização de diversões públicas po­
derão suspender o espetáculo anun­
ciado. 

§ 2. 0
- Essas autoridades e as enti­

dades de proteção ao direito do au­
tor notificarão o Serviço Nacional do 
Teatro do descumprimento do dispos­
to neste decreto por qualquer com­
panhia, emprêsa ou empresário, para 
efeitos de suspensão imediata de 
qualquer benefício em cujo gôzo esta 
se encontre, ou que esteja pleitean­
do. 
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!:i 3.U- A falta do cumpriment<> das 
disposições cteste decreto implicará 
no cancelamento do registro da com­
panhia, emprésa ou empi'€sário em 
tôdas as repartições pUblicas, inclu­
sive no Ministério do Trabalho e 
Previdência Social, que será notifi­
cado pelas autoridades ou entida­
des referidas no parágrafo anterior. 

Art. 7.0 - Êste decreto entrará em 
vigor na data de sua publica~ão. re­
vogado o Decreto n.O 39.423. de 19 de 
junho de 1956, e demais disposições 
em contrário. 

Brasilia. IDFl, 19 de maio de 1961: 
140.0 da Independência e 73.0 da Re­
blica. - Jãnio Quadros - Brigido 
Tinoco - Oscar Pedroso Horta -
Castro Neves. 

LEI N.0 I. 56·5 
DE 3 DE MARÇO DE 1952 

I<:stabelece obrigatoriedade da 
representa~·ão, pelas Companhias 
teatrais, de peças de autores na­
cionais. 

O Presidente da República: 
Fac;o saber que o Congre8SO Nacio­

nal decreta e eu sanciono a seguinte 
lei: 

Art. 1.0 - Decorrido um ano após a 
publicação desta lei, as companhias 
teatrais nacionais, de qualquer gêne­
ro. serão obrigadas. durante suas tem­
poradas. a representar, no mínimo, 
em cada série de três peças, uma de 
autor brasileiro. 

Art. 2."- Tôda emprêsa teatral, ao 
solicitar licença para a realizacão de 
espetáculos de estréia de companhia 
nacional, apresentará relação do re­
pertório programado para a tempo­
rada. 

Art. 3. 0 - A emprêsa que não cum­
prir a exigência do art. 1.0 desta lei 
terá a respectiva licenca cassada. 

Art. 4. 0 - A fiscalização do que de­
termina esta l'ei poderá ser exercída 
pela Censura do Teatro e Cinema do 
Departamento Federal de Segurança 
Pública. pelo Servic;-o Nacional de Tea­
tro, ppla.s sociPdade'5 defensoras dos 
dirf:'itos dos autores e pelos respecti­
vos deleg·ados nos Estados e Territó­
rios. 

Art. 5." - Revogam-se as disposi­
ções em contrário. 

Rio de Janeiro. 3 de marco de 1952; 
131.0 da Independência e 6·4.0 da Re­
pública. - Getúlio Vargas - Fran­
cisco Negrão de Lima - E. Simões 
Filho. 

DECRETO N.0 39.423 
DE 19 DE JULHO DE 1956 

Regulamenta a Lei n." 1. 565, de 
3 de mar~o de 1952. 

O Presidente da República, no uso 
da atribuição que lhe confere o artigo 
87. item I. da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 - As Companhias teatrais 
nacionais, que uti11zem repertório es­
trangeiro, ao iniciarem suas tempo-

rada.<::. apresentarão à autoridade com­
petente o contrato firmado com o 
autor, autores ou seus representantes 
respectivos para a apresentação de 
original ou orig"inais brasileiros. bem 
como cópia da peça ou das peças na­
cionais escolhidas. 

Art. 2.0 
- A estréia de qualquer 

companhia teatral nacional, inaugu­
rando temporada em qualquer parte 
do território nacional, será sempre 
com original brasileiro_ 

Parágrafo único - Considerar-se-á 
como inauguração de temporada o 
primeiro espetáculo apresentado por 
uma companhia teatral em qualquer 
ponto do território nacional, em cada 
visita, e, como temporada. a perma­
nência de uma companhia num mes­
mo local, durante período superior a 
vinte e quatro horas. ou a apresenta­
ção de um espetáculo nesse local. 

Art. 3.0 - Em cada série de três pe­
ças, a primeira será sempre de autor 
brasileiro ou estra.ng'eiro radicado no 
Brasil e que escreva em língua nacio­
nal. 

Art. 4.0 
- A exigência contida nos 

dois artigos anteriores só poderá ser 
pre-enchida por meio da apresentação 
de obras em "reprise·· quando a per­
manência dest~ 'L em cena. não fôr 
inferior a 15 dias no Distrito Federal 
e em São Paulo, a 5 dias em Pôrto 
AlegTe. Belo Horizonte e Recife, e a 
um dia nas dt"mais capitais e cida­
des. 

Art. 5.0 - Para os efeitos da lei re­
gulamentada por êste decreto, as 
companhias teatrais nacionais não 
poderão apresentar, em cada tempo­
rada, mais de uma peça nacional de 
domínio público. 

Art. 6.0 - As dispol")ições da lei ci­
tada não S"e aplicarão às organizacões 
profissionais que trabalhem em espe­
táculos periódkos. sem a continuida­
de normal. 

Art. 7.0 
- A substituição do empre­

sário de uma companhia teatral e do 
co-responsável, quando houver, não 
exonera os sucessore.<; da obrigação. 
assumida pelos antecessores, de apre­
senta r peça ou peças nacionais, sem­
pre que o elenco continue com o mes­
mo gênero d-e espetáculos. 

Art. 8.0 
- Verificada a inobservân­

cia dos dispositivos da lei de que se 
trata, qualquer das entidades mencio­
nadas no seu artigo 4.0 requererá ao 
Departamento Federal de Segurança 
Pública. por seu Serviço de Censura de 
Diversões Públicas, ou aos órgãos cor­
respondentes nos Estados e Municí­
pios, a suspensão do espetáculo anun­
ciado sem obediência aos aludidos 
dispositivos notificando, igualmente, o 
Servico Nacional de Teatro, para o 
efeito" da suspensão imediata de qual­
quer beneficio de que esteja gozando 
a emprêsa faltosa ou ao qual se te­
nha candidatado. 

Art. 9.0 
- A falta de cumprimento 

das disposições dêste decreto impli-

cará no cancelamento do registro da 
emprêsa perante tôdas as repartições 
pUblicas, inclusive o Ministério do 
Trabalho, Indústria e Comércio, que 
será notificado a respeito do assunto. 
por qualquer das entidades citadas no 
art. 4.0 da lei ora regulamentada. 

Art. 10 - Êste decreto entrará em 
vigor na data de s•ua publicação. 

Art. 11 - Ficam revogadas as dis­
posicões em contrário. 

Rio de Janeiro. em 19 de junho de 
1956; 135.0 da Independência e 68.0 da 
República. - Juscelino Kubitschek 

Nereu Ramos - Clovis Salgado. 
r A Comissão de Educação e Cultu­

ra./ 

PROJETO DF. LEI DA CAMARA 
N.0 70, DE 1971 

N.0 2. 062-B/71, na Casa 
de origem 

1\"lodifica a redação do ~ s.o do 
art. 511 e acrescenta parágrafl1 

ao art. 571 da Consolidacão das 
Leis do Trabalho, a.pro\·aéta pelo 
Decreto-lei n.0 5. 452, de 1.0 de 
maio de 1943. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1. 0 - É alterada a redacão dç, 
3.0 do art. 511 da Consolidação dns 

Leis do Trabalho r Decreto-lei número 
5.452. de 1.0 de maio de 1943l para: 

"~ 3.0 - Categoria profissional di­
ferf'nciada é a constituída por 
exercentes de profissões ou tun­
cões diferenciadas em virtude de 
estatuto profissional específico ou 
em conseqüência de condições sin­
gulares de vida, qualqw~r que se.1a 
o ranl.o de atividade dos respecti­
vos empregadores." 

Art. 2.0
- Ê acrt>scentado o segutnte 

parágrafo único a.o art. 571 da Conso­
lidaç.ãG das Leis do Trabalho (Decre­
to-lei n.O 5.452. de 1.0 de maio de 
1943 1: 

"Parágrafo único - É vedado, no 
entanto. dissociarem-~e as profis­
sões espeeíficas aludidas no art. 
511." 

Art. 3. 0 - Esta lei entrará em vtgor 
na data de sua publicacão, revogJdUs 
as disposições em contrário. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

Consolidação das Leis do Traba­
lho, aprovada pelo Decreto-lei n." 
5.452, de 1-5-43. 

TiTULO V 

Da Org·anização Sindical 

CAPITULO I 

Da Instituição Sindical 

SEÇl\.0 I 

Da Associa~ão em Sindicato 
Art. 511- É licita a associa~ão para 

fins de estudo, defesa e coordena(·ão 
dos seus ínterêsses econômicos ou pro­
fissionais de todos os que. como em­
pregadores, empregados. agente.<; ou 
trabalhadores autônomos ou profis-
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slonais liberais, exerçam, respectiva· 
mente, a mesma atividade ou profis~ 
são ou atividades ou profissões simi­
lares ou conexas. 

H 1.o- A solidariedade de interêsses 
econômicos ctos que empreendem ati­
vidades idênticas, similares ou cone­
xas, constituem o vinculo social básico 
que se denomina categoria econô­
mica. 

~ 2.0
- A similitude de condições de 

vida oriunda da profissão ou traba­
lho em comum, em situação de em­
prêgo na mesma atividade econômica 
ou em atividades econômicas simila­
res ou conexas, compõe a expressão 
social elementar compreendida como 
categoria profissional. 

§ 3.0 - Categoria profissional dife­
renciada é a que se forma dos empre­
gados que exerçam profissão ou fun~ 
ções diferenciadas por fôrça de esta­
tuto profissional especial ou em con­
seqüência de condições de vida sin­
gulares. 

~ 4.0 
- Os limites de identidade, si­

milaridades ou conexidade fixam as 
dimensões dentro das quais a catego­
ria econômica ou profissional é homo­
gênea e a associação é natural. 

CAPíTULO li 

Do Enquadramento Sindical 

Art. 571 - Qualquer das atividades 
ou profissões concentradas na forma 
do parágrafo único do artigo anterior 
poderá dissociar-se do sindicato prin­
cipal, formando um sindicato especí­
fico, desde que o nôvo sindicato, a 
juízo da Comissão do Enquadramento 
Sindical, ofereça possibilidade de vida 
associativa regular e de açào sindical 
eficif!nte. 

(A Comissão de Legislação Social,) 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 71, DE 1971 

(N,0 358-B/71, na Casa 
de origem.) 

DE INICIATIVA DO SR. 
PRESIDENTE DA REPúBLICA 

Altera a redação dos arts. 2.0 e 
3.0 do Decreto-lei n.0 1.015, de 21 
de outubro de 1969, que dispõe 
sôbre a responsabilidade da União 
no pagamento do pessoal trans­
ferido para o Estado da Guana­
bara ou neste reincluído, e dá 
outras providêncJas. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 

- Os arts. 2.0 e 3.0 do De­
creto-lei n.0 1.015, de 21 de outubro 
de 1969, passam a vigorar com a se­
guinte redação, mantido o parágrafo 
único do art. 3.0 

"Art. 2.0 - Além dos inativos e 
pensionistas referidos no art. 3.0 

dêste decreto-lei, a União pagará: 
I - no exercício de 1970, a des­
pesa referente ao pessoal militar 
ativo enquadrado no art. 1.0 ; 

li - no exercício de 1971, 60% 
(sessenta por centol da despesa 
de que trata o item I; 
111 - no exercício de 1972, 40% 
fquarenta por cento) da despesa 
de que trata o item I; 
IV - no exercício de 1973, 20% 
(vinte por cento) da despesa de 
que trata o item I. 
Art. 3,0

- A partir do exercício de 
1974, cessará a responsabilidade da 
União, pelo pagamento do pessoal 
ativo, competindo-lhe sOmente 
pagar os inativos e pensionistas, 
abrangidos pelo disposto no art. 
1.0 , cujos proventos e pensões ha~ 
jam sido concedidos até a vigên­
cia dêste decreto-lei." 

Art. 2.0 - As alteracões constan­
tes da presente lei serao objeto de 
Convênio aditivo ao previsto no art. 
4.0 do Decreto-lei n.0 1. 015, de 21 de 
outubro de 1969, a ser firmado entre 
a União e o Estado da Guanabara. 

Art. 3.0 - Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

MENSAGEM N.0 358, DE 1971, DO 
PODER EXECUTIVO 

Excelentissimos Senhores Membros 
do Congresso Nacional: 

Nos têrmos do artigo 51 da Consti­
tuição, e para ser apreciado nos pra­
zos néle referidos tenho a honra de 
submeter à elevada deliberação de 
Vossas Excelências, acompanhado de 
exposição de motivos do Senhor Mi­
nistro de Estado do Planejamento e 
Coordenação Geral, o anexo projeto 
de lei que "altera a redação dos arti­
gos 2.0 e 3.0 do Decreto-lei n.0 1.015, 
de 21 de outubro de 1969, e dá outras 
providências''. 

Brasília, em 16 de setembro de 1971 
- Emílio G. Médici, 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N.0 54, DE 
11 DE AGOSTO DE 1971, DO MI­
NISTÉRIO DO PLANEJAMENTO E 
COORDENAÇÃO GERAL 

Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República. 

O Decreto-lei n.0 1.015, de 21 de ou­
tubro de 1969, determina que a con­
tribuição da União no pagamento do 
pessoal militar ativo da Polícia Militar 
e do Corpo de Bombeiros do Estado da 
Guanabara, transferido para aquêle 
Estado ou nêle reincluído em virtude 
do disposto, respectivamente, na Lei 
n.0 3. 752, de 14 de abril de 1960 e nos 
Decretos-leis números 10, de 28 de 
junho de 1966 e 149, de 8 de fevereiro 
de 1967, cesse a partir do exercício de 
1972. 
2. Estabelece ainda o referido decre­
to~lei que, no corrente exercício, a 
União contribuirá com 50% (cinqüen­
ta por cento) da despesa acima referi­
da, cabendo ao Estado da Guanabara 
atender a parcela restante. 
3. Em face dos motivos apresenta­
dos pelo Excelentíssimo Senhor Go­
vernador da Guanabara em exposição 

datada de 5 de maio passado, tenho 
a honra de submeter à elevada con~ 
sideração de Vossa Excelência o in­
cluso anteprojeto de lei, dando nova 
disciplina à matéria, de modo a per~ 
mitir, em lugar da cessação, a partir 
de 1972, da contribuição da União no 
pagamento do pessoal ativo a que alu­
de o Decreto-lei n.0 1. 015/69, a sua 
redução progressiva, até extinguir-se 
em 1974. 

Prevaleço-me da oportunidade para 
renovar a Vossa Excelência os protes­
tos do meu profundo respeito. -João 
Paulo dos Reis Velloso, Ministro. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO-LEI N.o 1.015 
DE 21 DE OUTUBRO DE 1969 

Dispõe sôbre a responsabilidade 
da União no pagamento do pessoal 
transferido para o Estado da Gua­
nabara ou neste reincluído, e dá 
outras providências. 

Os Ministros da Marinha de Guer­
ra, do Exército e da Aeronáutica Mi­
litar, usando das atribuições que lhes 
confere o art. 3.0 do Ato Institucional 
n.0 16, de 14 de outubro de 1969, com­
binado com o § 1.0 do art. 2.0 do Ato 
Institucional n.o 5, de i3 de dezembro 
de 1968, decretam: 

Art. 1.0 
- A responsabilidade da 

União no pagamento do pessoal trans­
ferido para o Estado da Guanabara ou 
neste reincluído, em virtude do dis­
posto, respectivamente, na Lei núme­
ro 3. 752, de 14 de abril de 1960 e nos 
Decretos-leis n.0 s 10, de 23 de junho 
de 1966 e 149, de 8 de fevereiro de 
1967, passa a ser regulada pelo pre­
sente decreto-lei. 

Art. 2.0 
- Além dos inativos e pen­

sionistas referidos no art. 3.0 dêste De­
creto-lei, a União pagará: 

I - no exercício de 1970, a despesa 
referente ao pessoal militar ativo en-
quadrado no art. 1.0 ; • 

II- no exercício de 1971, 50% (cin­
qüenta por cento) da despesa de que 
trata o item anterior. 

Art. 3.0 - A partir do exercício de 
1972, cessará a responsabilidade da 
União pelo pagamento do pessoal ati­
vo, competindo-lhe sàmente pagar os 
in a ti vos e pensionistas, abrangidos 
pelo disposto no art. 1.0 cujos proven­
tos e pensões hajam sido concedidos 
até a vigência dêste decreto-lei. 

Parágrafo único - Os pagamentos 
dos proventos de inatividade e pen­
sões que doravante vierem a ser con­
cedidos ao pessoal mencionado no ar­
tigo 1.0 serão divididos entre a União 
e o Estado da Guanabara, proporcio­
nalmente ao tempo de serviço pres­
tado a cada um. 

Art. 4.0 - A execução do disposto no 
presente decreto-lei será objeto de 
convênio a ser firmado entre a União 
e o Estado da Guanabara. 

Art. 5.0 - ~ste decreto-lei entrará 
em vigor na data de sua publicação, 
revogados o § 2.0 do art. 3.0 da Lei 
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n.0 3. 752, de 14 de abril de 1960, o 
art. 2. 0 do Decreto-lei n.0 10, de 28 
de junho de 1966 e o art. 2.0 do Decre­
to-lei n.0 149, de 8 de fevereiro de 1967, 
ambos na parte relativa ã. aplicação 
do § 2.0 do art. 3.0 da mencionada Lei 
n.0 3. 752, de 1960, e demais disposi­
ções em contrário. 

Brasília, 21 de outubro de 1969: 148.0 

da Independência e 81.0 da República. 
- Augusto Hamann Rademaker Grü­
newald - Aurélio de Lyra Tavares -
1\Iárcio de Souza e Mello - Luis An­
tônio da Gama e Silva - Antônio Del­
fim Netto. 

LEI N.0 3. 752 
DE 14 DE ABRIL DE 1960 

Dita normas para a convocação 
da Assembléia Constituinte do Es­
tado da Guanabara, e dá outras 
providências. 

Art. 3.0 
- Serão transferidos ao Es­

tado da Guanabara, na data de sua 
constituição, sem qualquer indeniza­
ção, os servi<;os públicos de natureza 
local prestados ou mantidos pela 
União. os servidores nêles lotados e 
todos os bem; e direitos nêles aplica­
dos e compreendidos. 

~ 3.0 
- Ê ressalvado aos servidores 

lotados nos serviços transferidos o di­
reito de contribuírem para o monte­
pio e para as instituições federais de 
previdência. 

LEGISLAÇAO CITADA 

DECRETO-LEI N.0 10 
DE 28 DE JUNHO DE 1966 

Aprova o convênio firmado en­
tre o Govêrno Federal e o Estado 
da Guanabara para a reinclusão, 
nos Quadros da Polícia Militar do 
Estado da Guanabara, do Pessoal 
da Policia Militar do antigo Dis­
trito Federal, e dã. outras provi­
dências. 

Art. 1.0 
- É aprovado o convênio 

firmado em 27 de junho de 1966, entre 
o Govêrno Federal e o Estado da Gua­
nabara, que regula a reinclusão, na 
Polícia Militar do Estado da Guana­
bara, do p~>:ssoal da Polícia Militar do 
antigo Distrito Federal, que retornou 
ao serviço da União, nos têrmos do 
art. 46 da Lei n.0 4.242, de 17 de ju­
nho de 1963, e não aproveitado na Po­
lícia Militar do Distrito Federal. 

Art. 2.0 
- Ao pessoal reincluido na 

Policia Militar do Estado da Guana­
bara ou para ela transferido aplicar­
se-á o disposto no art. 3.0 , §§ 2.o e 3.0 , 

da Lei n.o 3. 752, de 14 de abril de 1960. 
Parágrafo único - Ao Estado da 

Guanabara compete decretar a refor­
ma ou a transferência para a reserva 
do pessoal da Policia Militar do antigo 
Distrito Federal e ao Tribunal de Con­
tas da União, julgar da legalidade do 
respectivo ato. 

Art. 3.0 
- O orçamento da União 

consignará, em anexo próprio, as do­
tações destinadas ao pagamento do 
pessoal de investidura federal da Po­
licia Militar do Estado da Guanabara, 
inclusive inativos, bem como das pen­
sões deixadas aos seus beneficiários. 

1=! 1.0 
- As dotações a que se refere 

éste artigo serão registradas pelo Tri­
bunal de Contas e automàticamente 
distribuídas à Polícia Militar do Es­
tado da Guanabara. 

~ 2.0 
- O Ministério da Justiça e 

Negócios Interiores, no exercício de 
1966, destacará, das dotações atribui­
das no orçamento da União a Polícia 
Militar do Distrito Federal, em favor 
da Polícia Militar do Estado da Gua­
nabara e proporcionalmente ao pes­
soal reincluído as parcelas necessárias 
ao pagamento do pessoal, à aquisição 
de material permanente e de con­
sumo, equipamento e instalações, e ao 
custeio de serviços de terceiros. 

~ 3.0 
- O Ministério da Justiça e 

Negócios Interiores transferirá para a 
Polícia Militar do Estado da Guanaba­
ra, proporcionalmente ao pessoal rein­
cluído, o acervo da Polícia Militar 
(Lei n.0 4.242, de 17 de julho de 1963, 
art. 46l. * 4.0 

- O destaque das dotações or­
çamentárias e a entrega do acervo de 
que tratam os parágrafos anteriores 
serão efetuados dentro de trinta dias, 
contados da data da publicação dêste 
decreto-lei. 

Art. 4.0
- São considerados transfe­

ridos ao Estado da Guanabara, na da­
ta em que entrar em vigor o convênio 
de que trata o art. 1.0 dêste decreto-lei. 
o domínio e a posse dos bens imóveis 
da União, que, desde 1963, são utiliza­
dos pela Polícia Militar do Estado da 
Guanabara inclusive como residência 
de seu pessoal. 

Art. 5.0 
- :f:ste decreto-lei entrará 

em vigor na data de sua publicação 
revogadas as disposições em contrário. 

Brasília, 28 de junho de 1966; 145.0 

da Independência e 78.0 da República. 
- H. CASTELLO BRANCO - Mem de 
Sá- Octávio Bulhões. 

DECRETO-LEI N.0 149 
DE 8 DE FEVEREIRO DE 1967 

Aprova o convênio firmado en­
tre o Govêrno Federal e o Estado 
da Guanabara para a reinclusâo, 
nos Quadros do Corpo de Bombei­
ros do Estado da Guanabara. do 
pessoal do Corpo de Bombeiros do 
antigo Distrito Federal. 

( 1) Art. 1.0 - É aprovado o convê· 
nio firmado em 27 de janeiro de 1967, 
entre o Govêrno Federal e o Estado 
da Guanabara, que regula a reinclu­
são no Corpo de Bombeiros do antigo 
Distrito Federal, que retornou ao ser­
viço da União, nos têrmos do artigo 46 
da Lei número 4.242, de 17 de julho 
de 1963. 

Art. 2,0 - Ao pessoal reincluido no 
Corpo de Bombeiros do Estado da 
Guanabara ou para êle transferido 
aplica-se o disposto no artigo 3.0 , §§ 
2.0 e 3.0 da Lei n.0 3. 752, de 14 de 
abril de 1960. 

Parágrafo ônico - Ao Estado da 
Guanabara compete decretar a refor. 
ma ou a transferência para a reserva 
do pessoal do Corpo de Bombeiros do 
antigo Distrito Federal, a que se refe­
re êste decreto-lei e ao Tribunal de 
Contas da União julgar da legalidade 
do respectivo ato. 

Art. 3.0 - O Orçamento da União 
consignará. em anexo próprio. as do­
tações destinadas ao pagamento do 
pessoal de investidura federal do Cor~ 
po de Bombeiros do Estado da Gua­
nabara, inclusive inativos, bem como 
das pensões deixadas aos seus bene~ 
ficiã.rios. 

~ 1.0 - As dotações a que se refere 
êste artigo serão registradas pelo Tri­
bunal de Contas e automàticamente 
distribuídas ao Tesouro Nacional, o 
qual procederá, mensalmente, a entre­
ga dos duodécimos dos recursos em 
questão ao Corpo de Bombeiros do Es­
tado da Guanabara. 

~ 2.0 - Os saldos das dotações des­
tinadas ao pagamento do pessoal, ati­
vo ou inativo, transferido ao Estado 
deverão ser, trimestralmente, recolhi­
dos ao Tesouro Nacional. 

§ 3.0 -O Ministério da Fazenda, no 
exercício de 1967, destacará das dota­
ções atribuídas, no Orçamento da 
União, ao Corpo de Bombeiros do Dis· 
trito Federal em favor do Corpo de 
Bombeiros do Estado da Guanabara, 
as parcelas necessárias ao pagamento 
do pessoal, ativo e inativo, dentro de 
30 (trinta l dias, contados da data do 
término da apresentação do pessoal a 
ser reincluído. 

Art. 4.0 - As vagas no Quadro do 
Corpo de Bombeiros do Distrito Fe­
deral, que decorrerem das reinclusões 
de que trata êste decreto-lei, serão 
providas pelo Prefeito do Distrito Fe­
deral, nos têrmos da legislação em 
vigor. 

Al't. 5.0 - É.Ste decreto-lei entrará 
em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrãrio. 

Brasília, 8 de fevereiro de 1967; 146.0 

da Independência e 79.0 da República. 
- H. CASTELLO BRANCO - Carlos 
Medeiros Silva. 

(As Comissões de Segurança. Nacto­
nal e de Finanças.) 
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PROJETO DE DECRt;TO 
LEGISLATIVO N.0 18, DE 1971 

(N,0 12-Aii1, na Câmara 
dos Deputados) 

Aprova as contas do Presidente 
da República, relativas ao exercí­
cio de 1963. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - São aprovadas as contas 

prestadas pelo Presidente da Repúbli­
ca. relativas ao exercicio de 1963, na 
forma do art. 18, item VII, da Emenda 
Constitucional n.0 4. de 1961, e art<5. 
66, item VIII, e 87, item XVII. da 
Constituição da República de 1946, 
com ressalvas àqueles valôres lançados 
à conta de "Diversos Responsáveis". 
dependentes de verificacão ulterior 
pelo Tribunal de Contas da União. 

AI1. 2.o - Este decreto legislativo 
entrará em vigor na data de sua pu­
blicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

MENSAGEM N.0 112. DE 1964, DO 
PODER EXECUTIVO 

Senhores Membros do Congresso 
Nacional 

Em cumprimento ao disposto no 
item XVIII do artigo 87, da Consti­
tuição Federal, tenho a honra de en­
caminhar ao exame e deliberação de 
Vossas Excelências os volumes anexos 
que compreendem as contas do Go­
vêrno Federal (Administração Direta 
e Banco Nacional do Desenvolvimen­
to Econômico), relativas ao exercício 
de 1963, acompanhadas do parecer 
que sôbre as mesmas proferiu o egré­
gio Tribunal de Contas da União na 
forma do parágrafo 4.o do artigo 77 
da Carta Magna. 

Brasília, 13 de maio de 1964. 
H. Castello Branco, 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N.0 312, 
DO MINISTRO DA FAZENDA 

Encaminha prestação de contas 
do Govêrno Federal relativa ao 
exercício de 1963. 

Excelentíssimo Senhor Presidente 
da República: 

O Tribunal de Contas transmite a 
Vossa Excelência, por intermédio des­
ta Secretaria de Estado, as contas do 
Govêmo Federal relativas ao exerci­
cio de 1963. 

Juntamente com as contas da Ad­
ministração Direta, contidas em 3 
(três) volumes, seguem o Relatório e 
as contas do Banco Nacional do De­
senvolvimento Econômico em 4 (qua­
tro) volumes e ainda 1 (uml volume 
do parecer do egrégio Tribunal de 
Contas da União. 

Tendo em vista que cabe a Vossa 
Excelência, nos têrmos do artigo 87, 
item XVIII. da Constituicão enviar 
as referidas contas à Câmara dos 
Deputados, dentro de 60 (sessenta) 
dias da abertura da Sessão legislativa 
ordinária, apresso-me em transmiti­
las para êssc fim. acompanhadas do 
respectivo projeto de Mensagem, uma 

vez que o aludido prazo se extingue a 
15 !quinze) do corrente mês. 

Aproveito a oportunidade para re­
novar a Vossa Excelência os protes­
tos do meu mais profundo respeito. 
- Octávio Gouveia de Bulhões, Mi­
nistro da Fazenda. 

Em 13 de maio de 1964. 
Excelentissimo Senhor Primeiro Se­

cretário: 
Tenho a honra de encaminhar a 

Vossa Excelência a inclusa Mensagem 
do Senhor Presidente da República, 
acompanhada da Exposição de Moti­
vos n.0 312, do Senhor Ministro da 
Fazenda, relativa a prestação de con­
tas do Govêrno Federal relativa ao 
exercício de 1963. 

Aproveito a oportunidade para re­
novar a Vossa Excelência os protestos 
de minha elevada estima e conside­
ração. - Luiz Vianna Filho, Minis­
tro Extraordinário para Assuntos do 
Gabinete Civil da Presidência da Re­
pública. 

OFíCIO 

DO SR. PRIMEIRO SECRETÁRIO DA 
CÃMARA DOS DEPUTADOS 

- N.0 483, de 18 do corrente. comu­
nicando a aprovação. srm emen­
das, do Projeto de Lei do Sena­

do n. 0 75/71 (n. 0 333-A/71, na 
Câmara dos Deputados). que 
proclama Patrono da Fõrça Aérea 
Brasileira o Marechal-do-Ar Al­
berto Santos Dumont (Projeto 
enviado à sanção em 18-10-71). 

PAHECERES 
PARECERES 

S 0 462 e 463, de 1971 
Sôbre o Projeto de Lei do Se­

nado n.o 32 de 1971, que altera a 
redação do ~ 1.0 do art. 136 do 
Decreto-lei n.0 5.452, de 1.0 de 
maio de 1943 <CLT). 

PARECER N.0 462 

Da Comissão de Constituição e Justiça 
Relator: Sr. Nelson Carneiro 

Dispõe o art. 136 e seus parágrafos 
da Consolidação das Leis do Trabalho: 

''As férias serão concedidas em 
um só período. 
~ 1.0 

- SOmente em casos excep­
cionais serão as férias concedidas 
em dois períodos, um dos quais 
não poderá ser inferior a sete 
dias. 
~ 2.0 - Aos mrnores de 18 anos e 
aos maiores de 50 anos de ida­
de, as férias serão sempre conce­
didas de uma só vez". 

Eis que o ilustre Senador Vascon­
celos Torres pretende dar nova reda­
ção ao § 1.0 dêsse dispositivo, in ver­
bis: 

- "SOmente em casos excepcio­
nais e se tratando de medida re­
lacionada com todos os emprega­
dos da emprêsa, poderão as fé­
rias ser concedidas em dois pe­
ríodos iguais, mediante prévia 

autorização da autoridade admi­
nistrativa competente". 

Em sua justificação, o ilustre re­
presentante fluminense reconhece que 
"a faculdade concedida pela lei está 
circunscrita ao critério da excepcio­
nalidade". mas sustenta que. ··mesmo 
assim, parece insuficiente a limitação 
estabelecida". 

Daí impor-se. a seu ver, a submissão 
do exercício da faculdade ao exame 
prévio da autoridade trabalhista, a 
fim de que se conjure a consumacão 
de ato arbitrãrio a que se poderá Su­
jeitar o empregado por temor de per­
seguição. 

Outras consideracões aduz o Sena­
dor Vasconcelos TOrres, interessado 
em que "se proporcione ao trabalha­
dor um mínimo de continuidade 
quanto ao período de descanso. para 
que êle possa gozar da compensação 
do desgaste sofrido no trabalho". 

É o relatório. 

PARECER 

O projeto ê constitucional e nêle 
não vislumbramos eiva de in.iuridici­
dade, ainda que não nos pareça útil 
retificar. a cada momento, textos le­
gislativos que se vão estratificando 
nas relações entre empregados e em­
pregadores. sem que se conheçam ca­
sos de abusos e vinditas, a justifica­
rem. pelo número e constância. sua 
modificação. 

Mas ésse é o mérito da proposição. a 
ser examinado pela douta Comissão de 
Legislação Social, a que estã igual­
mente distribuído. 

É o nosso voto, salvo melhor juízo. 
Sala das Comissões, em 9 de junho 

de 1971. - Daniel Krieger, Presidente 
- Nelson Carneiro, Relator - Heitor 
Dias - Antônio Carlos- José Lindo. 
so - Gustavo Capanema - Wilson 
Gonçalves - Helvídio Nunes. 

PARECER N.0 463 

da Comissão de Legislação Social 
Relator: Sr. Wilson Campos 

O presente projeto de lei do Sena­
do. de autoria do ilustre Sf'nador 
Vasconcelos Torres, propõe nova re­
dação ao parâgrafo 1.0 do artigo 136 
da Consolidação das Leis do Trabalho. 

A Comissão de Constituição e Jus­
tiça. opinando a respeito, conclui pela 
constitucionalidade e juridicidade da 
proposição, alinhando, porém, as se­
guintes considerações no bem elabo­
rado parecer do Senador Nelson Car­
neiro: 

ainda que não nos pareça 
útil modificar, a cada momento, 
textos legislativos que se vão es­
tratificando nas relações entre 
empregados e empregadores. sem 
que se conheçam casos de abusos 
e vinditas, a justificarem, pelo 
número e constância, sua modi­
ficação". 

A nossa legislação trabalhista é das 
mais avançadas do mundo. cumprin­
do, até o momento, sua finalidade, 
que é a de proteger àqueles que vivem 
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sob dependéncia econômica na rela­
ção de emprêgo, fiscalizada por um 
Ministério e com organização judiciá­
ria própria para dirimir dúvidas e li­
tígios entre as duas categorias por ela 
regulada: entre empregados e em­
pregadores. 

O artigo 136 do Decreto-lei número 
5.452, de 1943, está de acôrcto com a 
relação que deve existir entre o gózo 
de férias e o desgaste sofrido pelo 
empregado, considerando-se o seu pe­
riodo de trabalho. 

Assim sendo, não vemos conveniên­
cia em se alterar o referido disposi­
tivo, pois a modificação proposta iria 
conturbar o planejamento das em­
prêsas no que se refere ao descanso 
de seus empregados. 

Embora usando de p_rerrogativa 
constitucional, não convem que o 
Congresso Nacional, através de ini­
ciativa louvável de um dos mais la­
boriosos dos seus Representantes, 
aprove a alteração proposta, mesmo 
porque existem duas faixas de empre­
gados já atendidas pelo artigo 136 no 
seu § 2.0 , que é aquela que vai até aos 
18 anos e a que fica acima dos 50 
anos. 

Unir as três faixas delimitadas pela 
lei, é reforçar ainda mais uma das 
partes tão bem protegidas pelo insti-

1. GABINETE DO GOVERNADOR 

tuto que o projeto se propõe modificar. 
Isto pós to, opinamos pela rej eicão 

do projeto. · 
É o nosso parecer. 
Sala das Comissões, em 13 de outu­

bro de 1971. - Franco Montoro, Pre­
sidente - Wilson Campos, Relator -
Heitor Dias - Benedito Ferreira. 

PARECER 
~~." 464, de 1971 

da Comissão do Distrito Federal 
sõbre o Projeto de Lei do 5\enado 
n.0 82, de 1971, DF que aprova o 
Orçamento Plurianual de Investi­
mentos do Distrito Federal para 
o triênio 1972/1974. 

TRIBUNAL DE CONTAS- GABINE­
TE DO GOVERNADOR - PRO­
CURADORIA GERAL - DEFER 
DETUR. 

Relator: Sr. Antônio Fernandes 

O Orçamento Plurianual de Inves­
timentos, para o Distrito Federal, cor­
respondente ao período 1972/1974, 
pode ser definido na exata conceitua­
ção do Senhor G<lvernador, como "o 
esquema financeiro do comportamento 
planejado da administração dr Dis­
trito Federal", estando, portanto, 
"condicionado pelo paradoxo dos 
crescimentos desproporcionais da re~ 

ceita e da despesa", donde se conclui 
que o programa ali consubstanciado, 
não representa, consideradas as reais 
necessidades, uma satisfatória distri­
buição de recursos pelos diferentes 
setores, mas nem por isso podemos 
deixar de reconhecer-lhes o louvável 
mérito de constituir-se em ú.til ins­
trumento de trabalho administrativo, 
mesmo tratando-se de uma primeira 
tentativa. portanto, com tódas as ca­
racterísticas de experiência. 

O OPI, seja no plano nacional, seja 
no que concerne ao DF, representa 
contribuição válida, pois permite ao 
administrador ter uma visão anteci­
pada do comportamento das despesas, 
projetada em três anos, capacitando-o 
destarte, a adotar decisões obíetivas, 
pósto que baseados no conhecimento, 
a priori, dos elementos de que irá 
dispor. 

Não se trata, stricto sensu, de pro­
gramação de "investimento", é, mais 
que isso. a projeção, no horizonte de 
três anos de uma orientação que possa 
assegurar, com a indispensável flexi­
bilidade, a base necessárja a uma efi­
ciente programação e execução da 
ação governamental 

Em números. são os seguinte os ele­
mentos que compõem o OPI. na parte 
que nos compete estudar, em relação 
aos investimentos: 

-----··-- ------------

Elemento da Despesa 

DESPESAS DE CAPITAL . 
Investimentos ..... . 
Equipamentos e instalações 
Material Permanente .... 

2 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO FíSICA 
Elemento da Despesa 

DESPESAS DE CAPITAL ..................... . 
Investimentos .. ,. ....... . 
Obras Públicas 
Equipamentos e instalações 
Material Permanente 

3. DEPARTAMENTO DE TURISMO 
Elemento da Despesa 

DESPESAS DE CAPITAL 
Investimentos ........... . 
Obras Públicas 
Equipamentos e instalações 
Material Permanente ... 

------------------
4. PROCURADORIA GERAL 

Elemento da Despesa 

DESPESAS DE CAPITAL ................. . 
Investimentos .. ,. . . . ................ . 
Equipamentos e instalações .................... . 
Material Permanente .................... . 
Inversões Financeiras ..................... . 
Aquisição de Imóveis ................................... . 

1972 

112.000 
112.000 
62.000 
50.000 

1972 

1.050.000 
1.050.000 
1.000.000 

50.000 

1972 

268.000 
268.000 
170.000 
60.000 
38.000 

1972 

301.300 
1!0.000 
60.000 
50.000 

191.300 
191.300 

1973 1974 Total no 
Triênio 

--------·--- ·-----
112.000 112.000 336.000 
112.000 112.000 336.000 
62.000 62.000 186.000 
50.000 50 000 150.000 

----------

1973 1974 Total no 
Triênio 

--· ------·------

470.000 420.000 1. 940.000 
470.000 420.000 1. 940.000 
400.000 350.000 1. 750.000 
50.000 50.000 150.000 
20.000 20.000 40.000 

1973 1974 Total no 
Triênio 

··------------ -----·--
98.000 98.000 464.000 
98.000 98.000 464.000 

170.000 
60.000 60.000 180.000 
38.000 38.000 114.000 

~---- ------- -·-

1973 1974 Total no 
Triênio 

301.300 301.300 903.900 
110.000 110.000 330.000 
60.000 60.000 180.000 
50.000 50.000 150-000 

191.300 191.300 573.900 
191.300 191.300 573.900 

~-
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5. TRIBUNAL DE CONTAS 
--------------------~----~~----~----~~ Elemento da Despesa 1972 1973 1974 Total no 

Triênio ---- ----------

m;;SPESAS DE CAPITAL . . . . . . . . . . .. .. .. . . . . . .. ...... .. 1.020. 000 1.061.000 961.000 3.042.000 
Investimentos .............. , ........................... . 1.020.000 1.061.000 961.000 3.042.000 
Obras Públicas ........................................ . 100.000 100.000 
Equipamentos e instalações ........................... . 310.000 310.000 310.000 930.000 
Material Permanente .................................. . 610.000 751.000 651.000 2.012.000 

----

Ocupamo-nos apenas dos números referentes a recur­

sos de investimentos por ser esta a parte que julgamos 
preponderante. 

EMENDA N.0 1 - R 

Departamento de Educação Fisica e Recreação 
4 .1. O. O - Investimentos 
Onde se !é: 194.000. 
Leia-se: 1.940.000. 

Devemos, porém, advertir que as despesas do DF, no 

período considerado, apresentam pequenas variações no 

seu total em relação ao Orçamento de 1 q72. 

É o parecer. 
Sala das Comissões, em 19 de outubro de 1971, -

Càttet~ Pinheiro, Presidente - Antônio Fernandes, Re­
lator - Saldanha Derzi - Waldemar Alcântara - Adal­
berto Sena - Benedito Ferreira - Heitor Dias - Fernan­
do Corrêa. 

Somos, assim, pela aprovação do projeto, com a se­
guinte emenda de redação: 

O SR. PRESIDENTE !Carlos Lin­
denberg) - Do expediente consta o 
Projeto de Decreto Legislativo n.0 18, 
de 1971, que, nos têrmos do § 1.0 do 
art. 394 do Regimento Interno, ficara 
sôbre a mesa, durante 3 Sessões ordi­
nárias, a fim de receber emendas. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - Sôbre a mesa, comunica­
ções que vão ser lidas pelo Sr. 1.0 -Se­
cretário. 

São lidas e deferidas ·as se-
guintes: 

Brasília, em 19 de outubro de 1971 
Senhor Presidente 
Tenho a honra de comunicar a 

Vossa Excelência que esta Lideranca 
deliberou propor a substituição do 
Nobre Senhor Senador Celso Ramos, 
por se encontrar ausente. pelo Nobre 
Senhor Senador Antônio Fernandes, 
na Comissão Mista do Congresso Na­
cional que dará parecer sôbre o Pro­
jeto de Lei Complementar n.0 2, de 
1971 ICNl. 

Aproveito a oportunidade para re­
novar os protestos da mais alta esti­
ma e distinta consideracão. - Filinto 
Müller, Líder da ARENÁ. 

Brasilia, em 19 de outubro de 1971 
Senhor Presidente 
Tenho a honra de comunicar a 

Vossa Excelência que esta Liderança 
deliberou propor a substituição do 
Nobre Senhor Senador Wilson Gonçal­
ves, por se encontrar ausente, pelo 
Nobre Senhor Senador Waldemar Al­
cã.ntara, na Comissão Mista do Con­
gresso Nacional que dará parecer sô­
bre o Projeto de Lei Complementar 
n.0 2. de 1971 ICNl. 

Aproveito a oportunidade para re­
novar os protestos da mais alta esti­
ma e distinta consideracão. - Filinto 
l\lüller, Líder da ARENÁ. 

Brasília, em 19 de outubro de 1971 
Senhor Presidente 
Tenho a honra de comunicar a 

Vossa Excelência que esta Liderança 
deliberou propor a substituição da 
Nobre Senhor Senador Paulo Guerra, 

por se encontrar ausente, pelo Nobre 
Senhor Senador Luiz Cavalcante, na 
Comissão Mista do Congresso Nacio­
nal que dará parecer sõbre o Projeto 
de Lei Complementar n.0 2, de 1971 
!CNl. 

Aproveito a oportunidade para re­
novar os protestos da mais alta esti­
ma e distinta consideração. - Filinto 
Müller, Líder da ARENA. 

Brasília, em 19 de outubro de 1971 
Senhor Presidente 
Tenho a honra de comunicar a 

Vossa Excelência que esta Liderança 
deliberou propor a substituição do 
Nobre Senhor Senador Eurico Rezen­
de, por se encontrar ausente, pelo 
Nobre Senhor Senador Renato Fran­
co, na Comissão Mista do Congresso 
Nacional que dará parecer sôbre o 
Projeto de Lei Complementar n.0 2, 
de 1971 ICN). 

Aproveito a oportunidade para re­
novar os protestos da mais alta esti­
ma e distinta consideração. - Filinto 
1\lüUer, Líder da ARENA. 

Brasília, em 19 de outubro de 1971 
Senhor Presidente 
Tenho a honra de comunicar a 

Vossa Excelência que esta Liderança 
deliberou propor a substituição do 
Nobre Senhor Senador Danton Jobim, 
por se encontrar ausente. pelo Nobre 
Senhor Senador Adalberto Sena, na 
Comissão Mista do Congresso Naeio­
nal que dará parecer sôbre o Projeto 
de Lei Complementar n.0 2, de 1971 
ICNl. 

Aproveito a oportunidade para re­
novar os protestos da mais alta esti­
ma e distinta consideração. - Adal­
berto Sena, Vice-Líder, do MDB, no 
exercício da Liderança. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - Concedo a palavra ao 
nobre Senador Teotônio Vilela, por 
cessão do nobre Senador Clodomir 
Mi!et. 

O SR. TEOTôNIO VIJ,ELA (Lê o 
seguinte discurso.) - Sr. Presiden­
te, Srs. Senadores, andei revendo a 

terra de minha região; não tôda, que 
é um País de recantos inumeráveis. 
Mas boa parte. De qualquer modo a 
interrupção não invalida a certeza 
colhida de terceiros de que o estado 
de espírito é o mesmo em tôda a par­
te. Reina uma uniformidade impres­
sionante e respeitável. É de minha 
obrigação transmitir ao Senado pelo 
menos a ansiedade torcida e retorci­
da de presságios ora sombríos, ora 
polêmicos. ora contraditórios. que 
transtornam o presente e toldam a 
visão do futuro. Os que trabalham 
põem dUvidas no resultado da pro­
dução, os que não têm trabalho 
olham as estradas assaltados de 
dúvidas quanto ao seu destino lá fo­
ra. De maneira que a região pionei­
ra da estabilidade do trabalho pro­
dutivo, depois de mais de quatro sé­
culos, apresenta-se como a mais in­
tranqüila e desorientada área eco­
nômica do País, mesmo no período 
revolucionário de tão notáveis mu­
danças. 

A pujança que gera o otimismo do 
Sul e a penüria que gera o pessimis­
mo do Norte situam o Excelentissimo 
Senhor Presidente da República -
mais por r.estino do que por escolha, 
para lembrar Kennedy - diante de 
um desafio histórico que, se aceito, 
poderá ser o marco mais significati­
vo cte sua já profícua administração. 
Assim entendo porque a restauração 
do Nordeste. com base no homem -
princípio e fim de tôdas as razões de 
um govêrno -, envolve inequívocas 
providências que saberão zelar pelo 
nosso maior patrimônio: o sentimen­
to de brasilidade sem ressentimentos 
regionais. Na marcha em que se dis­
tanciam Sul e Norte. ou surge um re­
gulador econômico pronto e eficaz ou 
teremos que reconhecer um neocolo­
nialismo de conseqüências imprevisí­
veis. Já se nota um evanescente bí­
patriotismo quando se trata de pesar 
as duas partes da balança de valôres 
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comt"rciats negociáveis. E o seu cons~ 
tante e chocante aferimento, que 
tantas suscetibilidades desperta, pode 
aprofundar maldosamente e insensi­
velmente os conceitos irreconciliáveis 
de mais valia e menos valia, sobrew 
tudo se entregues ·à irracionalidade 
da luta abominável entre o forte 
prestigiado e o fraco esquecido. 

A compressão econômica sóbre o 
Nordeste já está sendo jnsuportável. 
É assunto de tódas as escalas de tra­
balho e categorias sociais. Da afiei~ 
na ao escritório, entre o quadro-ne­
gro e a mãquina de calcular, a equa­
ção é a mesma: o Nordeste está para 
o Brasil assim como o Brasil está pa­
ra os Estados Unidos da América. 
Com as seguintes incongruências na~ 
turalmente inquietantes: o Brasil re­
pele vitoriosamente o colonialismo 
americano. mas tolera perigosamente 
o colonialismo interno. O Centro-Sul 
já compete folgadamente no merca­
do mundial, enquanto o Nordeste ain~ 
da não pode sequer competir no mer­
cado interno. 

Nada mais 1 ó g i c o que a po~ 
litica econômico-financeira do Go­
vêrno, formulada com vistas à con­
corrf>ncia internacional, encontre na 
primeira região ambiente cem por 
cento favorável à sua execução. ao 
passo que. na segunda, se defronte 
quase que irrealizável com o rede­
moinho de gravosidade até agora in­
controlável. Disso resultando que a 
grande região privilegiada, não digo 
que por favoritismo, mas por condi­
ções estruturais preexistentes, ao to­
que de alvorada de um nóvo ritmo 
de vida, tende fatalmente a consti­
tuir-se em "país" cada vez mais rico 
dentro da Nação que conta com ou­
tro ''país" notOriamente pobre. 

A figura do emigrante situada na 
esteira dessa espantosa distorção, se 
sofre a contestacão do Sr. Prefeito de 
São Paulo em relacão à mão-de-obra 
braçal. é bem receb.ido quando se tra­
ta de mão-de-obra especializada, 
formada com sacrifícios enormes. Da 
mesma forma que é bem recebida a 
contemplação financeira oriunda da 
arrecadação do ICM e IPI sugada im­
piedosamente através de manufatu­
rados; como é bem recebida a indus­
trialização do Nordeste desde que se 
faça caudatária das matrizes do Sul; 
como é bem recebido o fracionamen­
to dos recursos da SUDENE, vital­
mente ligada ao processo dos artigos 
34/18 do seu Plano-Diretor. hoje uma 
mutilada da guerra da distorção. ir­
recuperàvelmente despedaçada pela 
extensão dos seus recursos ao reflo­
restamento nacional, à pesca. ao 
turismo etc., etc.; como são silencio­
samente festejados os valôres finan­
ceiros advindos de papéis negociáveis 
e volantes de .iôgo que secam as fon­
tes do riacho de nossas magras pou­
panças - riacho que t.eve o seu leito 
desviado e corre a contragosto para o 

grande mar de bonanças ... ; como 
ainda é bem comentada a extinção do 
GERAN (Grupo Experimental de Ra­
cionalização da Agroindústria do 
Nordeste), dedicado à melhoria da 
lavoura e da. indústria, exatamente 
quando, depois do tempo necessário à 
sua estruturação, partia para a exe­
cução de grandes projetos instaura­
dores de uma nova política agroin­
dustrial. 

Seria cansativo demais enumerar 
pelo menos os pontos básicos de sus­
tentação da economia nordestina que 
estão sendo bombardeados na guerra 
surda do moderno esvaziamento da­
quela região sob a capa irOnicamente 
protetora de que não está havendo 
pressão alguma, ou, se está havendo, 
o fenômeno é temporário e mera­
mente experimental. O que lembra a 
anedota do cavalo do inglês, com per­
dão da Casa, submetido à entusiásti­
ca experiência de viver sem se ali­
mentar, chegou a suportar alguns 
dias. mas morreu ... E o brilhante 
inventor da idéia proclamou entusias­
mado aos quatro ventos que fóra 
uma pena, pois morrera precisamen­
te quando jã estava se acostuman­
do .. 

A verdade. Sr. Presidente, é que a 
agricultura, a indústria, a pecuária e 
o comércio, pelo menos em meu Es­
tado. estão simplesmente em pâni­
co. E sôbre essas instituições bási­
cas, aturdidas e apãticas, ainda pai­
ra. como se fóssem caças indefesas, 
a sombra ameacadora de grupos fi­
nanceiros de idéias não bem esclare­
cidas e de origens pouco confortado­
ras. O que me recorda outra compa­
ração um tanto chula. mas cabível -­
a do carcará peneirador, discreto e 
terrível. fitando, de cima, sol a pino 
no céu azul, o tremulo preá, que .iá 
cansado da insolação e do mêdo, 
busca de moita em moita fugir às 
garras pressentidas que querem lhe 
ditar os derradeiros instantes. 

Só mesmo a mão de Deus ou a sú­
bita mão do homem providencial po­
derão desviar o destino da solitária 
criatura pC'rseguida so1ertemente no 
matagal silencioso e panorâmico. 

Contamos. Senhor Presidente. com 
a mão de Deus e a mão providencial 
de Emílio Garrastazu Médici, Presi­
dente da República. 

A grosso modo o Brasil sofre de trCs 
grandes doenças: a inflação r que é 
a indiscreta espiã do mundo eco­
nômico-financeiro 1. a subversão I que 
é o residia inassimilável resultante 
de tôda mudança sócio-política) e o 
subdesenvolvimento agressivo rque é 
a história da miséria consentida in­
tegrada tranqüilamente no consenso 
nacional e cujo exemplo mais gritan­
te se localiza no Nordeste 1 . Destas, a 
mais grave e mais crônica. sem dúvi­
da alguma, e a terceira. Enquanto as 
outras são passíveis de cura por es­
pecialista dedicado a cada ramo, e 

disso já temos provas sobejas, a. úl­
tima requer uma junta médica de 
todo corpo clínico nacional e ainda 
assim até hoje não temos diagnósti­
co certo. Receita~se, aplica-se remé­
dio -- e tudo não tem passado do for­
malismo incorrigivel que há tantos 
anos confunde o que é oficial com o 
que é real, o que é acomodaticio com 
o que é definitivo, o que é aparente 
com o que é autêntico. Isso já se tem 
dito e repetido, não faz mal que de 
nóvo se diga e de nôvo se repita. 

As duas primeiras doenças são 
eventuais. a terceira é histórica. 
Curiosamente. o mais contrastante, 
além das adversidades propaladas, é 
que a decadência do Nordeste tem as 
suas orig-ens mais antigas na própria 
estrutura de sua antiga opulência. 

Se a civilizacão brasileira é uma 
constante escaiada de contrastes e 
antagonismos. o Nordeste parece ser 
o cenârio mais regorgitante dessas 
características. Gilherto Freire afir­
ma que "Considerada de modo geral, 
a formação brasileira tem sido ... um 
processo de equilíbrio de antagonis­
mos. Antagonismos de economias e de 
cultura". 

Dentro da mesma linha de obser­
vação segue-se Roger Bastide - so­
ciólogo francês que aqui viveu quinze 
anos lecionando em universidades e 
estudando o Brasil - com a formu­
lacão do seguinte diagnóstico: "Bra~ 
sn: terra de contrastes ... Contrastes 
geogrâficos, contrastes econónücos, 
contrastes sociais." De Capistrano de 
Abreu e Vianna Moog, todos os nos­
sos estudiosos da evolucão brasileira 
assinalam a ocorrência étesconcertan­
te que também não escapou a Jacques 
Lambert. outro francês arguto, ao 
proclamar: "O Brasil reproduz em seu 
seio os contrastes do mundo: nêle 
encontramos aspectos que lembram 
os de Nova Iorque ou Chicago, ao lado 
de outros que evocam os da índia e 
do Egito." 

Sr. Presidente, não obstante essas 
contradicões dentro de uma vastidão 
territorial de nítidas características 
continentais. o Brasil se levantou in­
tacto. imune à praga ou paixão se­
paratista da vizinha e turbulenta 
América Espanhola. É que, retomando 
a tese do sociólogo-antropólogo de 
Apipucos. ouçamo-lo: " agindo 
sempre, entre tantos antagonismos 
contundentes, amortecendo-lhes o 
choque ou harmonizando-os, encon­
tramos condicões de confraternização 
e de mobilidade vertical peculiares ao 
Brasil." 

Sob os ensinamentos dessas pala­
vras é que espero comentar a missão, 
as origens e o destino da migração 
nordestina. 

A "confraternização" e a "mobilt­
dade" de que fala Gilberto Freire são 
a característica nobre do emigrante, 
além daquelas imediatas de povoar e 
produzir. Unidos crescemos porque 
crescemos entrelaçados nos ideais 
maiores e menores da nacionalidade. 
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li:sse entrelaçamento fortalecedor da 
integração regional tem nos pés in­
chados do emigrante a sua história 
mais construtiva e mais autêntica. 
Indo e vindo, se entrecruzando ou se 
fixando, misturando o sangue luso 
com o indígena e o africano, mistu­
rando a culinária, os costumes, os 
hábitos, as lendas, as superstições, as 
crenças, os oficios, as aptidões e as 
ambições; misturando, enfim, as cul­
turas e os sonhos, o emigrante pro­
movia, ao lado do progresso, a uni­
dade lingüística, a unidade de senti­
mentos, a unidade de aspirações, que 
juntas plasmaram a grande unidade 
territorial e o sentido de Pátria. 

Destaquem-se, Sr. Presidente, as 
migrações nordestinas, mais pioneiras 
do que bandeirantes, pois creio que 
foi o nordestino, quer no seu chão de 
nascimento, quer pelo Brasil afora, 
quem primeiro instalou o culto do 
trabalho regular e orgânico. 

O discurso que aqui pronunciei no 
dia 28 de julho andou sendo lido e 
comentado; tenho ern meu poder opi­
niões contraditórias. Se recebi apoio, 
também críticas não me faltaram; e 
algumas contundentes. Mas o que me 
deixou confuso foi ser agraciado co­
mo ··senador rústico" - pretendendo 
a expressão ferir-me de algum modo. 
Ilusão perdida, Sr. Presidente. ser 
rústico, para mim, é urna honr~. Nas­
ci e me criei entre um curral e uma 
touceira de cana; guardo carinhosa­
mente comigo a lembrança do mu­
gido das vacas inquietas, na madru­
gada, que, de úberes cheios, chama­
vam insistentemente os bezerros re­
tidos presos; e guardo também co­
migo o côro ritmado e vigoroso da 
saparia alegre nas bôcas-de-noite dos 
canaviais encharcados de chuva. Sou 
realmente um rústico ~ continuo a 
trabalhar no campo, na lavoura e na 
indústria; sei manter diálogo mais 
inteligível com os animais do que 
mesmo com certa gente que sabe ler; 
e estimo especialmente um cavalo 
castanho de estrêla na testa, pêlo de 
rato e crinas esgarçadas. Pelo lado 
de graduação soc:al, sou mesmo um 
rústico - sem diploma de doutor, sem 
ambiência sofisticada, sem pretensões 
duvidosas. Mas não tão "rústico", no 
sentido da pretendida ofensa, que a 
rusticidade me impedisse de entender 
piedosamente a empáfia de tantos 
que infelizmente reinam nos arraiais 
do que aqui se diz. Rústico. sim, mas 
não tanto quanto devera ser por mi­
nhas confessadas raizes rurais e a 
presunção urbana gostaria que fôsse. 

O que rne consola, lembrando mais 
um ensaista social, é que " ... até no 
contraste existe harmonia, o conjun­
to persiste também na reconciliação 
dos antagonismos". 

1t o que espero, Sr. Presidente. 
Quem leu alguma coisa do censo de 

70 está apto a confrontar as diver­
gências entre mim e meus críticos. 
Principalmente confrontar as condi­
ções de vida do povo paulistano e do 

povo nordestino, ponto capital em que 
se apoiou o Sr. Prefeito cta cidade de 
São paulo para objetar a ida de emi­
grantes para lá. Segundo êle, essas 
condiÇÕes de vida são piores na sua 
Capital do que em todo o Nordeste! 
Um recorte do jornal O Estado de São 
Paulo, de 12 de setembro. cuja man­
chete em primeira página é esta: 
"Paulistas têm a melhor vida", dis­
pensa qualquer outro comentário. 

Consta que o romancista Jorge 
Amado teria passado um telegrama 
ao Sr. Antônio Carlos Magalhães, 
atual Governador da Bahia, por oca­
sião de sua despedida da Prefeitura 
de salvador, nos seguintes têrmos: 
"Sou seu adversário, mas não sou 
cego.'' Queria com isso o nosso maior 
romancista vivo reconhecer a prodi­
giosa administração do Prefeito. Ao 
de São Paulo, basta dizer que nin­
guém é cego para deixar de reconhe­
cer que lã existe a "melhor vida" na­
cional. 

Não há, então, porque estranhar a 
seducão que exerce sôbre o homem 
long{nquo das caatingas castigadas 
de estiagem e das matas divididas en­
tre o latifúndio e o minifúndio. Quem 
pode ignorar, Sr. Presidente. o fenô­
meno das migrações internas? 

o Jornal do Brasil de 8 de setembro 
em editorial, diz o seguinte: "O Censo 
de 1970 põe em destaque a inteasida­
de das migrações internas, caracteri­
zando correntes e propondo uma visão 
de conjunto, a fim de que se possam 
atenuar as conseqüências de um fe­
nômeno que merece maior atenção. Na 
ocasião em que foi levantada a popu-
1acão brasileira, constatou-se que 30 
mÜhóes moravam em Municípios que 
não eram sua terra de nascimento. 
Um têrço dêles havia saído do Muni­
cípio e do Estado, enquanto dois ter­
cos mudaram de cidade dentro do 
Próprio Estado. 

A massa de números, distribuída 
pelos Estados. mostra o Nordeste co­
mo a região mais atingida pelo des­
locamento de populações: 5 milhões 
deixaram aquela área e quase outro 
tanto - 4,5 milhões - trocou de ci­
dade". E mais adiante: "A primeira 
conclusão a ser extraída do quadro 
estatístico é que há uma relação es­
treita entre migração e atraso econô­
mico. 

Noutras palavras, as famílias se mu­
dam em busca de trabalho e melho­
ria de vida. A oferta de oportunida­
des está nas cidades maiores: os con­
tingentes são de procedência rural. 
Portanto, estas migrações parecem 
obedecer a dois tempos. A primeira 
tentativa é feita na passagem do meio 
rural para o meio urbano. A segunda, 
das pequenas para as grandes cida­
des. O alto índice de deslocamento de 
pessoas, dentro da área mais desen­
volvida do País - que é São Paulo -
mostra ·como o problema pode variar 
em graus, mas, no fundo. permanece 
o mesmo. A taxa de urbanização é 
altíssima em São Paulo, embora ali 
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a agricultura seja também a mais 
adiantada. Portanto, não há como im­
pedir a tendência. Se a vida rural me­
lhora em São Paulo, a industrializa­
cão oferece maior número de opor­
tunidades, 

Desejo completar as observações de 
terceiros. sôbre o êxodo. com essas 
pala v r as do economista Rubens Cos­
ta, atual Presidente do BNH. extraí­
das de artigo publicado em O Estado 
de São Paulo, de 7 de setembro fin­
do: •;No Brasil, como noutros países, 
movimento incoercível e civilizador 
amplia as comunidades urbanas e 
promove o desenvolvimento do País. 
Embora seja esta a realidade do pre­
sente e não padeça dúvida que a ur­
banização da humanidade venha num 
crescendo desde que o homem come­
çou a se libertar do primitivismo das 
cavernas, é freqüente a reacão neg~ti­
va, porém inútil. ao crescimento das 
cidades: e constante. ainda que inó­
cuo, o apêlo à "fixação do homem ao 
campo". 

"Parece até que esquecemos a li­
ção que a História nos ensinou de que 
a Europa só começou a se libertar das 
trevas da Idade Média com o movi­
mento que desvinculou os servos das 
terras feudais que trabalhavam e com 
as quais eram vendidos quando a 
propriedade mudava de dono. Esta­
vam legalmente fixados ao solo -
adstritos glebre, sem direito de buscar 
melhores dias noutra propriedade ru­
ral. ou nas vilas e cidades. Sua liber­
tação, em processo lento e penoso. foi 
talvez mais importante para o pro­
gresso material e para o bem-est::tr da 
humanidade do que a liquidacào de 
qualquer outra instíh,icão social re­
trógrada ou rea.cionária''. 

Pelo que se vê, o problema das mi­
gracões internas não será ordenado, 
reg11larizado. disclnlinado à base de 
proclamações patético-sensacionalis­
tas nem como fenômeno estranho e 
incômodo à vida brasileira. Entre a 
índia e Chicago, o homem nrefere 
Chicago. Por que condená-lo por isso? 
E quem desconhece o esnírito do bra­
sileiro, ávido de experiências f'm bus­
ca do bem-estar e de andancas pelo 
encontro da fortuna? Quem ignora a 
propensão emocional do brasileiro pa­
ra aderir ao fato nôvo. sem examinar 
racionalmente as conseqüências futu­
ras do seu acodament11? 

Eis o que diz Mário Henrique Simnn­
sen ao se referir às elites: "Infeliz­
mente nem temos a tradição de rwn­
sar a longo prazo nem a de radoci­
nar pragmàticamente questões econô­
micas" 

Se isso se diz da cúpula, que se po­
de exigir do povo? 

O adesismo brasileiro é histórico, 
quase irracional e, por que não dizer, 
quase infantil? Corre-se atrás da no­
vidade mais inconseqüente com a 
mesma disposiGão de quem corre para 
não chegar atrasado ao emprêgo. à 
missa de sétimo dia, à festa, ao com­
promisso de honra. O homem é de 
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uma boa-fé sem limites, crédulo e 
confiante a ponto de seguir rumos 
ignorados sem a menor idéia da gra­
vidade dos seus passos. A adesão, an­
tes de ser uma fraqueza oportunista, 
parece mais um traço vigoroso de 
nossa formação étnica: - o imedia­
tismo lucrativo do luso, o conformis­
mo astucioso do negro para salvar a 
cultura de origem e o obscurantis­
mo do índia sôbre o bem e o mal que 
qualquer novidade pudesse lhe causar. 

A verdade é que tanto o imediatis­
mo quanto o conformismo e o obs­
curantismo despontam nas mais ines­
peradas manifestações do nosso ho­
mem. A visão do ouro e da esmeralda 
dos bandeirantes não estará porven­
tura escondida na nossa vocação para 
o jôgo? O jôgo de papéis nas Bôlsas 
e nas Financeiras ou na Loteria Es­
portiva não lembra o ideal do coloni­
zador de enriquecer ràpidamente. es­
timulado pela Côrte Portuguêsa, que 
que não se conformava com a inexis­
tência de metais preciosos encontra­
dic,:os abundantemente na América 
Espanhola? Tomé de Souza e D. Dio­
go de Meneses cansaram-se de f'Sct·e­
ver a El-Rei desestimulando aquelas 
jncursões de caráter essencialmente 
predatória e em desacórdo e em detri­
me-nto do nôvo estilo de vida que iá 
se implantava com o trabalho eRtÍi­
vel e regular em tôrno ela exportat:ão 
do pau-brasil e do acúcar. 

Nada. entrPtanto. dêmovia a COroa. 
e seu apoio às entradas iluminou por 
muito tem!)o a cabeça cheia de minas 
dos aventureiros. 

Assim, Sr. Presidente. se o homem 
foi e é oriP-ntado no sentido de ascen­
são rápida aos me-ios de lhe sanar as 
aperturas e de lhe preencher RS natn­
rais ambições de bem-estar, por que 
só ao emigrante ê que se qnE'r atribuir 
"inconsciência" quando deseja P de 
que forma o mesmo que todos dr~e­
jam, em tôdas as escalas da socieda­
de brasileira? 

Vianna Moog confirma o caráter 
aventureiro, adrsista, ou simplista a 
que venho aludindo: "No fundo admi­
ramos muito mais a cultura em dis­
ponibilidade do que a ciência em ação, 
da mesma forma que cobiçamos mui­
to mais a fortuna e o saber obtidos a 
golnes de sorte e de audácia, do que 
o saber e a fortuna que se constroem 
pela constància no estudo e no tra­
balho". 

Por que excluir dêsse esquema o 
emigrante? Só porque está se dirigln­
do ao asfalto? A preferência não é di­
tada por êle e sim pelos propalados 
aspectos saudáveis da vida urbana. 
Arnar o belo não é pecado, deixar de 
amá-lo não é virtude. Por outro lado, 
se não conseguimos ainda dar escolas 
a todos os brasileiros, o rádio transis­
tor chega a tôda parte, informando e 
proclamando o que vai pelo mundo, 
principalm€'ntoe os encantos e as ma­
ra"ilhas das cidades grt~ndes. Do sa­
lário-mínimo ao homem na lua. nin­
guém ignora o que se passa. A infeli-
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cidade torna-se assim consciente. É 
de se imaginar o novêlo de sonhos que 
vai se desenrolando na cabeça ama~­
gurada do matuto cerc1l<1o de dez h­
lhos, uma enxada sem emprêgo, a ou­
vir a barriga roncar de. fome e a ver 
a mulher debruçada sôbre o fogo, co­
zinhando banana verde e caroço de 
jaca. 

Em discurso pronunciado em 11 de 
agôsto último. o nobre Senador Car­
valho Pinto. que tanto respeito e ad­
miro, disse se sentir na obrigaqão d~ 
defender o povo pauli.sta em face d~s 
observações que aqui !Jz em t-õrno d0 
estranho apelo do Sr. Pref~~ito de São 
Paulo aos nordestinos. Não me referi 
ao povo paulista eomo responsável 
pela recusa aos emigrantN;. Conh~>('o 
alguma colsa da alma brasileira para 
não cometer a tolice de j11lgft-la rrn 
vão. Nos meus vinte anos cl~: política 
devo ter tropeçado em muitos erros, 
menos no êrro gross\:'i ':.'O de invef~lr 
contra quem não é re3Jl'm~~.vel pf'los 
desacertos dos que fogem à responsa­
bilidade. Que me perdoe o nobre Se­
nador Carvalho Pinto -- de defesa 
precisam os emigrantes nordestinos, 
feridos no seu direito de ir e vir e nos 
seus sadios princípios morais. Minha 
constante preocupacão com o social e 
o humano me impede, por formação e 
por formação e por convicção, de ser 
cego diante de qualquer estilo de mas­
sa e insensível diante do homem es­
corraçado. 

Ainda há pouco. Sr. Presidente, foi 
necessário um escándalo na televísão 
de proporções alarmantes, para que o 
Pais acordasse da letargia em que se 
encontrava diante de programas de 
uma mediocridade rara e de outros 
de uma gro.sseria repulsiva. O Go­
verno teve que chamar à responsa­
bilidade os diretores de TVs. A rotina 
também marcha, e o embotamento 
tem a sua dinâmica própria. A anes­
tesia vai tomando conta da gente com 
a envolvência progressiva de qualquer 
vício. Não admira que a família se 
rPHlli!'lse no melhor compartímento da 
casa para ver e ouvir a estupidez em 
pessoa. Da mesma forma não admira 
que a anestesia social faça do desgra­
cado um ser perfeitamente integrado 
no quadro geral da socíedade. Assim, 
tanto o super-rico quanto o superpo­
bre transitam suas disparidades den­
tro de um contexto social absoluta­
mente tranqüilo e cônscio de sua. nor­
malidade. Já nos amoldamos tão sos­
segadamente a uma espécie de con­
vencimento tâcito da gpografia hu­
mana, que tôdas as coisas parecem 
certas no seu lugar. nascidas para 
aquéle fim e convencidas do fatalismo 
da condição que lhe foi imposta. 

Então ninguém se espanta de nada, 
o que, aliás, é outra singular carac­
terística do brasileiro. 

É possível que a harmonia dos con­
trastes. de que fala o sociôlogo, receba 
substancial colabora~ão dc~sa ausên­
cia de reação. ou melhor. dêsse con­
formismo tranqüilo diante do fato 
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consumado. Resta saber se éste con­
formismo pertence à linha do con­
fornüsmo da raça negra, muito mais 
mimêtico do que ~spontàneo. De qual­
quer forma, tudo é herança. Sabe-se 
que as cara velas de Pedro Alv~res Ca­
bral se destinavam a perseguir o ro­
teiro de Vasco da Gama. De repente 
descobrem o Btasil. Pera Vaz de Ca­
minha, ao dar notícia a Portuga.l do 
inesperado feito, nenhuma mamfes­
tação de grande surprêsa foi regis­
trada. Escreveu ao Rei com a mesma 
tranqüilidade de quem houvesse che­
gado ao lugar certo. Descreveu a terra 
e a gente, como se as conhecesse de 
longa ctata, tal a intimidade de suas 
ousadas afirmações. . 

Os fatos mais surpreendentes tem 
marcado a nossa História - o espírito 
do escrivão da Armada de Cabral con­
tinua imperturbável diante do acon­
tecido. 

Se ainda ho.je l1á emigrantes ba­
tendo à porta das cidade~ gra~des, 
ninguém se espanta que eles amda 
existam naquelas condições de penú­
ria subumana; e tanto a coisa é nor~ 
mal que enxotá-los como quem enxota 
um bicho malfazejo não significa na­
da de mais -a atitude é espontânea, 
instintiva, correta. María Antonieta 
não sabia o que era fome e muíto 
menos o que o povo comia, por is­
so, espôntaneamente. instintivamente, 
corretamente. ao saber, pela prilnelra 
vez, que alguém pedia comida, per­
guntou por que não lhe servia bolos ... 

É de se aceitar que a rotina e a 
absten~:;ão de juízo crítico transferi­
ram dos escravocratas senhores feu­
dais para os bem-afartunados de hoje 
a mesrna mentalidade insensível aos 
dramas do hotnem. Não há exagero 
no que digo. porque os fatos o com­
provam. E é de se aceitar também 
que. de vez em qua.ndo. como no caso 
da televisão, convém solicitar um "Seu 
Sete cta Lira" ... para saltar ao palco 
e nos arrancar do embotamento per­
nldoso. 

Sr. Presidente, ir e vir é direito con­
sagrado em nossa Constituição; e sem 
dúvida das mais antigas conquistas 
do homem tão logo se pôs de pé. Para 
quem nasce em berço de ouro, evi­
dentemente que essa conquista tem 
valor menor. torna-se discutível e po­
de ser até banida de qualquer consi­
deração. A ciência do confôrto anda 
em tais alturas que não admira que 
amanhã os pés sirvam apenas para 
exibir sapatos do Ultimo lançamento 
da moda, e passem a funcionar ape­
nas com os calos de muitas léguM 
dos emigrantes. É que infelizmente 
os emigrantes precisam caminhar, o 
que parece estranho ao esnobismo dos 
sedentários. caminhava a pé o homem 
na caverna. caminha a pé o homem 
na lua; caminhando, ontem dominou 
a terra. caminhando, hoje domina os 
céus. Dêsse infatig·ável ofício de cami­
nhar é quf' surgiram, entre a caverna 
e a lna. nlt'm do casebte e da roça, 
os agrupamf'ntos urbanos - desde a 
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comunicativa vila romântlca à agres­
siva megalópoles desumana. E é essa 
megalópolis fantástica e monstruosa 
que ora lhe barra os passos, veda sua 
participação nas propaladas maravi­
lhas que encerra, nega sua existência 
de condômino do progresso nacional, 
enxota-o corn a simplicidade com que 
se tange um animal doméstico que 
pode sujar a sala de visita ou mesmo 
porque a sua simples presença é incó­
moda e enjoativa. 

O SR. PRESIDEN'l'E (Carlos Lin­
denberg) - A Presidêncla lembra ao 
nobre orador que, nos têrmos regi­
mentais, seu tempo está esgotado. 

O SR. 'l'EO'l'ÕNIO VILELA - Sl'. 
Presidente, pediria a V. Ex.a a prorro­
gação do meu tempo por mais 15 ou 
20 minutos para concluír meu dis­
curso. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) -Nos têrmos do Regimento, 
admíte-se urna prorrogação de 15 mi­
nutos. V. Ex.a está atendido. 

O SR TEOTôNIO VILELA - Muito 
obrigado a V. Ex.a 

(Retoma a leitura.) 
Não vejo muita excentricidade nis­

so, porque temos o vêzo de imitar o 
norte-americano, e houve tempo, na 
América do Norte, em que os pionei­
ros também foram considerados mar­
ginais e se viram de-sprezados tanto 
pela burguesia industrial do Norte 
quanto pela burguesia rural do sul 
e não tiveram outro caminho que en­
frentar o Oeste, suas selvas e seus 
índios, numa luta del5almada e feroz. 
Eram considerados os "incômodos''. 
Possivelmente é o que está ocorrendo 
hoje com os: nordestinos, e. por co­
incidência, ainda temos muitos índios 
e rnuitos quilômetros quadrados de 
selva amazônica. __ 

A questão, Sr. Presidente, está no 
choque entre o emigrante que não sa­
bia que as cidades estão fechadas ao 
seu ingresso e as cidades que querem 
ignorar a existência do emigrante. 

Concordo plenamente - que quan­
to mais socialmente confortáveis nos 
sentimos, mais inquietos nos torna­
mos. 

Devemos fugir a tóda pressa, Sr. 
Presidente, da tentação absorvente de 
imaginar que apenas é correto aquilo 
que nos agrada. E vamos pensar bem 
nisso nesta hora em que todos os es­
forços são envidados para recolocar o 
Brasil dentro do seu próprio destino, 
ou seja, dentro de urna harmonia que 
congregue o homem, a economia e o 
civismo numa convivência de iguais 
direitos reais e iguais deveres reais; 
que harmonize e congregue as regiões 
num só intento de reajustar as pro­
fundas lacunas sócio-econômicas que 
criam dentro do País uma Chicago e 
uma índia; que identifique a salutar 
arrancada desenvolvimentista com as 
peculiaridades regionais; que faç'l 
sentir a cada brasileiro, no recanto 
mais atrasado do nosso território, que 
estamos atentos ã. sua condição e que 
não será esmagado ()U aniquilado pelo 

f a to de não dispor de meios para 
acompanhar a marcha acelerada do 
progresso. li: preciso dizer mais alto 
aos brasileiros que vamos progredir 
juntos. que ninguém será prejudicado 
com a implantação de um neocapita­
lismo rigido e talvez até calvinista, no 
primeiro momento tendente ou sus­
peito de asfixiar as regiões mais po­
bres e favorecer as mais rícas, mas 
que essa transição significa apenas 
uma tomada de posição enérgica e útil 
para se sair do ponto morto em que 
estã.vamos. E que buscara, depois des­
sa espécie de dilU.vio que quer nivelar 
por cima. o leito dos rios menores -
suas sinuosidades, seus remansos, suas 
pedras no meio do caminho. Urge que 
se repita isso, porque, rigorosamente, 
o Sr. Roberto Campos está certo ao 
afirmar que desenvolvimento não é 
sinônimo de paz; e a paz da rotina de 
mais de quatrocentos anos está sendo 
abalada fragorosamente pela politica 
econômico-financeira do Govêrno. O 
que se diz a bôca pequena é que essa 
política é uma política de extermínio 
de conservadorismo económicamente 
retrógrada, ou seja, dos métodos de 
vida do Brasil arcaico. E o Brasil ar~ 
caico é o Nordeste quase todo. 

Sei, e disso estou convicto, que a 
imagem oficial e pessoal do Presiden­
te Médici tão alto se elevou no con­
ceito dos brasileiros que lJ(ldemos di­
zer, sem qualquer laívo de aulicismo 
gratuito. que é reaimente uma dádiva 
do bom senso. Todos acreditamos nêle 
e na sua cintilante estrêla. Tivemos, 
no Império, aquilo que João Camilo 
de Oliveira Tôrres analisou como "de­
mocracia coroada''; temos, na Repú­
blica, aquilo que Sérgio Buarque de 
Hollanda exaltou há algum tempo co­
mo "democracia do homem cordial". 
A primeira deve-se a D. Pedro H, a 
segunda ajusta-se à. imagem de Emílio 
Garrastazu Médici. Se não estamos vi­
vendo plenamente todos os requisitos 
ctemocrátícos, confiamos plenamente 
na seriedade e lucidez do "homem cor­
dial" que nos governa. 

Não tenho por que temer a politica 
econômico-financeira do Ministro Del­
fim Netto. certa no seu traçado na­
cional, mas ainda susceptível de 
emenda na adaptação às exigências e 
aos reclamos regionais. Cumpre-me, 
seguindo orientação do próprio Minis­
tro da Fazenda quando de sua con­
ferência na Comissão de Estudos do 
Nordeste, transmitir ao Senado as dú­
vidas a que está sujeita tôda concei­
tuação global de um problema, prin­
cipalmente o econômico. num País em 
que cada Estado apresenta um nível 
de vida diferente. 

Disse anteriormente, Sr. Presidente, 
que o êxodo nordestino tem as suas 
matrizes na antiga opulência do Nor­
deste. 

Afirma -se que a exploração demo­
gráfica, a monocultura e o latifúndio 
são os responsãveis maiores pelos ex~ 
cedentes do trabalho, não discordo. 
Mas pretendo justificar as razões do 

surgimento dessa trilogia, hoje uma 
praga que se procura combater por 
todos os modos. E sem dUvida se cons­
titui no fenômeno mais contundente 
de nossa linha históri<!a de contrastes 
e antagonismo. Começa que os ele­
mentos que mais a condenam são os 
mesmos que nos primórdios da nacio­
nalidade estimularam e oficializaram 
o seu nascimento. o seu crescimento. a 
sua consolidação: o Qovêmo, o pro­
gresso e os interêsses nacionais. 

Seria fastidioso ter que justificar 
longamente o incremento ao aumento 
da população colonial. Evidente que 
era do interésse do Reino e dos colo­
nizadores povoar as terras, trabalhar 
as terras. tirar dinheiro e progresso da 
terra. Claro que ninguém imaginaria 
que um dia o aumento demográfico 
seria julgado como ameaça à hum a~ 
nidade. Ainda hoje, no interior do 
Brasil. família grande é testemunh'J 
de obediência à vontade de Deus, or­
gulho de moral doméstica e garantia 
econômica para o futuro. Unt casal 
sem filhos é casal infeliz. Quanto mais 
filho mais tranqüilidade para a ve­
lhice. Essa preocupação torna os últi­
mos filhos mais estimados, no senti­
do de que serão os mais próximos re~ 
conhecectore~ das necessidades da in­
validez. É fácil compreender que a 
prole só se encerra quando a fecun­
didade do casal se esgota. Reduzír a 
família não é. assim, um simples pro­
blema de anticoncepcionais. Não se 
trata de mudar um hábito, o que já 
não seria fácil, mas mudar todo um 
complexo cultural plantado durante 
séculos pela fôrça da. fé e pela fôrça 
da fome. Valho-me ainda do autor de 
"Pioneiros e Bandeirantes" para me­
lhor esclarecimento: - "Pela resis­
tência do indivíduo a modificar suas 
categorias mentais em meio da vida 
e a substituir os símbolos que lhe são 
caros, ainda quando reconheça a con­
veniência da mudança. pode--se con­
cluir que a tarefa <Ie remover ima­
gens coletivamente idealizadas não 
deve ser das mais simples, 'l'ra ta-se, 
com efeito, de tarefa dificílima, dada 
a persistência, através das idades. das 
imagens ideaUzadas fundamentais no 
processo de elaboração das culturas". 

Quanto ao segundo elemento da trí­
lo~'ia, ninguém ignol.'a que a institui­
cão das sesmarias~ donde se originou 
o JatHúndio - decorreu da insistente 
comunicação a Portugal de que ou 
cuidava de defender as nossas costas 
ou em breve os corsários estrangeiros 
de um lado e os indígenas de outro 
dariam caho das Capiti"Ilias. O ,jrma­
tário Luíz de Góis escreve em 1548: 
··se Vossa Majestad~ não vetn o mais 
depressa possível em socorro das c:a­
pítanias da costa, não sOmente per­
deremos nossas vidas e bens, mas 
Vossa M~jestade petderá também to­
do o pais." 

Fracassado o regime de Capitanias 
Hereditárias, o Reino formulou a idéia 
de entregar largas faíxas de terra .aos 
colonizadores. Instalava-se o reg1me 

.. 
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das sesmarias e, com êle. entregava~ 
se a guarda e prosperidade do País à 
iniciativa privada. A sesmaria, portan~ 
to, foi uma medida de segur·ança na­
cional para garantir a integridade de 
nosso territôrio. E a iniciativa privada 
consolidou a Colônia. Para tanto o 
sesmeiro recebeu a dupla responsabi· 
lldade: criar riquezas e exercer auto­
ridade. Essa delegação oficia? gerou 
mais tarde, pelo absolutismo o mando: 
o patrJarcalismo e o coronelismo ain­
da vigentes; e pela ganância de ter­
ras: o latifúndio e o valor estimativo 
aos bens supérfluos, também em pleno 
vjgor. 

Quando o poder rural já se sentia 
minado pelo poder urbano, ei& que 
surge a Guarda Nacional; e mais uma 
vez o Governo foi buscar na autori­
dade latHundiâria decadente o sus­
tentáculo à sua estabilidade. Rea­
cendeu-se, com a República. a !lama 
do mandonismo. Para dominar le­
vantes e possíveis insurrt>ir-ôcs a fa­
vor de Pedro li. foram distribuídas 
aos homens representativos da ini­
ciativa privada patentes e insígniag, 
armas e honrarias. Firmou-se no 
tempo a instituiGão do coronelismo e, 
com éle, a do latifúndio. 

Se olharmos bem para a reação à 
jnvasão holandesa, não será difícil 
encontrar na iniciativa prívada, por­
tanto, nos latifundiários, o germe da 
pátria nvre que ela plantou na terra 
com os canaviais e os currais de gado. 

Da sesmaria ao latifúndio temos 
tôda uma história brava e complexa, 
onde a fé, o trabaJho, o heroismo, o 
patriotismo, o banditismo se mistu­
ram com tanta intensidade e ao mes­
mo tempo corn tanta sutilidade que 
não é fácil um baJanço justo dos seus 
beneficios e malefícios à evoluGão 
nordestina. Quando hoje culpamos o 
latifúndio como um dos elementos 
fortes causadores das migrações, por 
não permitir uma racional e econô­
mica utilização da terra, é bom não 
esquecer a sua influência decisiva na 
construção da nacionalidade. 

E no Nordeste explica-se a sua 
atualidade não só pela fôrça do hâ­
bito e da tradição como prlncipal­
mente pela exigência da monocultu­
ra. 

E chrgamos, Sr. Presidente, ao ter­
c-eiro ('lemento da trilogia. 

"A sociedade colonial no Bra~il de­
senvolveu-se patriarcal e arfstocràti­
camente à sombra das grandes plan~ 
taeões de açúcar, não em gr11pos a 
ê.smo e instáveis: etn casas grandf's 
de tAipa ou de pf'dra e cal, não em 
palhoc;as de aventureiros." E que 
afirma n antot de "CasH Grande Sen­
zala." 

Sendo a o.stcnta<;ãn da rfque7.'f\ o 
mais dominante df)s prf'roncf'itos dos 
cr-lonhartnrps f' ni'lo hflVf"lcto outra ri 
qn,..--a qv~ a e~:lr~f0? rh tr-1Ta. co11br 
à ran::~-dr~nrúrê'lr .•;;uJ-..dif11ir 11a il11''1l.i~ 
nnç:~n cúpirlH ctn sonl1a.dor de fortuna 
a alucinação do enriquecimento fácil. 

Em seguida à descoberta levamos 
trinta anos de braços cruzados. ou 
mesmo sem braço algum. "Terras de 
Santa Cruz pouco sabidas" - dos ver­
sos de Camões. Sem riquezas pré­
exístentes tmetais preciosos), não fó­
ra a can.Q-de-açúcar, que. importada 
da Madeira, se deu admiràvelmente 
bem nas terras do Nordeste, a ocupa­
ção efetiva da Colônia teria se atra­
sado por mais tempo e nem ela con­
s-eguiría, de partida, aquêle caráter 
f'conómlco cstãvel e respeitado que 
afastou de nossa formação a predo­
minància do aventureirismo pt'edató­
río e vadio. Sendo o destino da Colô­
nia entregue à iniciativa pri.vatla, que 
encontrou no acúcar o úníco produto 
l"Pntãv-el, nada· mais lógico que ex­
plorar a lavoura da cana nos ricos 
hlassapés às margens dos rios e nas 
ricas encostas das gratas úmidas. 

"Se. diz o cronista - "para edi-
ficar o seu império ultramarino na 
América. Portugal não tinha outra al­
ternativa senão transplantar para o 
Brasil o sistema de prodUGão que pre­
dominava na metrópole, baseado no 
monopôlío da terra por urn grupo se­
nhorial." -- para explorar essa terra 
foi detenninH_do aos colonizadores, lo­
go que verificada a rentabilidade do.s 
engenhos, que "se consagrassem ex­
clusivamente ao cultivo dessa planta 
lcanal, renunciando à exploração de 
outros :;;etores produtivos". 

Na ca.na-d.e-acúcar assentou-se a 
construcào econÓmico-social do Nor­
deste. Á cana deu ao homem o que 
o homem queria: "a presunção de fi­
dalguia'' de que fala Sérgio Buarque 
de Holanda. "requerida por costumes 
ancestrais que, em substância, já não 
respondem a condições do tempo, em­
bora persistam nas suas exteriorida­
des". 

Ass•im, Sr. Presidente, ao me.'lmo 
tempo em que o açUcar norteava o 
trabalho para o aprêço à atividade 
agroindustrial. fundando e estabili­
zando o primeiro pólo econômico do 
País, por outro conferia ao cidadão 
desgarrado na colônia o almejado 
"ideal de uma vida de grande se­
nhor''. para quem não faltaria fortu­
na, titulas de nobreza, poder político. 
Plantar cana, então, era privilégio de 
quem possuísse largos tratos de terra, 
dada as exigências do complexo açu­
careiro que pedia matas para queimar 
nas fornalhas, campos para criação 
de gado a serviço da lavoura e da in­
dú~·1ria, madeiras especiais para em~ 
barca~ão e para as peças dos eng·e­
nhos. f'nfim. pedia um mundo de ter­
ra Aparent<'.mente pareciam dispen~ 
sâ veis as tcrtas, mas, na verdade, ne~ 
cessárias para atender à diversifica~ 
ção df' utiliza('ào de suas áreas não só 
para o trabalho imediato. principal­
menU• ('omo resrrva, como provisão 
pna o fnturn. Is"'o srm contar com 
?. Bl'f'a rwOpri?. para a lavoura. a exi­
gente lavoura da cana matadora de 
tena mais que ninguém. Mata por 

' 

baixo, pelas raizes, chupando a água 
e as riquezas minerais do solo·, n1.ata 
p1r cima, com as queimadas_. acaban­
do com as matérias orgânicas, I'es­
secando a sua superfície, que enruga 
e envelhece precocemente; mata de 
lado, secando os rios que, desprovidos 
de vegetação nas nascentes e nas 
margens, cavados e rasgados para 
correção do leito, perdem volume e 
fôrças, afundam no leito, ficam sem 
condições permanentes ou mesmo pe­
riódicas de matar a sêde da terra ou 
de lhe devolver, quando transbo~d~, 
o humus que as chuvas torrenciais 
roubam às encostas. Dai o nomadismo 
da cultura da cana, avançando s'fm­
pre sObre solos virgens, derrubando 
matas. querendo mais espaço. . 

Passando a ser a cana-de-açucar 
do gôsto e do lnterêsse do reino t_an­
to quanto do colonizador portugues e 
seua descendentes e seguidores da 
mesma exploração agrícola. nãq há 
dúvida de que passou a ser tambem a 
salvacão da ColOnia e a prosperidade 
da iniciativa privada. Quem. poden­
do. deixaria de cultivá~ la? E quem. 
depois de cultivâ-la, pensaria em re­
baixar-se. plantando lavouras de va­
lor mercantil inferior e iã., então. en­
tregues exclusivamente à exploração 
agricola dos pobres? . . 

Dominou. assim, o Nord~te Ulmdo, 
impondo-se como cultura nobre pela 
opulência que proporcionava, e q~e 
iria tirar à agricultura a pecha de ati­
vidade inferior. tal qual denomina­
vam-na em Portugal ao tempo das 
descobertas. Pois é certo que mn es­
crttor português, em 1535, exatamente 
quando Duarte Coelho chegava a P~r­
namhnco. escrevia o seguinte em Lis­
boa: "Se em algum lugar a agricultu­
ra foi tida em desprézo é inconte.stà­
ve1mente em Portugal. E antes de 
mais nada ficai sabendo que o que 
faz o nervo principal de uma nação 
é aqui de uma debilidade extrema." 
E outro -escritDr admitia que ''o labor 
agrícola era menos atraente para os 
seus compatriotas do que as avento~ 
ras maritimas e as glôrias da guerra 
e da conquieta". 

V é-se. então, Sr. Presidente. que pa­
ra vencer êsse "desprêzo" à agricultu­
ra numa gente que chegou ao Brasil 
tocada especialmente da cobiça de 
achar metais preciosos ou riquezas se~ 
melhantes às das índias, só mesmo 
uma lavoura de alta rentabilidade, de 
singular atrativo. 

A cana monopoh?.OU a atividade do 
homrm e a disponibilidade da t-erra. 
E se leso se alastrou na Colônia, tam~ 
bém se alastrou no Império e na Re­
pública. A monocultura c~mavieira 
criou fama e deitou~.'le na cama até 
hoje, seguindo o velho provérbio, E 
não poderia sf'r de outro modo. Se 
nf\o V('lam% o qne d.lZ CRin 'Pr::1nn ,Jn~ 
nior: "A primrira Idas lavouras) é a 
de açúcar: primeira cronolOgkatnPn~ 
te. a primeira na contribuição que 
trouxe para a colonização, pois ela 
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serviu de base materjaJ para o esta­
beledmento do europeu neste territó­
rio que haveria de constituir o Brasil, 
e lhe traria, mesmo em confronto com 
a mineração, a maior quota de sua 
riqueza. O Brasil é, pode-se afirmar, 
glosando Ptolomeu, "um dom do aGú­
car". E ainda no tênno da história 
colonial, representa seu principal es­
teio econômico". 

Sr. Presidente, apenas o algodão 
procurou imitá-la. as demais lavow·as 
nunca lhe chegaram aos pés. O se­
nhor rural tornou-se seu escravo e o 
trabalhador rural escravo da miséria. 
E:ltre o negro cativo e o emigrante, 
so se salva o direito que êste tem de 
fugir. 

Ainda assim é a agroindústria do 
açúcar o maior obstáculo ao êxodo. 
Primeiro pela utilização da mão-de­
obra e segundo porque é quem melhor 
salário paga. Vê-se que tendo sído 
ontem o elemento fixador do homem 
para formação da nacionalidade. ain­
da hoje é o mais importante para fi­
xar o trabalhador braGal no Nordeste. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) (Fazendo soar as campai­
nhas.) - A Presidência lembra a V. 
Ex,a que não có a prorrogação do seu 
tempo já terminou, como, também, a 
Hora do Expediente. 

O SR. TEOTôNIO VILELA - Sr. 
Presidente, pergunto a V. Ex. a se po­
deria concluir o discurso depois da 
Hora do Expediente. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lín­
denberg) - V. Ex. a poderá concluí~lo 
depois que falarem os demais orado~ 
res inscritos, para não prejudicá-los 
no tempo a que têm direito. 

O SR. TEOTôNIO VILELA - Agra­
deço a V. Ex.a 

Comparecem maís os Srs. Se­
nadores: 

José Guiomard - José Sarney 
- Waldemar Alcântara - Milton 
Cabral - Paulo Guerra - Arnon 
de Mello - Augusto Franco -
Antônio Fernandes _.,___ Heitor Dias 
- Benjamin Farah - Danton 
Jobim - Franco Montoro - Osi­
res Teixeir? - Accioly Filho _ 
Antônio Carlos - Lenoir Vargas. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - Sóbre a mesa. requeri­
mento que será lido pelo Sr. 1.0 -Se­
cretãrio. 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO 
N.0 220, de 1971 

Nos têrmos do disposto no art. 370 
do Regimento Interno, requeiro o de­
sarquivamento do Projeto de Lei do 
Senado n.0 46, de 1968. de autoria do 
Senador Nogueira da Gama, que dis­
põe sôbre a contribuição àos profís­
sionaís liberais para a previdência 
social. acrescentando H ao artigo 77 
da Lei n.0 3 .807, de 26-8-60, feita a 
reconstituição do processo, se neces­
saria. 

Sala das Sessões, em 19 de outubro 
de 1971. - Cal'los Lindenberg. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - O requerimento lído será 
publicado e incluído na Ordem do 
Dia, nos têrmos do disposto no artigo 
280, inciso II, letra c, item 11, do Re­
gimento Interno. 

O SR. PRESIDEli.TE (Carlos Lin­
denberg) - Sôbre a mesa, requeri­
mento que será lido pelo Sr. 1.0 -Se­
cretãrio. 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO 
N,0 221, de 1971 

Requeremos urgência. nos têrmos 
do art. 374, alinea b, do Regimento 
Interno, para o Projeto de Lei do Se­
nado n.0 84, de 1971, que altera a Lei 
n.0 4. 319, de 16 de março de 1964, e 
dá outras providências. 

Sala das Sessões, em 19 de outubro 
de 1971. - Fílinto Müller. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - O requerimento será sub­
metido à deliberação do Plenário, após 
a Ordem do Dia, nos têrmos do art. 
378, Hem !I, do Regimento Interno. 
(Pausa.) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - Sôbre a mesa, requerl­
mento QUe serã lido pelo Sr. 1.0 -Se­
cretário. 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO 
N.• 222, de 1971 

Nos têrmos do art. 234 do Regi­
mento Interno. requeiro transcrição, 
nos Anais do Senado, do discurso pro­
ferido pelo Sr. Erik de Carvalho, Pre­
sidente da VARIG, perante a Assem­
bléia Legislativa Jo Estado do Rio 
Grande do Sul. em 7 de outubro de 
1971, sôbre o papel da aviação co­
mercial no turismo. 

Sala das Sessões em 19 de outubro 
de 1971. - Filinto Müller. 

O SR. FILINTO 1\I.ÜLLilR - Senhor 
Presidente, peço a palavra para jus­
tific8r o requerimento que acaba de 
ser lido. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - Tem a palavra o nobre 
Senador :Filinto Müller, para justifi­
car seu requerimento. 

O SR. FILINTO MüLLER (Não foi 
revisto pelo orador.) - Sr. Presidente, 
em poucas palavras desejava justifi­
car a apresentação dêste meu reque­
rimento. 

Tomei conhecimento da Conferência 
do Sr. Erick de Carvalho, Presidente 
da VARIG, pronunciada na Assembléia 
Legislativa do Rio Grande do Sul. 
graças à gentileza de um amigo, que 
me fêz chegar às mãos. na semana 
passada, êsse documento. Lendo-o, 
fiquei impressionado com a precisão, 
com a clareza com que o eminente 
brasileiro expôs o problema - para 
nós, palpitante - da importância da 
aviação comercial para o desenvolvi­
mento do turismo nacional. 

Por isso. Sr. Presidente. entendi que 
peça de tamanha significação não de­
veria ficar restrita ao conhecimento 

do povo gaúcho, ao conhecimento da 
Assembléia daquele Estado, mas trazê­
la a ambiente mais amplo, ao Con­
gresso Nacional, para que, nela, os in­
teressados nos problemas de turismo 
encontrassem elementos e subsídios 
para o encaminhamento de soluções 
julgadas acertadas. 

Sr. Presidente. o Sr. Erick de Car­
valho é homem de larga experiência. 
na vida do transporte aéreo. Substi­
tuiu, na Presidência da VARIG, o Sr. 
Rubem Berta. grande impulsionador 
dessa companhia, criada no Rio 
Grande do Sul, e que, hoje, pos­
sui projeção internacional e ünportã.n­
cia muito grande na vida brasileira. 
Erlck de Carvalho, com sua competên­
cia, com o conhecimento que tem das 
dificuldades da navegação aérea, exa­
mina a importância que tem no que 
diz respeito ao turismo nacional. 

Sabe V. Ex.a que estamos desper­
tando para o turismo. Criamos a EM­
BRATUR. hoje entregue à administra­
ção do Sr. Carlos Alberto Ferreira 
Pinto, homem inteligente. capaz, que 
esta procurando dar maior amplitude 
à atuação da grande emprêsa. 

O próprio Ministro da Indústr\a e 
do Comércio, o Sr. Pra tini de Morais, 
ainda em declarações feítas, há pouco, 
em São Paulo, acentuou o interêsse e 
a importância que o Govêrno brasileiw 
ro dá ao problema. Tamanho êsse in­
terê.sse que ate existe o incentivo fis­
cal para favorecer o desenvolvimento 
da EMBRATUR. 

Em país de longa extensão territo­
rial, como o nosso, sem a via {tão trans­
portando turistas. não poderemos ter 
turismo. Evidentemente, náo se trata 
sómente de aviação, para transpottar 
os que fazem turlsmo; é preciso infraw 
estrutura de hotéis. de rodovias, enw 
fim, a solução de uma série de outros 
problemas. Mas, a importância da 
aviação para o desenvolvimento do tuw 
ris mo é muito grande. E como e~ ta­
mos marchando para a expansão sa­
lutar e benéfica da indUstria do turis­
mo, compreendendo que é indústria 
das mais importantes nos países mais 
adiantados, pareceu-me acertada a 
transcrição, nos nossos Anais. da 
Conferência do Sr. Erick de Carvalho, 
não sõmente pela respeitabi1idade, pe­
la autoridade do conferencista, como 
pela oportunidade das declarações que 
féz. 

ÊStes os esclarecimentos que deseja­
va apresenta r a V. Ex. a e ao Senado, 
no momento em que requeiro a refe­
rida transcricão. 

Era o que· tínha a dizer. (rtluito 
bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) -De acôrdo com o art. n.0 

234, § Lo, do Regimento Interno, o 
requerimento justiflcado, da tribuna, 
pelo nobre Senador Filinto Müller serã 
submetido ao exame da Comissão Di­
retora. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) -Terminada a Hora do Ex­
pediente. 
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Passa-se à 

ORDE~l DO DlA 
O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­

denberg) 
Item 1 

"Votação, em turno único, do 
Projeto de Resolução n,0 48, de 
1971 ! apresentado pela Comissão 
de Constituição e Justiça, como 
conclusão de seu Parecer n. 0 455, 
de 1971, que "suspende a execução 
no art. 37 do Decreto-lei Estadual 
n.O 203, de 23 de março de 1970, 
do Estado de São Paulo das ex­
pressões "e leilões judiciais". nos 
têrmos de decisão do Supremo 
Tribunal Federal proferida aos 26 
de março de 1971". 

A discussão do projeto foi encerra­
da na sessão anterior, sendo adiada a 
votação por falta de quorum. 

Em votação o projeto. 
Os Srs. Senadores que o aprovam 

queiram permanE>cer sentados. 
(Pausa.) 

Está aprovado. 
O projeto irá à Comissão de Reda­

ção. 
É o seguinte o projeto apro­

vado: 

PROJETO DE RESOLUÇAO 
N. 0 48, de 1971 

Suspende a execução, no art. 37 
do Decreto-lei estadual n.0 203, de 
23 de março de 1970, do Estado de 
São Paulo, das expressões "e lei­
lões judiciais", nos térmos de de­
cisão do Supremo Tribunal Fe­
deral proferida aos 26 de março 
de 1971. 

O Senado Federal resolve: 
Art. único - É suspensa a execução 

das expressões "e leilões judiciais" do 
art. 37 do Decreto-lei estadual n.0 203, 
de 23 de março de Hl70, do Estado de 
São Paulo. declaradas inconstitucio­
nais por decisão definitiva do Supre­
mo Tribunal Federal, de 26 de marco 
de 1971. · 

O SR. rm;siDENTE (Carlos Lin­
dcnberg) 

Item 2 
Votacão, em primeiro turno 

<aprecú~.ção preliminar da cons­
titucionalidade, de acôrdo com o 
disposto no art. 297 do Regimento 
InternoJ. do Projeto de Lei do 
Senado n. 0 2, de 1968, de autoria 
do Sr. Senador Vasconcelos Tor­
res, que "descentraliza o Conse­
lho Federal de Educação, e dá ou­
tras providências", tendo 
PARECER. sob n.0 447, de 1971, 
da Comissão 
- de Constituição e Ju.stil;a, pela 

inconstitucionalidade, com vo­
to vencldo do Senador Gustavo 
Capanema. 

Sóbre a mesa. requerimento que vai 
ser lido pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

S lido o seguinte: 
REQUERIMENTO 
N.0 223, de 1971 

Nos têrmos do art. 281 do Regimen­
to Interno, requeiro a retirada, em 
caráter definitivo. do Projeto de Lei 
do Senado n.0 2, de 1971, de minha 
autoria, que descentraliza o Conse­
lho Federal de Educação, e dá outras 
providências, constante do ítem 2 da 
Ordem do Dia. 

Sala das Sessões, em 19 de outubro 
de 1971. - Vasconcelos Torres. 

O SR. VASCONCELOS TORRES -
Peço a palavra, Sr. Presidente, para 
encaminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denbergl - Tem a palavra o nobre 
Srnador Vasconcelos Torres para en­
caminhar a votação. 

O SR. VASCONCELOS TORRES 
(Para encaminhar a votação. Não foi 
revisto pelo orador.) - Sr. Presiden­
te, fui compelido a retirar o meu pro­
jeto porque a matéria pràticamente 
está atendida pelo Govêrno Federal. 
por iniciativa do Ministro Jarbas 
Passarinho, que determinou que as 
reuniões do Conselho Federal de Edu­
cação fôssem realizadas aqui em Bra­
sília. 

À época em que apresentei o pro­
jeto. havia um clima de entendimento 
difícil do Cons('lho Federal de Edu­
ca<;ão e. particularmente. no interior 
do Brasil, que via a política de inte­
rioriza<;ão do ensino ser aplicada mas 
com muita dificuldade, por algumas 
reações partidas de eminentes Conse­
lheiros. 

Como o meu objetivo foi totalmente 
atingido. não tenho outra alternativa 
senão formular requerimento no sen­
tido de retirada do projeto, conforme 
V. Ex.a acaba de anunciar. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - Em votação o requeri­
mento lido pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

Os Srs. Senadores que o aprovam 
queiram permanecer sentados (Pausa.) 

Aprovado o requerimento. 
O projeto será arquivado. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denbergl -

Item 3 
Discussão, em turno único, do 

Projeto de T..ci da Câmara n.0 53, 
de 1971 !n.0 267-B/71, na Casa de 
origem). de iniciativa do Sr. Pre~ 
sidente da República, que "auto­
riza o Poder Executivo a doar uma 
aeronave Aerotec A-122 à Escuela 
Nacional de Aeronáutica Civil, da 
República do Paraguai", tendo 

PARECERES FAVORAVEIS, sob 
n.os 443 e 444, de 1971, das Comis­
sões 
- de Relações Exteriores e 
- de Finanças. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 

Nenhum dos Srs. Senadorrs dese­
jando fazer uso da palavra para dis­
cussão, dou~a por encenada. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que o apro­

vam queiram permanecer sentados 
<Pausa.) 

Aprovado. 
O projeto 1rã à sanção. 

É o seguinte o projeto apro­
vado: 

PROJETO DE LEI DA CAM.\RA 
N.0 53, de 1971 

(N.0 267-B/71, na Casa de origem) 

DE INICIATIVA DO PRESIDENTE 
DA REPúBLICA 

Autoriza o Poder Executivo a 
doar uma aet·ona\·e i\erot~c A--ln 

à Escuela Nacional de Aeronáutica 
Civil, da República do Paraguai. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - É o Poder Executivo au­

torizado a doar à Escuela Nacional de 
Aeronáutica Civil, com sede em As­
sunção, no Paraguai. uma aeronave de 
treinamento primário, de fabricação 
nacional, tipo Aerotec A-122. prefixo 
ZP-EAC, designação militar f23-0fl96, 
acionada por motor Iycoming ú-320 de 
número de série 1~6663-39A, em per­
feitas condições de vôo. 

Art. 2.0 - A doação de que trata o 
artigo anterior será feita mediante 
têrmo lavrado perante o Chefe do ór­
gão competente do Ministério da Ae­
ronáutica. 

Art. 3. 0 - Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicacão. revogadas 
as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) -

·Item 4 
Discussão, em turno único do 

Projeto de Lei da Câmara n.0 57, 
de 1971 1 n.0 302-B/71. na Casa de 
origem 1. de iniciativa dtl Sr. Pre­
sidente da República, que atualir.a 
o valor das multas previstas na 
Lei n.0 3.820. de 11 de novem:1ro 
de 1960, que "cria o Conselho Fe­
deral e os Conselhos Rf'gi11nais de 
Farmãcia, e dã outras providên­
cias", tendo 
PARECERES FAVORAVE!S, sob 
n.0 > 457 e 458, de 1971, das Co­
missões 
- de Legislação Social e 
- de Finan~~as. 

Em discussão o projeto. 
Nenhum dos Srs. Senadores. dese­

jando fazer uso da palavra, encerrarei 
a discussão. (Pausa.) 

E.stá encerrada. 
Em votação o projeto. 
Os Srs. Senadores que q apro­

vam queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

Aprovado. 
O projeto irã â sanção. 
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1!:. o seguinte o projeto apro­
vado: 

PROJETO DE LEI DA CMIARA 
N.0 57, de 1971 

(N.0 302~8171. na Casa de otigem) 
DE INICIATIVA DO PRESIDENTE DA 

REPúBLICA 
Atualiza o valor das multas pre­

vistas na Lei n.0 3. 820, de 11 de 
novembro de 1960, que cria o Con­
selho Federal e os Conselhos Re­
gionais de Farmácia, e dá outras 
providências. 

O Congresso Náciona1 decreta: 
Art. 1.0 

- As multas previl;tas no 
nar::i.grafo único do art. 24 e no inciso 
II do art. 30 da Lei n.0 3.820, de 11 
de novembro de 1960, passam a ser de 
valor igual a 1 I um) salário-mínimo a 
3 (três 2 salários-tnínímos regionais, 
que serao elevados ao dõbro no caso 
de reicindência. 

Art. 2.0 - A presente lei entrará em 
vigor na data de sua publicação, revo~ 
.gadas as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
deuberg) -

Item 5 
Discussão, em turno imico, do 

Projeto de Decreto Legjslativo 
n.0 6, de 1971 !n.0 4-A/71, na Câ­
mara dos Deputados), que "aprova 
as emendas de 1967 e de 1968 â. 
Convenção para a Salvaguarda da 
Vlda Humana no Mar. de 1960, 
celebrada sob os auspícios da Or~ 
ganização Marítima Consultiva 
Inte:rgovernamental, da ONU", 
tendo 
PARECERES, sob n.0

' 448 e 449, de 
1971, das Comissões 
- de Relações Exteriores, favo­

ráveL com emenda que oferece; 
- de Transportes, Comunicacões 

e Obras Públicas, favnrávêl. 
Em discussão o projeto e a emenda. 
Se nenhum dos Srs. Senadotes de­

se.iar fazer uso da palavra. encerrarei 
a djscussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 
Em votação o projeto, sem prejuizo 

da emenda. 
Os Senhores Senadores que o 

~provam queiram permanecer senta­
dos. (Pausa.) 

Aprovado. 
t o seguíl'l;te o projeto aprova~ 

do: 
PROJETO DE DECRETO 

LEGISLATIVO 
s.o 6, de 1971 

(N.11 4~AI71, na Càmara dos Depu­
tados) 

Aprova as emendas de 1967 e 
de 1968 à Convenção para a Sal~ 
vaguarda da Vida Humana no l\'Jar, 
de 1960, celebrada sob os auspi­
cios da Organização :\Iarítima 
Consultiva Intergovernatnental, 
da ONU. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - São aprovadas as emen­

das de 1967 e de 1968 à Convenção 

para a Salvaguarda da Vida Humana 
no Mar, de 1960, celebrada sob os aus­
plcios da Organização Marítima Con~ 
sultiva Intergovernamental. da ONU. 

Art. 2.0 
- Éste Decreto Legislativo 

entrará em vigor na dtlta de sua pu· 
blicação. revogadas as disposições em 
contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg.) - Em votação a emenda. 

Os Senhores Senadores que a apro~ 
vam queiram permanecer sentados. 
<Pau!'>a.) 

Aprovada. 
A matêria irá à Comissão de Reda· 

çào. 
E a segujnte a emenda aprova­

da: 
EMENDA 

lmprima~se ao art. 1.0 a redação se-
guinte: 

"Art. 1.0 - São aprovadas as 
Emendas de 1967 e 1968 à Con­
venção de 1960 para a Salvaguar­
da da Vida Humana no Mar. ce­
lebrada sob os auspícios da Orga­
nização Marítima Consultiva In­
tergovernamental. da ONU." 

O SR PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - Esgotada a matérla cons~ 
tante da Ordem cto Dia. passa-se à 
votação do Requerimento- n.o 221, lido 
na hora do Expediente. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam 

queiram permanece r sentados. 
(Pausa.) 

Aprovado. 
Aprovado o requerimento. vamos 

passar à imediata apreclação do pro~ 
jeto de lei de autoria do Sr. Senador 
Ruy santos. 

Discussão, ern primeiro tnrno, 
do Projeto de Lei do Senado 
n.0 84. de 1971, que altera a Lei 
n.0 4.319, de 16 de mar~o de 1964, 
e dá outras providências, tendo 
Parecer n.0 450/71, da Comissão 
de Constituição e Justiça, favorá­
vel, nos térmos do substitutivo 
que offdece; com voto em sepa~ 
rado do Sr. Senador Franco Mon­
tara e dependendo de parecer da 
mesma Comissão sôbre emendas 
de plenário. 

A discussão do projeto, em prjmei­
ro turno. foi encerrada na Sessão de 
14 do corrente. com a apresentação de 
duas emendas de plenário. 

SolicHo o parecer da Comissão de 
Constituição e Justiça sõbre as emen­
das de plenário, concedendo a pala~ 
vra ao nobre Senador Josê Lindoso, 
Relator da matéria. 

O SR. JOSii LJNDOSO !Lê o se­
guínte parecer.}- Sr. Presidente. nos­
so Parecer na Comissão de Constitui~ 
ção e Justfc;a n.0 450, de 1971, sôbre 
o Projeto de Lei do Senado n.0 84, de 
1971, de aut.oría do eminente Llder 
Ruy Santos, que "altera a Lei núme~ 
ro 4.319. de 16 de março de 1964, e 
dá outras provictencías". concluiu por 
um substitutivo, que guardou, no má­
ximo, fidelidade às linhas do projeto 

( 

do eminente Senador da Bahia e que 
mereceu aprovação da douta Comis­
são, embora não contasse com voto 
do eminente Senador Franco Monta­
ra, cujas razões de voto, em separado, 
constam do processo. 

Incluído o projeto substitutivo na 
Ordem do Dia. para djscussão em 1.0 

turn'l, foram oferecidas. em Plenário, 
as Emendas n. 0s 1 e 2. o que deter­
minou a voita da matéria à Comissão 
de Constituição e Justiça. para o 
competente exame das ditas emen­
das, na forma regimental, cujo pare­
cer é apresentado em Plenârio, agora, 
por fôrça do regime de urgência, para 
tramitação da matêria, que acaba de 
ser aprovado. 

E~fENDA N.0 1 

do Senador Danton .Jobim 

A Emenda n.0 1. do eminente Sena­
dor do Estado da Guanabara, man­
da que se acrescente ao art. 1.0 do 
Projeto Substitutivo. in fine ''um re· 
presentante da Conferência Nacional 
dos Bispos do Brasil''. 

O art. 9.0 , II da Constituição, dis~ 
põe: 

"Art. 9.0 - A União. aos Estados, 
ao Distrito Federal e aos Municí­
pios é vedado: 
I- ........................ .. 
li - estabelecer cultos religiosos 
ou Igrejas, subvencioná-los. em· 
baracar-lhes o exercício ou man~ 
ter cOm êles ou seus representan­
tes relações de dependência ou 
alianca. ressalvada a colabora~ 
ção cté interêsse público. na forma 
e nos limites da lei federal, no­
tadamente no setor educacional, 
no assistencial e no hospitalar." 

Ora, no caso. a CNBB é nm órgão 
confessional e coordenador da ação 
pastoral da Igreja Católica no Brasil, 
e sendo o humanismo preocupação 
desta Igreja. seria da mais alta va~ 
lia a sua colaboração direta a êsse 
órgão estatal. 

O Conselho de Defesa dos Direitos 
da Pessoa Humana. embora nã.o se 
inclua no setor educacional, no as­
sistencja} e no hospitalar, mas cuide 
de interêsse público de caráter fun~ 
damental. qual o da defesa da pes­
soa humana. como está amplamente 
definido na prôpria lei que o criou, 
poderá receber a inestimãvel rolabo~ 
ração daquela entidade religiosa. se 
não gerasse situação discriminatória 
em face de outras denominações re­
ligiosas, o que afeta. de certo modo, 
o sentido do disposto na Constituição. 
no art. 153. ~ 1.0 • que. embora de di~ 
fícil demarcação no caso prático em 
exame. garante a igualdade de todos 
perante a lei. 

Acontece que, além disso, a inclu­
são de mais uma entidade implica~ 
ria na exclusão de outra, ou no au­
mento de mais duas, para que fósse 
mantlda a exigência de que os cole~ 
giados se constituem sempre de 
número ünpar de membros. Aumentar 
mais dois membros seria aumentar 
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despesa, o que nos veda terminante~ 
mente a Constituição fArt. 65J, pósto 
que, nesse terreno, não comportaria 
mais elementos do que os já indica­
dos. 

li: de interésse registrar que o Autor 
do Projeto, na sua Justificaçâo. diz: 
"O Conselho de Defesa dos Direitos da 
Pessoa Humana, criado pela Lei n.0 

4.319, de 16 de março de 1964, por 
iniciativa do então Deputado Bilac 
Pinto, é de tal importância, que não 
há necessidade de destacar. O traba­
lho ali desenvolvido, entretanto, vem 
aumentando dia a dia, donde a ron­
veniêncía de ser aumentado o núme­
ro de seus membros. Daí essa proposi­
cão, pela qual se pretende acrescê-lo 
de mais quatro expressões da vida na­
cional: um representante do Minis­
tério das Relacões Exteriores, um re­
presentante do' Ministério Público Fe­
deral, um Professor de Direito Penal 
e um representante do Conselho Fe­
deral de Cultura." 

Esse aumento mostra o propósito de 
se ampliar o órg·ão e foi feito pelo 
Líder Ruy Santos, dentro do que dis­
punha nos recursos orçamentários do 
CDDPH. 

No entanto, a dificuldade é pura­
mente de técnica juridica para se in­
cluir um representante da CNBB no 
Conselho de Defesa dos Direitos da 
Pessoa Humana, aumentando ainda 
mais o seu número. Não significa isso. 
absolutamente, dispensar-se sua sá­
bia colaboração na linha do que dis­
põe a Lei n.0 4.319, de 16 de marco de 
1964 e do Regimento, pois, aléni dos 
aspectos doutrinários que se iluminam 
do aspecto evangélico, os casos con­
cretos que, por ventura, sejam cons­
tatados por ela podem ser objeto de 
exame do referido Conselho, conforme 
o n.0 XIII. do art. 6 do Decreto n.o 
63.681. de 22 de dezembro de 1968. 

E quem diz CNBB, diz outras deno­
minações religiosas de entidades ca­
tegorizadas. que se empenhem na de­
fesa da integridade da pessoa huma­
na. no império da Paz e da Justiça, 
valôres que o Govêrno defende com 
firmeza. como concretamente se sabe. 

Não se podendo, portanto. agasalhar 
no CDDPH mais um elemento como é 
evidente. consideramos a emenda ju­
ridicamente inviável e somos pela Sua 
rejeicão. 

EMENDA SUBSTITUTIVA N." 2 

do Senador Franco l\"lontoro 

A emenda do eminente representan­
te de São Paulo é juridicamente im­
pertinE-nte, se julgada dentro dos 
princípios da técnica de elaboração 
legislativa. 

Ela reprcscnt;:t uma contribuição 
para modificar o Regimento Interno 
do Conselho de Defesa dos Direitos da 
Pessoa Humana, objeto do ~ecreto 11.o 
63.681, de 22 de novembro de 1968. 

Aliãs. o Relator tem o seu trabalho 
facilit::\do ao se socorrer da opinião 
do eminente jurista autor da emenda 
o próprio Sr. Senador Franco Monto~ 

ro, que diz, na justificação do seu Su­
bstitutivo: 

"O presente anteprojeto visa a 
suscitar o debate. neste Conselho, 
sõbre a conveniência de modifi­
cação de alguns dispositivos do 
atual Regimento Interno e o su­
primento de omissões. que o fun­
cionamento do órgão tornou co­
nhecidos." 

Houve êrro de endcrêco com rela­
ção ao Projeto SubstitutiVo, represen­
tado pela Emenda n.0 2, como se evi­
dencia pela palavra de seu eminen­
te autor. 

A matéria é puramente regimental, 
não foi elaborada para apreciação 
pelo Senado. e. em face do exposto, só 
nos resta rejeitá-lo. 

RETIFICAÇÃO DO SUBSTITUTIVO 
APROVADO PELA COMISSAO DE 

CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

O exame das emendas de Pl('_nftrio 
nos ofereceram a oportunidade de re­
tificar a redarão do substitutivo. origi­
nário do projeto do Senador Ruy San­
tos. já aprovado. sem alterar-lhe, é 
óbvio. os seus aspectos essenciais. 

Assim, mantenho o Substitutivo da 
Comissão. com as seguintes correcões 
a serem ajustadas na redação defini­
tiva: 

1) No artigo 1.0 , a referência deve 
ser ao artigo 2.0 da Lei n_0 4.319. e 
não ao 1.0

; passar o parágrafo único 
a 1.0 e incluindo. como 2.0 • o que está 
na Lei: "A Presidência do Conselho 
caberá ao Ministro da Justicfl " Ne­
l'!:ócios Interiores e o Vice-Pi-esidente 
será eleito pela maioria dos membros 
do Conselho": e suprimindo do caput 
as expresões "que o presidirá". 

2l No artigo 2.0 , o parágrafo Unico 
deve passar a § 2.0 e o § 1.0 será o pa­
râgrafo único que figura no art. 3.0 

3) Suprimir o art. 3.0 

41 Fundir os arts. 4. 0 e s.o num só, 
que será o 3.0 do substitutivo. com a 
seguinte redação: 

"Esta lei entrará €'m vigor na da­
ta de sua pnblicacão. revogadas as 

disnosicões em contrário". 
1!: o nOsso Parecer. 
O SR. PRESIDENTE (Carlos Un­

denber~) - O parecer da Comiss~o de 
Constituição e Justiça é pela injuri­
dicidade das emendas. Nos têrmos do 
disposto no inciso XVIII do art. 338 
do Regimento Interno, não serão sub­
metidas a votos. 

Completada a instrução da matéria, 
passa-se à sua votacão. em 1.0 turno. 

Em votação o substitutivo da Co­
missão de Constituição e Justiça que 
tem preferência regimental, com as 
ressalvas à Comissão de Redação. 

Os Srs. Senadores que o aprovam 
queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

Aprovado. Aprovado o substitutivo 
da Comissão de Constituicão e Justi­
ça, fica prejudicado o pro.ieto. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denherK) -Estando a matéria em re­
gime de urgência, é dispensado o in-

I 

terstí.cio regimental. Passa-se, assim, 
à sua apreciação em 2.0 turno. 

Em discussão o projeto, em 2.0 tur­
no, nos têrmos do substitutivo apro­
vado em 1.0 turno. (Pausa.) 

Não havendo quem queira usar da 
palavra, declaro~a encerrada. 

Encerrada a discussão sem emen­
das, a matéria ê considerada definiti­
vamente aprovada nos têrmos do art. 
316 do Regimento Interno e vai à Co­
missão de Redação. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lln­
denberg) - Sóbre a mesa a redação 
final. que será lido pelo Sr. 1.0 -Se­
cretário. 

Ê lido a seguinte: 

PARECER 
N.0 465, de 1971 

da Comissão de Redação 
Redação final do Projeto de Lei 

do Senado n.0 84, de 1971. 
Relator: Sr. I~ilinto Müller 
A Comissão apresenta a redação fi­

nal do Projeto de Lei do Senado n.0 

84, de 1971, que altera a Lei n.0 4. 319, 
de 16 de março de 1964, e dá outras 
providências. 

Sala das Sessões, em 19 de outubro 
de 1971. - Filinto 1\lüllel', Presidente 
e Relator - José Lindoso - Cattete 
Pinheiro. 

ANEXO AO PARECER 
N.O 465, de 1971 

Re-dação final do Projeto de Lei 
do Senado n. 0 84, de 1971, que al­
tera a Lei n.0 4. 319, de 16 de mar-
4;'0 de 1964, que cria o Conselho de 
Defesa dos Direitos da Pessoa 
Humana. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 

- Os arts. 2.0 e 3.o da Lei 
n.• 4.319, de 16 de março de 1964, que 
cria o Conselho de Defesa dos Direitos 
da Pessoa Humana, passam a vigorar 
com a seguinte redação: 

"Art. 2.0 
- O Consel11o de Defesa 

dos Direitos da Pessoa Humana 
1CDDPHJ será integrado dos se­
guintes membros: Ministro da 
Justiça, representante do Minis­
tério das Relações Exteriores, re­
presentante do Conselho Federal 
de Cultura, representante do Mi­
nistério Público Federal. Presi­
dente do Conselho Federal da Or­
dem dos Advogados do Brasil, 
Professor Catedrático de Direito 
Constitucional e Professor Cate­
drãtico de Direito Penal de uma 
das Faculdades Federais, Presi­
dente da Associação Brasileira de 
Imprensa, Presidente da Associa­
ção Brasileira de Educação, Líde­
res da Maioria e da Minoria na 
Cã.mara dos Deputados e no Se­
nado Federal. 
~ 1.0 

- Os ProfessOres Catedráti­
cos de Direito Constitucional e de 
Direito Penal serão eleitos pelo 
CDDPH pelo prazo de 2 (dois) 
anos, permitida a recondução. 
§ 2.0 

- A Presidência do ·canse-
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lho caberá ao Ministro da Justiça 
e o Vice-Presidente serã eleito pe­
la maioria dos Membros do Con­
selho. 

Art. 3.0 - O CDDPH reunir-se-á, 
ordinãríamente, 6 rseis) vêzes, ao 
ano, e, extraordinàriamente, sem­
pre que convocado pelo seu Presi­
dente, por iniciativa própria ou 
por solicitação de 2/3 (dois terços) 
de seus membros, com a indicação 
da matéria relevante a ser incluí­
da na pauta de convocação. 
~ 1.0 - Salvo decisão contrária, 
tomada pela maioria absoluta de 
seus m e m b r o s, as Sessões do 
CDDPH serão secretas, divulgan­
do-se pelo órgão oficial da União 
e dos Estados a súmula do julga­
mento de cada processo. 
~ 2.0 - Os membros do CDDPH e 
o secretário que fôr designado pelo 
Ministro da Justiça receberão o 
jeton de presença de Cr$ 500,00 
fquinhentos cruzeiros) por Ses­
são, até o máximo de 4 (quatro) 
Sessões mensais, respeitado o dis­
posto neste artigo." 

Art. 2.0
- Esta lei entra em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrãrio. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - Em discussão a redacão 
final que acaba de ser lida. ~ 

Se nenhum dos Senhores Senadores 
desejar fazer uso da palavra, encerra­
rei a discussão. (Pausa.} 

Está encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que aprovam a 

redação final queiram conservar-se 
sentados. (Pausa.) 

Aprovada. O projeto irã à Câmara 
dos Deputados. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - Ainda há oradores ins­
critos. 

Concedo a palavra ao Sr. Senador 
Ruy Santos. 

O SR. RUY SANTOS (Sem revisão 
do orador.) - Sr. Presidente, quan­
do entrou em discussão o projeto cuja 
redação final acabamos de votar, e 
que altera o Conselho de Defesa dos 
Direitos Humanos, tive oportunidade 
de, em aparte ao Senador Danton Jo­
bim, declarar que no encaminhamen­
to da votação justificaria a alteração 
que propus à Lei n. 0 4.319. 

Achei, porém, do meu dever, Sr. 
Presidente, não ficar no tempo es~ 
casso do encaminhamento da vota­
ção, mas tecer considerações outras, 
para avivar a memória não sOmente 
dos Srs. Parlamentares, especialmen­
te dos Srs. Sen:ldores, quando da tra­
mitação do chamado Projeto Bilac 
Pinto, que deu margem à criação do 
Conselho de Defesa dos Direitos Hu­
manos. 

Em 25 de abril de 1956. o eminente 
Ministro Bilac Pinto, então Deputado 
Federal. apresentou, na Câmara dos 
Deputados, que nessa época ainda 
funcionava no Rio de Janeiro, um 

projeto de lei criando o Conselho de 
Defesa dos Direitos da Pessoa Huma­
na. S. Ex.a se inspirou nos estudos, 
nas objeções e, principalmente, nas 
decisões tomadas ,não só na ONU co­
mo na Organização dos Estados Ame­
ricanos, quanto à defesa dos direitos 
da pessoa humana. 

O projeto de S. Ex.a, apresentado à 
Câmara - e vou repetir a data: em 
abril de 1956 -, foi distribuído ao 
então Deputado Sales Filho, que não 
lhe deu parecer. 

Em 1958, como o projeto tivesse 
desaparecido, o então Deputado Bilac 
Pinto, integrante da Oposição à épo­
ca, solicitou e obteve a restauração 
do mesmo, que foi distribuído, na Co­
missão de Constituição e Justiça, ao 
então Deputado e hoje Senador Míl­
ton Campos. 

Em maio de 1958, o então Deputado 
Milton Campos apresentou o seu pa­
recer, que concluía pela aprovação 
integral do Projeto Bilac Pinto e di­
zia, em certo trecho: 

"Como Conselho que é, o que re­
sultará do projeto operarã me­
diante estudos, investigações, in­
quéritos, sugestões e recomenda­
ções ... " 

Isto eu tive oportunidade de dizer, 
em Sessão da semana passada, ou 
melhor dito, de repetir, baseando-me 
na lei. 

"Por isso mesmo, não invade atri­
buições, nem altera o quadro das 
competências políticas e admi­
nistrativas outorgadas a outros 
órgãos e autoridades." 

E dizia adiante que êsse Conselho 
visaria a apuração de fatos de ma­
neira a esclarecer a opinião pública 
e recomendar a punição dos faltosos. 

:Este parecer do então Deputado 
Milton Campos foi aprovado na Co­
missão de Constituição e Justiça, pre­
sidida então pelo Deputado pela Ba­
hla Oliveira Brlto, e presentes ainda 
os Srs. Teixeira Gueiros, Abguar 
Bastos, Antônio Horácio, Tarso Dutra, 
Rondou Pacheco, Gurgel do Amaral, 
Aliomar Baleeiro, Mário Guimarães, 
Leoberto Leal, Djalma Marinho e Cí­
cero Alves. 

O projeto foi à Comissão de Rela­
cões Exteriores. onde o então Depu­
tado Gurgel do Amaral deu-lhe tam­
bém parecer favorável, presentes à 
reunião os Srs. Raimundo Padilha, 
Mendes de Moraes, Oliveira Franco, 
Gabriel Passos, Océlio de Medeiros, 
Vasconcelos Torres. Deodoro de Men­
donca. Mário Martins e Moreira da 
Rocha. 

Foi ainda à Comissão de Orçamen­
to e Fiscalização Financeira, onde o 
Deputado Afrânio de Oliveira deu-lhe 
parecer favorável. Presentes os Srs.: 
Wagner Estelita, Presidente, Colombo 
de Souza, Souto Maior, Plínio Lemos, 
Clóvis Pestana, Aurélío Vianna, An­
tônio Carlos, Armando Corrêa, Clóvis 
Mata, último de Carvalho, Gabriel 
Hermes, Uriel Alvim, Clidenor Frei­
tas, Tarcísio Maia, Lino Braun, No­
gueira de Rezende, Nilo Coelho, Ml-

guel Bahury, Expedito Machado, José 
Menck, Aloísio de Castro, Maia Neto, 
Heitor Cavalcanti, José Rios, Régis 
Pacheco, Saturnino Braga e Chagas 
Freitas. 

O projeto com êstes pareceres pas­
sou então ao Plenário e, em 5 de 
dezembro de 1960, o Sr. Presidente 
anunciou a discussão única do pro­
jeto. Não foi apresentado a êle ne­
nhuma emenda. Apenas falaram, a 
propósito do projeto, o Sr. Campos 
Vergal e Ivan Luz. A votação foi 
adiada por falta de número. 

No dia 9 do mesmo mês, em Ses­
são Extraordinária matutina, f o i 
aprovado requerimento do Sr. Ron­
dou Pacheco, de preferência para vo­
tação do projeto. Foi aprovado sem 
emendas, e veio assim ao Senado. 

Aqui, no Senado, êle chegou como 
foi apresentado pelo eminente Depu­
tado e hoje Ministro Bilac Pinto, e 
aqui, na Comissão de Constituição e 
Justiça, já Senador o eminente ho­
mem público que é o Sr. Milton Cam­
pos, sugeriu R Ex.a. alteração no art. 
2.0 , para que o projeto, que inicial­
mente tinha uma composição de 13 
membros, passasse a 9. E dizia o Sr. 
Milton Campos, dando a razão de sua 
emenda: 

"Observo, enttetanto, que o órgão 
em exame foi concebido pelo au­
tor do projeto, quando em 1956 
a Capital da República estava no 
Rio de Janeiro e aí com residên­
cia os seus componentes. Eram 
numerosos mas podiam fàcilmen­
te se reunir. Hoje, a situação é 
outra, a Capital esta em Brasilia 
e os titulares a que se refere o 
projeto encontram-se no Rio de 
Janeiro. Reuni-los torna-se di­
fícil." 

Sugeriu então a retirada, na com­
posição do Conselho inicialmente 
proposta pelo Deputado Bilac Pinto, 
do Ministro das Relações Exteriores, 
de um professor de Direito Interna­
cional, do Presidente do Instituto dos 
Advogados (já constava o Presidente 
da Ordem) e do Presidente da Asso­
ciação Brasileira de Rádio, propondo 
assim a redução para nove. 

Na 1 Comissão de Relações Exterio­
res do Senado, o eminente Senador 
Heribaldo Vieira propôs outra alte­
ração. O Projeto Bilac Pinto dizia 
"Líderes da Maioria e da Oposição'', 
e então o Senador Heribaldo Vieira 
propunha em emenda de redação que 
ficasse, em vez de "Oposição", "Mino­
ria", como está na lei . 

Éste projeto, Sr. Presidente, foi vo­
tado aqui no Senado, em regime de 
urgência, requerida pelo eminente 
Senador Jefferson de Aguiar, no exer­
cício da liderança da Maioria. E as 
emendas foram par11- a Câmara dos 
Deputados, onde foram aprovadas, 
sendo hoje lei. 

Feito êsse histórico da tramitação 
da lei, para reavivar a memória dos 
que a tem jã um pouco esmaecida, 
Sr. Presidente, quero relembrar que 
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o que estou fazendo com o restabe­
lecimento dos 13 n1embros é justa­
mente o que estava no Projeto Bilac 
Pinto. Estou apenas fjá que as con­
dições de Brasília são outras) repor­
tando-me ao Parecer Milton Campos. 
restabelecendo aquêle número. Ape­
nas. em vez de Ministro das Relações 
Exteriores, um representante do Mi­
nistério das Relações Exteriores; !.'In 
vez de um Professor de Direito In­
ternacional, um Professor de Direito 
PenaL e mais dois membros. repre­
sentantes do Ministério Público e do 
Conselho Federal de Educação. 

Assim sendo, Sr. Presidente, para 
evitar distorções, para evitar inter­
pretações outras, embora eu pouco 
aprêço tenha por elas, mas para res­
tabelecer a verdade, quero deixar ex­
presso que esse projeto foi apresen­
tado por um Deputado da Oposição, 
à época. sem interêsse nenhum de fa­
zer oposição, mas tão-só com o obje­
tivo de criar um conselho com base 
na Seção de Direit,os Civis. que já 
existia no sistema americano, para a 
proteção désses direitos. Para isso é 
que êle foi criado. 

E Bitac, no seu parecer. lembra até 
frase do saudoso Presidente Truman, 
em que evoca as quatro liberdades es­
senciais: a liberdade de expressão, a 
Iíberdade de religião. a liberdade de 
vida digna, a liberdade de não ter 
mêdo. 

Assim sendo. Sr. Presidente, o pro­
jeto que acabamos de votar, como 
disse na mínha justificativa, visa a 
ampliar o número de membros dêsse 
importante órgão, a exemplo que se 
deu também nos Estados Unidos, em 
que a Seção de Direitos Livres foi 
ampliada, foi melhorada para aten­
der a tôdas essas necessidades. As­
sim, fiz apenas o que se impunha 
fósse feito. 

tste Conselho, Sr, Presidente, não 
é um Conselho criado a favor do Go­
verno ou contra o Govêrno. É um 
Conselho criado par::t a defesa dos di­
reitos humanos. O Govêrno que aí 
está é cioso do respeito a êsses direi­
tos. tanto que, em mais de uma opor­
tunidade, o atual Presidente da Re­
pública tem recomendado, tem mes­
mo tomado provid&ncias para que 
violências acaso praticadas contra os 
direitos individuais sejam punidas. 
E mais: tem utiliutdo o Ato Insti­
tucional n.o 5 para aposentar fun­
cionários da Polícia que praticaram 
abusos, desrespeitando direitos civis. 

Não estamos aqui para fazer um 
projeto, ou para ampliar um projeto, 
como foi dito. em defesa do Govêrno. 
l!:ste não é um projeto para servir ao 
Govêrno, mas para cervir à comuni­
dade brasileira. O Govêrno brasileiro 
é ciente das suas tesponsabiHdades, 
o Governo brasileiro é cioso do seu 
dever de "espeitar os Direitos Huma­
nos. já. que assinamos a Carta que os 
consagra, não só na Organização dos 
Estados Americanos.. como também 

através do nosso representante na Or­
ganização das Nações Unidas. 

TOdas essas explicações, que prome­
ti em aparte ao eminente Senador 
Danton Jobim, procuram demonstrar 
que êsse projeto, feito por um Depu­
tado da Oposicão à época, não era de 
oposição contr'a o Govêrno; hoje, êle 
é alterado por um Deputado que in­
tegra a Bancada do Govêrno, e não 
ê um projeto contra a Oposição e 
muito menos contra os sagrados in­
terêsses da pessoa humana, que pre~ 
cisa ter os seus direitos assegurados. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presi­
dente_ C.\Iuito bem!) 

O SR. PRESIDENTE <Carlos Lin­
denberg) -Concedo a palavra ao Sr. 
Senador Franco Montara. que falará 
pela Liderança do Movimento Demo~ 
cratíco Brasileiro. 

Lembro a S. Ex.a que tem 20 mi­
nutos para falar como Líder, nos têr~ 
mos do Regimento. 

O SR. FRANCO )lONTORO {Como 
Líder. Sem revisão do orador.) - Sr. 
Presidente o Movimento Democrático 
Brasileiro quer tornar claro nesta 
oportunidade. a sua posição radical~ 
mente contrâria às três emendas que 
acabam de ser aprovadas, na compo­
sição e funcionamento do Com.Pll1o de 
Defesa dos Direitos da Pessua Hu­
mana. 

As explicações de ordem hi-;tórícn, 
que vêm de ser dadas pelo nobre Lider 
Ruy Santos. esclarecem alguns aspec­
tos do problema e apresentam algu~ 
mas raízes de ordem histórica que te­
riam justificado uma das três altera~ 
cões ora votadas. Mas, cabe, natural­
ffie-nte, a pergunta: se é tão longa a 
raiz histórica dessa modificação. por 
que votar em regime de urgência. com 
parecer dado verbalmente, sem o de­
bate. necessário em qualquer matéria, 
e, principalmente, em assunto dessa 
gravidade? 

Na última das Sessões do Senado 
em que a matéria foi ventilada, tive­
mos oportunidade de apresentar as 
razões de ordem constitucional e as 
razões de ordem humana que desa­
conselha vam a aprovar:.ão des.<;as me­
didas. 

Sr. Presidente não vamos reproduzir 
aqui as razões, então longamente ex­
postas. Queremos apenas frisar que 
as três modificações tem um mesmo 
sentido, e êste favorável à diminuição 
dos podêres de fiscaliz::H:ão e do co­
nl1ecimento da opinião pública, em re­
lação às medidas debatidas no Con­
selho. 

Três são as reformas: prlmeiro, 
amplia-se a composição do Conselho, 
e se amplia de forma a assegurar. con­
cretamente, a maioria governamental 
num órgão que tem por função precí­
pua, no momento, fiscalizar possíveis 
abusos praticados pelos representan­
tes do Govêrno, O Govêrno assegura­
se maioria tranqüila nttm órgão in­
cumbido de fiscalizar seus próprios 
atos: segundo. restringe-se o número 
de sessões previstas no Regimento. 

Mas. se uma das justificativas para 
ampliação do número de componentes 
do Conselho é o excesso cte procesos 
sujeitos à apreciação dêsse mesmo 
conselho. não se compreendr que se 
venha diminuir o número de reuniões 
dêsse mesmo organismo. 

A terceira modificacão, Sr, Presi­
dente, a nosso ver mais grave talvez 
do que as anteriores, é aquela que es­
tabelece o princípio do sigilo das reu­
niões do Conselho. Serão públicas sô­
mente aquelas reuniões em que. por 
deliberação expres.sa da maiorl.a abso­
luta. se poderá dar publicidade aos 
assuntos tratados naquele organismo. 

Mas, se o Conselho é órgão desti­
nado a dar satisfação à opinião pú­
blica, se éle se destina a defender os 
direitos da pessoa humana, e no mo­
mento atual, nas atuais circunstân­
cias históricas, onde o princípio cons­
titucional de que nenhum ato esca­
pará à apreciação do Poder Judiciário, 
preceito constitucional. feita a ex­
ceção daqueles casos ligados à segu­
rança nacional e ao requerimento de 
habeas corpus? 

Precisamente para os casos ligados 
à segurança nacional. para os casos 
em que a violação ê feita por auto­
ridade pública, é que se ol'ientam os 
principais trabalhos do Con~clho. As 
demais violacão têm o seu escoadouro 
normal no PÓder Judiciário. Qualquer 
violação de um direito dá à vítima, 
no caso. o direito de recorrer ao Poder 
Judiciário. É o princípio constitucio­
nal. Mas para a exceção, para aquê­
les casos em QUf' a pessoa não pode 
recorrer ao Poder Judiciário. só havia 
uma solução - o Conselho de De­
fesa dos Direi tos da Pessoa Humana. 

Concretamente. ftpesar de ser farta 
a competência e múltiplas as atribui­
ções dêste organismo, na realidade êle 
está funcionando concretamente para 
apredação destas violações que não 
podem ser apreciadas pelo Poder Ju­
diciário. Ora nestes casos o sigilo vai 
impedir que a opinião pública, que 
pede éstes esclarecimentos, tenha no­
tícia do que ocorreu no Conselho. 

Por estas razões. em que, em síntese, 
reproduzimos os motivos fundamen­
tais já apresentados, queremos decla­
rar que o MDB votou contra esta ma­
téria e o féz, por motivos que não são 
de oportunidade, lamentando. mrtis 
uma vez, que esta matéria tão séria e 
tão grave, tenha sido votada num re­
gime de urgéncia. Por que essa ur­
gência? Qual o motivo imperioso que 
determina que já, imediatamente. se 
tomem essas ]Jrovidéncias de amplia­
~ão de um organismo que vinha fun­
cionando e se reunindo - com um 
menor número de reunióes do que ae 
desejaria ~-- onde, e numa ou noutra 
oportunidade, o ponto de vista do Go­
vêrno não tinha sido vitorioso. pelo 
voto de independência de alguns dos 
representantes que integravam êsse 
organismo? 

Agora, não haverâ mais esta possi­
bilidade; nas pró){imas reuniões do 
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Conselho estará assegurada a vitória 
do ponto de vista governamental. 
Essas condições tornaram difícil, se­
não impossível, a presença de repre­
sentantes da Minoría neste Conselho. 

Comparecer ao Conselho para quê? 
Para coonestar uma decisão que se 
conhece com antecipação? Para dar 
a presença e uma aparência de isen­
ção e imparcialidade a um órgão a 
que, através de uma deliberação do 
Congresso, se vai assegurar maioria 
tranqüila ao Govêrno? 

A verdade, Sr. Presidente. Srs. Se­
nadores, nos impõe o dever ·de decla­
rar que votamos contra, protestamos 
ante essa votação em Regime de ur­
gência, certo de que as modificações 
introduzidas vão criar condições de 
difícil presença da Oposição nesse 
Conselho. 

Para o Brasil, que procura a via da 
normalidade, que procura os caminhos 
democráticos para solucionar seus 
problemas internos e se encaminha 
para a plena normalidade democráti­
ca, é penoso ver que, neste momento, 
por deliberação da Maioria do Senado, 
êste País dá um passo atrás na exis­
tência de um organismo destinado a 
defender os direitos fundamentais da 
pessoa humana. 

Era o que eu tinha a declarar. Sr. 
Presidente. <Muito bem! Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE <Carlos Lin­
denberg) - Concedo a palavra ao no­
bre Senador Teotônio Vilela. 

O SR. TEOTôNIO VILELA - Sr. 
Presidente, agradeço aos nobres Se­
nadores Benjamin Farah e Vascon­
celas Torres o tempo que me cederam 
para concluir o meu discurso. 

Dizia eu, Sr. Presidente: 
(Lendo.) 
Se ê responsável pela imigração do 

homem, é mais responsável ainda pela 
sua fixação. Não o deixa ficar na me­
dida que seria desejável por causa do 
latifúndio e porque impede a diver­
sificação agrícola criadora de novas 
experiências de trabalho; não o deixa 
ir tanto porque nenhuma outra ativi­
dade rural é capaz de lhe proporcio­
nar mais ocupação. 

Não culpO a sêca, Sr. Presidente, 
como matriz regular de movimentos 
migratórios. O sertanejo emigra como 
qualquer pessoa pode emigrar sem ra­
zões longamente meditadas. Quando 
acossado violentamente pela calami­
dade da estiagem prolongada, sim­
plesmente desce, isto é, procura o li· 
toral. Sua obsessão é a água, acredita 
sempre que onde há água, há traba­
lho. Só será forçado a procurar outro 
Estado. depois de percorrer tôdas as 
áreas úmídas e não encontrar o mi­
nimo de sustento que o faça aguardar 
o retôrno da chuva no sertão. E che­
gada a alviçareira notícia, parte ime­
diatamente para o seu lar. 

O Nordeste, de boa fé, seguindo o 
preceito bíblico do "crescei e multi­
plicai-vos", acatou as ordens régias de 
povoar o mundo recém-descoberto, de 
promover o latifúndio, de instalar a 
monacultura. De boã. fé, acolheu o 

apetite exacerbado do luso, a sua pai­
xão desordenada por terras, a sua re­
calcada cobiça por dinheiro. De boa 
fê, aceitou a responsabilidade desme­
dida de manter a integridade, a segu­
rança, a ordem e a prosperidade do 
vasto território que seria, depois, cha­
mado Brasil. E nessa nobre porfia em­
penhou-se, sem se aperceber que, de­
pois de criada a Nação, o Nordeste 
continuava com as mesmas caracterís­
ticas de Colônia. A impressão que me 
chega, triste e desoladora, é de um 
Nordeste esquecido na trincheira da 
guerra holandesa, a semelhança da­
quele quadro satírico de um filme 
americano de guerra, em que os fa­
mosos cômicos, o Gordo e o Magro 
(Stan Laurel e Oliver Hardy), de sen­
tinela em lugar êrmo e com ordens de 
saírem sOmente com segunda ordem 
- não receberam essa segunda or­
dem. Acabou a guerra, os soldados re­
tornaram aos seus lares, e lá ficaram 
os doís, enterrados no front sil~ncioso, 
à espera do despertar do nôvo mundo. 

Outros pólos de desenvolvimento 
surgiram, o Brasil passou a viver dé­
les e nêles, - o Nordeste, de boa fé, 
ainda, ficou andando no cabriolé de 
Seu Lula. do "Fogo Morto", de José 
Lins do Rêgo. O mundo absurdo das 
concorrências violentas e desumanas 
faz com que a boa fé, simples instru­
mento moral de comunicação subje­
tiva, não venha a ser, mais, boa con­
selheira - principalmente em com­
petições desenvolvimentistas de ca­
ráter econômico-financeiro, onde os 
instrumentos válidos e convincentes, 
em geral, prescindem de principias 
éticos. 

Em decadéncía a produção nordesti­
na, entrou em ascensão o êxodo. An­
tes, era principalmente cultural - de 
professOres, advogados, médicos, juí­
zes, de letrados enfim - passou a ser, 
depois, intensivamente braçal. Mas a 
familia não parou de crescer, o lati· 
fúndio ilhprodutivo não mudou de fei­
ção, a monocultura não deixou de pre­
dominar. A crescente solicitacão de 
mão-de-obra esbarrava angUstiada 
diante da indivisibilidade da terra e 
de casos de terras multidivididas, o 
minifúndio, ou diante da rotina limi­
tada de uma só lavoura que não admi­
tia a experimentação de outras, com 
possibilidades de absorver maior 
número de enxadas. Enquanto a eco­
nomia regredia, a explosão demográ­
fica aumentava. se nesses últimos dez 
anos, a primeira cresceu em relação ao 
passado, a segunda galopou, em vez 
de camihhar. 

Saliente-se que o aumento da mão­
de-obra sem ocupação, que vinha sen­
do normalmente consumido pelo res­
to do País, exatamente, nesses últi­
mas dez anos, ficou retido em grande 
parte no seu ponto de origem. O cen­
so acusa o volume das migrações, mas 
não acusa o indice de miséria da mas­
sa imensa que está vivendo por mila­
gre. O aumento vettiginoso da pobre­
za é qualquer cojsa de assombrar as 
pedras. Junte-se a isso a sêca do ano 

passado, cujos efeitos ainda perdu­
ram; junte-se a descapitalização, ago­
ra acelerada com os fundos de inves­
timentos, jôgo na bôlsa, jôgo na Lo­
teria; junte-se o elevado custo da pro­
dução que nos impede de competir, 
interna e externamente, em qualquer 
mercado livre; junte-se o desânimo do 
lucro irrisório, - e tudo isso terá for­
necido o retrato sem retoque do Nor­
deste, principalmente o Nordeste ca­
navieiro, ao qual me refiro, em parti­
cular, nesse pronunciamento. 

Os andarilhos "inconscientes" e in­
desejáveis que perambulam, ou mesmo 
sujam o asfalto das estradas e das 
avenidas, são simples estilhaços do 
vidro quebrado de um retrato antigo 
que caiu da parede do museu do açü­
car. 

Entretanto, o esfarrapado andarilho, 
escravo da necessidade, é tão lívre 
dentro do Brasil livre quanto qualquer 
brasileiro no exercício honesto de sua 
Cidadania de ir e vir. Se não encon­
tra trabalho, isso transcende à sua 
condição de caminhante; se mais ca­
minha, é porque até então não encon­
trou com que matar a fome. O seu 
drama é de uma clareza despida de 
qualquer controvérsia. 

O Presidente Médici, depois de visi­
tar as concentrações famintas, por 
ocasião da sêca, declarou, vivamente 
emocionado, que aquêle drama iria 
mudar, tinha que mudar com a ajuda 
de Deus e a colaboracão de todos os 
~rasileiros. Sei do seU empenho, das 
Iniciativas providenciadas, do plano já 
elaborado e de outros em elaboração. 
Minhas palavras não têm outra inten­
ção senão a de uma tentativa de lem­
brar que, apesar de tóda.s as demar­
ches oficiais em favor do Nordeste, a 
verdade brutal é que a queda mais se 
acentua e já nos sentimos horrivel­
mente mergulhados no perau maís 
profundo das nossas agonias. E temo 
que mc:U ·as drásticas de renovação 
não venh8m agravar o quadro social 
existent~. A humanização dessa reno­
vação não é um apêlo sentimental ou 
demagógico ou antimuda:nça ou anti­
govêrno, - é uma advertência sensa­
ta que se baseia no conflito econômi­
co e no conflito cultural em que se 
encontra o povo nordestíno. Do fundo 
da crise, o homem olha em pânico pa­
ra o futuro. 

O Brasil engaja-se na era da tecno­
logia. Em todo o mundo, a mão·de­
obra passa a sofrer restrições mais 
agudas. Se, antes, o homem jã sofria 
desgaste psicológico com a condição 
que, aberta ou solertemente, lhe incul­
tavam de que seu trabalho prescindia 
de coração e cérebro, presentemente, 
além de se sentir apenas um número 
na peça da produção, desumanizado 
em suas caracteristicas essenciais, en­
frentará as tendências da automatiza­
ção e da cibernética. O fato surpreen­
dente é que a natureza do trabalho já 
está se definindo em novas formas. E 
o aumento da produtividade cada dia 
dispensa mais "mão-de-obra". o que 
nos deixa inteiramente desnorteados 
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quanto à possibilidade não muito dis~ 
tante de o trabalho vir 11 sofrer ta­
manhas mudanças que seja profun­
damente modificado daqnilo que co­
nhecemos ou tem sido conhecido 'até 
hoje. E como estamos numa gloriosa 
arrancada para pegar, hoje, o futura 
estimado para Q dia de ~mnhã, jus­
tificando-se as minhas cismas de que 
natural aceleração do impulso tecno­
lóg'ico provoque, antes do tempo apra­
zado, a formação de padrões de tra­
balho que inevitàvelmente criarão 
problemas, especialmente nas reco­
nhecidas áreas-problema: quando 
agora vejo o emigrante inteiramente 
desajustado e indesejado em nossos 
dias; quando vejo aumentar a mas­
sa de desempregados em minha re­
gião; quando vejo os municípios 
minguarem o seu poder econômico e. 
nas suas sedes, as casas se fecharem. 
as paredes das casas se enlutarem de 
limo e as casas dos pobres servirem 
de varal para a subida exuberante 
do melão de São Caetano; quando 
vejo, nas capitais, as novas casas do 
BNH com tabuletas de "vende-se" 11a 
porta de entrada; quando vejo a cor­
rida alucinada para as Financeiras. 
para os balcões ou postos de venda da 
Loteria Esportiva e para as casas de 
empenho, onde se sacrificam pequE"­
nos bens de estimação; Quando vejo 
se reduzir a população do campo, sem 
que haJ·a ainda qualquer inovação 
tecnolôgica; quando vejo os produto­
res se entregarem ao desespêro e à 
melancolia, quando vejo tanta coisa 
que não devia ver --- sinceramente, 
Sr. Presidente - tenho razões para 
trazer ao conhecimento do Senado a 
perspectiva de engrossamento do êxo­
do. Ocorrendo o que ocorre agora, Que 
acontecerá amanhã, quando a.s tre­
pidantes mudanças do trabalho esti­
verem sendo fàcilmente manejadas 
pelo afã incontrolável do progresso rá­
pido num País de alarmantes desi­
gualdades econômicas? Que será do 
Nordeste, então, quando agora já é 
insuportável o desnível inter-regional 
de condições de vida? 

Sabe-se, Sr. Presidente, que se trata 
de um processo inevitável, necessário. 
Mas nem por isso teremos que negar 
ao homem os privilégios inerentes à 
condição humana. E vale essa adver­
tência porque um povo muito mais 
adiantado no usufruto da prática mo­
derna da ciência e da tecnologia, o 
povo norte-americano, já se encontra 
em duras lides para contornar o Que 
se chamou de economia ganglionária. 
Ora, senhores, se há um processo gan­
glionário nos Estados Unidos da Amé­
rica, onde as lacunas de desernprêgo, 
de custo de vida. de renda per capita 
são, mesmo em confronto com outros 
paises adiantados, muito mais ate­
nuadas, que se dirá que ho.ja no Brasil 
para definir situações assombrosa­
mente dessernelhantes como as que 
perduram e cada vez mais aumentam 
a largos galopes entre o Nordeste e 
São Paulo? Não sei. Só sei que a dras-

tlcidade cortante e fria com que se 
quer impulsionar o processo de desen­
volvimento serve, sem dúvida, à lou­
vável afirmação de uma lógica econô­
mica moderna, mas deixa dúvidas sô­
bre se- é, em reJação à acidentada geo­
grafia da civilização brasileira, a eco­
nomia lógica que venha atender aus­
piciosarnente à ansiedade geral. O 
próprio Ministro Delfim Netto confes­
sa suas dúvidas quando, em recente 
conferência no recinto do Congresso, 
falou que alguém, possivelmente. esta­
ria sofrendo mais que outro na mu­
dança da política econômico-finan­
ceira. 

O Sr. Franco Montoro - V. Ex.a 
permite um aparte? 

O SR. TEOTONIO VILELA - Com 
muita satisfação. 

O St•. Franco- Mo-ntoro - Desejo 
congratular~rne com V. Ex.a pela des~ 
criGãO objetiva e humana que faz da 
atual situacão de desnível entre re­
giões. Indep'endenternente de desnível, 
a conjuntura em que se encontra urna 
grande parte da população brasileira 
é de desumanidade. Assim, V. Ex.a faz 
muito bem em trazê-Ia ao conheci­
mento do Senado e da Nação. Trata­
se, realme-nte. de situação desespera­
dora. Há outros aspt':"ctos, também de 
desigualdade, entre os setores econô­
micos, entre as classes sociais. O cres­
cimento econômico, traduzido simples­
mente em aumento de produto nacio­
nal bruto, é uma ilusão que está con­
tagiando muitos. Ê necessário um de­
poimento de pessoas como V. Ex. a, co­
nhecedor objetivo da realidade, tra­
çando um quadro do Brasil real, para 
que, no plano de desenvolvimento, que 
estamos aprovando, não se continue a 
ignorar essas desigualdades, êsses de­
sequilíbrios. É indispensável mudar o 
sentido do nosso desenvolvimento. De­
senvolvimento não é o crescimento do 
produto nacional bruto, desenvolvi­
mento não é o aumento da renda per 
capita, onde muitos podem estar ga­
nhando muito e outros uma miséria. 
desenvolvimento é o aumento do nivel 
de vida da população brasileira. O de­
poimento de V. Ex.a vale, assim, como 
um testemunho para que os responsá­
veis pela vida econômica do Brasil se 
apercebam de que é preciso tomar ou­
tros rumos. A situação nossa não é tão 
côr-de-rosa corno é pintada nos pro­
gramas em cadeia de televisão e de 
rádio. Eu me congratulo com V. Ex.R 
pelo depoimento objetivo, humano e 
imperioso que faz neste momento. 

O SR. TEOTONIO VILELA - Agra­
deço o aparte de V. Ex.a, sobretudo 
porque, mais adiante, terei que dizer 
coisas ou palavras semelhantes às que 
V. Ex.a acaba de pronunciar. Muito 
obrigado a V. Ex.n 

(Retomando a leitura.) 
E num gesto de compreensão da 

realidade global, mostrou-se receptivo 
a sugestão e reivindicações tendentes 
a minorar o agravamento de certas e 
naturais distorções da linha mestra 
de sua orientação. Não me cabe, neste 

instante, analisar com dados precisos 
o reflexo imediato da política do St. 
Ministro da Fazenda em meu Estado 
ou no Nordeste. Cabe-me, $imples­
mente, a título de reportagern/\nfor­
rnar à Nação a lnquietude reinante e 
solicitar do Govêrno que considere a 
situacão nordestina dentro do com­
plexo' de sua formação histórica. 

A verdade, Sr. Presidente, é que o 
rnodêlo econômico nacional calcado 
nos índices de progresso do Centro­
Sul e orientado pela mira do Centro, 
já começa a abalar a estrutura do 
Nordeste. Resta saber, mais adiante, 
se êsse abalo é um ajustamento ne­
cessário de camadas inseguras ou um 
deslizamento imprevisível nas suas 
conseqüências. O que não se pode obs­
curecer, e isso é importante que se 
diga, é o estado misto de perplexidade 
muda e inquietação cega em que se 
encontram as populações nordestinas. 

Oportuna a lúcida obs·ervação do 
autor de Brasil 2001, Mário Henrique 
Simonsen: "A experiência do Japão 
mostrou como é possível conciliar as 
técnicas Iabor-intensive com a obten­
ção de altos índices de produtividade 
- o uso intensivo do fator trabalho 
não necessàriamente significa a ade­
são ao obsoletismo. E importante que 
pesquisemos alguns caminhos análo­
gos. Para tomar um exemplo concreto, 
alguns economistas brasileiros, como 
Julian Chacel e Isaac Kerstenetzky, 
vêm-se preocupando com a pequena 
taxa de crescimento do emprego no 
setor secundário. e o excessivo acúmu­
lo de mão-de-obra nos serviços. Tendo 
em vista a nossa explosão demográfi­
ca, recomendam ésses economistas a 
adoção di! uma tecnologia agricola ca­
paz de reter e-m maior escala a popu­
lação nos campos. Não se trataria da 
reprodução do modêlo japonês, pois 
possuímos abundância de terras, mas 
implantação de uma tecnologia na 
agricultura que melhorasse a produti­
vidade pelo uso intensivo da irrigação 
e dos fertilizantes, mas que não re­
pelisse a mão-de-obra para as cidades 
pelo excessivo apêlo à mecanização. O 
problema precisaria ser estudado com 
maior profundidade empírica, pois, 
como ,s.e assinalou anteriormente, a 
produtividade do trabalho no setor 
terciário ainda constitui uma grande 
incógnita." 

tsse depoimento de um estudioso 
da maior reputação coloca bem o pro­
blema do Nordeste: mão-de-obra ver· 
sus mecanização versus produtividade 
igual à incógnita. Justificam-se ple­
namente a perplexidade e a inquieta­
ção a que acima aludi, diante de nor­
mas editadas e outras em fase de 
enunciação, que estão sendo espera· 
das, na prática, como verdadeira bom­
ba. De maneira que o que se teme não 
é prOpriamente a inovação de um sis­
tema de vida tendente a aumentar a 
produção e o bem-estar do povo. mas 
o caráter súbltc e ao mesmo tempo 
definitivo que se imprime ou se quer 
imprimir às transformações. Ninguém 



5698 Quarta-feira 20 DIÁRIO DO CO?\CRF.SSO XACIOXAL (Seção H) Outubro de 1971 

é tão feudal que s·e recuse ao progres­
so. O problema é outro: dadas as di­
ferenças do poder competitivo entre 
Norte e Sul, que processo serâ ada­
tado para harmonizar a corrida desi­
gual e o infalível transtôrno sócio­
econômico provocado na área do com­
petidor menor pelo despreparo físico 
e psicológico para a arrancada? Se 
não surgirem medidas acauteladoras 
efetívas, sem dúvida alguma, o êxodo 
se intensificará muito mais, e mais 
"inconscientes" ou indesejáveis tere­
mos enfHeü-ados pelas estradas sob o 
registro desabonador de emigrantes. 

.Não há dúvida, Sr. Presidente. -
e são abundantes os exemplos nos 
paises desenvolvidos - de que o de­
senvolvimento técnico rígido ou sim­
plesmente a técnica é faca de dois 
gumes. Da apreciação dos mais mo­
dernos estudiosos da influência da 
técnica na sociedade moderna, chega­
se à estarrecedora conclusão de que a 
própria fartura que substituiu a fome 
também a substituiu com igual acir­
ramento no seu conflito com o homem 
ou na luta contra o homem em busca 
das prerrogativas de sua essencialida­
de existencial. É um contraste brutal e 
alucinador que se atira de repente 
sóbre as mais confortadoras esperan­
ças. com a crueldade da rapina que 
espanta, devasta e dizima. 

A Humanidade vem lutando para 
erradicar a fome, e a fome a persegue 
como praga. Entra a tecnologia na pro­
dução de um país, por exemplo, os 
Estados Unidos da América do Norte, 
consegue superabastecê-lo a ponto de 
a fartura agrícola tornar-se um pro­
blema de govêrno dos mais graves. 
Enchem-se os celeiros com reservas 
fantásticas - o homem não choraria 
mais de fome. E eis que o homem 
surg·e aos gritos. em desespêro, na 
crista da fartura, a contorcer-se de 
ang·ústia e mal-estar por falta de tra­
balho e de felicidade. 

Afirma Michael Harrington, na sua 
análise sôbre "A Revolução Tecnoló­
gica" --- "O Ocidente, que mais que 
qualquer outra parte do globo, apren­
deu a lidar com a fome e gradual­
mente a conquistou, enfrenta a pos­
sibílídade clara de a fartura vir a ser 
a decadência de seus mais caros va­
lôres e de que será preciso maior en­
pt=-nho para viver na liberdade que 
para subsistir na necessidade." 

Numa rigorosa apreciação dos fatos 
e das tendências, estuda o brilhante 
sociólogo a presente conjuntura ame­
ricana e constata o mais curioso e 
aberrante paradoxo dos dias atuais: 
a coexist-ência da prosperidade e do 
desf:'mprêgo crônico. Ê que com menos 
trab:tlho se obteve mais produção. 
Ganharam as grandes emprêsas, per­
deram os trabalhadores. E ". as má­
quinas foram a fonte de lucros enor­
mes. - diz Harrington, e houvr uma 
"prosperidade" deformada, benigna 
para as emprêsas e maligna para mi­
lhões de trabalhadores.'' E acrescen­
ta essa coisa quase impossível de se 

acreditar: "Em resumo, menos de 5 
por cento do povo americano pode 
produzir mais alimentos do que po­
dem lucrativamente vender aos outros 
95 por cento sob o sistema atual." 

Essa crescente espiral, Sr. Presiden­
te, - de menos trabalho. mais produ­
ção, é que está colocando a mais im­
portante nação do mundo na órbita 
de uma crise generalizada que não 
provoca apenas o ctesemprêgo, o desa­
justamento da juventude, o acirra­
mento da luta racial. a displicência 
pela cultura humanística. o rtesprêzo 
pela filosofia, o desamor pela cultura 
de folk, - mas. e isso é que é a su­
prema ironia, provoca també-m a in­
flação e a queda da moeda. Como 
pode acontecer semelhante absurdo? 
Pois está acontecendo. E acontecendo 
preclsamente porque, segundo outro 
cientista social norte-americano: "O 
desenvolvimento deve perder o senti­
do bàrbararnente economístico; o 
atual "desenvolvimento" dos econo­
mistas e políticos é como o taylorismo 
em relacão à racionalizacão do traba­
lho: parece que se preteÍ"lde hoje ra­
cionalizar o homem para o desenvolvi­
mento técnico, e não o desenvolvi­
mento técnico para o homem. Repe­
te-se mnito isto. mas é verdade." 

Sr. Presidente, vale a pena conside­
rar bem êsse dramático retrato da 
América desenvolvida. Claro que te­
mos o nosso modêlo próprio de desen­
volvimento. e tenho pelo Ministro 
Delfim Netto uma admiração trans­
bordante de entusiasmo pelos arroja­
dos caminhos que vem abrindo na 
caótica selva econômica brnsileira. 
Mas da mesma maneira que precisa­
mos de um Serviço de Proteção aos 
Índios. na Amazônia, a fim de que o 
selvagem seja preparado para rece­
ber a civilizacão. talvez seja necessá­
rio um servira semelhante para aju­
dar as regiões pobres no seu engaja­
mento súbito ao processo des~nvolvi­
mentista desencadeado no Sul. Se na 
América a aplicação macica e desor­
denada da técnica nos dá o quadro 
acima rabiscado, que acontecerá en­
tre nós com o uso intensivo do tecni­
cismo unilateralista e do capitalismo 
ortodoxo de grandes emprêsas 
quando estamos ainda na fase pri­
mária da fome e ninguém sabe o que 
é fartura? Se dentro da maior euforia 
do economismo moderno o homem se 
sente aflito e desesperado diante da 
mesa farta. quanto mais quem nem 
mesa tem .. 

Não estou pretendendo fazer prega­
ção neg·ativista. Seria um insensato. 
Preocupa-me a perspectiva de uma 
sociedade empobrecida, combalida, 
posta à prova diante de uma revolu­
ção de civilização que. em outras par­
tes, mais adequadamPnte sensívejs aos 
seus efeitos salutares, já foi rhamada 
de "revolução selvática pr,Jvocada, 
conduzida, acelerada pelos desenvol­
vimentos da ciência. Selvagem porque 
desprovida de idéias-guias e de- regu­
ladores, escapando a qualquer contrô-

Ie. mesmo ao dos sábios, que pouco 
controlam a causa e o ritmo de explo­
racão de suas descobertas tparadoxo 
fantástico êsse, que os homens situa­
dos no ápice das conquistas científicas 
sirvam de instrumento das fôrças 
ocultas que os escolheram para se 
derramarem em torrentes sôbre o 
mundo! l." 

Sabido que desenvolvimento é 
transformacão econômica e social e 
não apenas· simples fluxo de riqueza 
em núcleos industriais ou comerciais 
esparsas, e fácil concluir que c Nor­
deste todo permanece urna comunída­
de esmagada pela fome, pelo desem­
prêgo, pela massificação a nível de 
miséria, pela desilusão a ponto do de­
sespêro. 

O Sr. Luiz Cavalcante - Permite 
V. Ex.a um aparte? 

O SR. TEOTôNIO VILELA - Com 
prazer. 

O Sr. Luiz Cavalcante - De comê­
ço, nobre Senador. reconheço que ca­
rece absolutamente de oportunidade o 
meu aparte. 

O SR. TEOTôNIO VILELA - Não 
apoiado. 

O Sr. Luiz Cavalcante - Qms pedi­
lo na primeira parte de sua oração, 
quando V. Ex.a se referia aos contras­
tes. ao contraste do nosso Norte estag­
nado com o Sul florido e próspero. 
Mas, falando em contrastes, V. Ex.a 
é, na verdade, um dêles. V. Ex.a se 
disse um rústico e é mesmo, eu sei, 
Mas e um rústico lapidado, polido, 
educado. V. Ex.a é, na linguagem dos 
jovens de hoje, na verdade, 11m ho­
mem "pra frente" <Risos). Êste e o 
primeiro contra.ste. Mas há outros 
também. V. Ex.n, eu vi, vi com meus 
olhos, V. Ex.n é um contraste, o con­
traste do boiadeiro com o sociólogo 
de hoje; V. Ex.a é o contraste do in­
dustrial com o historiador: V. Ex.a 
também é outro contraste imenso do 
desambicioso com o político. Enfim, 
nobre Senador. para usar uma pró­
pria expressão sua. na primeira parte 
do seu discurso, V. Ex. a é o mais elo­
qüente exemplo da harmonia dos con­
trastes, a que V. Ex.a se referiu tan­
tas vêzes. 

O SR. TEOTôNIO VILELA - Muito 
obrigado. nobre Senador Luiz Caval­
cante. E agradeço a V. Ex.a com a ló­
gica e com o coração. 

(Retoma a Leitura.) 
Diante dessa configuração, a intro­

ducão maciça e violenta de um pro­
grama ousado de fusão de emprêsas, 
conseqüentemente. desprezado de ma­
neira ostensiva atividades industriais 
e conservadoras de pequeno e médio 
porte e a exaltação desmedida do ca­
pitalismo segregacionista de grande 
emprêsa numa vasta população assa­
lariada. que passará a sofrer menor 
patticipação no trabalho e na rique­
za; tanto uma quanto outra inovação 
tendem a extinguir, sem dúvida. o his­
tórico reg'ime patriarcal vigente. mas 
também podem transferir o poder eco­
nômico de uma minoria local para o 
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poder econômico de uma minoria ain­
da desconhecida. Dessa forma, des­
confia-se, com justo e desagradável 
conhecimento de causa, longamente 
experimentado, que, se o plano de de­
senvolvimento restringir-se a uma mu­
dança meramente economistica, não 
só não haver:\ transformação social, 
como perderemos mais ainda, o pouco 
horizonte de classe média que resta e 
subsiste na agroindústria, no comér­
cio e na pecuária. 

O desenvolvimento humanizado e 
democrático jamais compactuou com 
normas cegas e implacáveis. Se exige 
t:abalho árduo e racional, não pres­
cmde da compreensão ampla e flexí­
vel do homem - sua ecologia, sua es­
trutura social, sua história econômica. 

O Sr. Franco Montoro - Permite­
me V. Ex.a outro aparte? 

O SR. TEOTôNIO VILELA -Com 
muita satisfaçáo. 

O Sr. Franco Montoro - Nobre Se­
nador Teotônio Vilela, V. Ex. a foca­
liz.a aspecto que merece ser destacado. 
Ha leis naturais que não dependem do 
arbítrio dos homens e não são viola­
dos impunemente. Exatamente por is­
so, o quadro que o nobre Colega des­
creve poderia receber um adjetivo: ex­
plosivo. Se não houver mudanca de 
orientação, o risco é de uma exPlosão 
violenta. A matéria atinge aspectos 
de segurança nacional. Se a economia 
não fór conduzida a servico do ho­
mem, acabará por ser destru.ida e, com 
ela, talvez a estrutura social. As re­
formas estruturais são necessárias pa­
ra a rf'distribuição do desenvolvimen­
to. Por êste motivo, apresentei, junta­
mente com outros nobres Srs. sena­
dores, emenda, insístindo em que se 
definisse claramente, no Plano Nacio­
nal de Desenvolvimento, o sentido hu­
mano, e não apenas o crescimento 
econômico. No momento, lembro-me 
de uma ft·ase de Kennedy, quando 
propôs a Aliança para o Progresso, 
frase essa repetida por todos os esta­
distas. inclusive o Presidente do Bra­
sil: "Se não houver uma solucão de 
Justiça para essas desigualdadeS, a so­
lu<."âo será uma explosão violenta." É 
o que se dá precisamente hoje com a 
situação desesperadora em que vive o 
Nordeste. Colaborando com o magní­
fico depoimento de V. Ex. a, ilustre Se­
nador Teotônio Vilela, desejo apenas 
dar mais um argumento: é necessário 
olhar para o problema. Além das ra­
zões ~umanas, que V. Ex.3 aponta, há 
a razao de segurança nacional. 

O SR. TEOTôNIO VILELA- Mui· 
to obrigado, nobre Senador Franco 
Montoro. 

(Retomando a leitura.) 
Devemos evitar que a gloriosa "Teo­

ria da arrancada", por possíveis ex­
cessos de precipitações indiscrimina­
das, ao transplantar do Sul para o 
N~rte o seu neo-ufanismo econômico, 
nao o faça como já se vislumbra, 
transform'mdo o Nordeste num imi~ 
tador automato, prêso a uma. forma 

perturbadora de h1pnose compulsória 
e involuntária. 

Sr. Presídente, resta~nos apelar 
para que haja mais consciência e mais 
amor - valôres humanos que podem 
servir no momento romo rf'guladores 
oportunos e eficazes. 

Presididos por êsses reguladores ini· 
cais, de certo se encontrara um pro· 
cesso gradativo que salve do colapso 
total a já desbaratada economia nor~ 
destina e aponte às populações pobres 
caminhos menos ásperos que os atuais 
caminhos dos emigrantes. 

Não me arreceio de proclamar que 
o nordestíno fêz e continua fazendo o 
papel honroso que a história lhe des­
tinou. Fêz mais do que ninguém, 
quando sôbre os seus ombros repousou 
o futuro do País, continua fazendo, 
depois do País organizado em Nação 
e agora normalizado e próspero nos 
seus rumos econômicos e cívicos, por­
que, tendo aprendido a sofrer, sabe 
diluir as suas espêssas aflições na 
confiança e no respeito QUI:' devota 
aos irmãos brasileiros e especialmente 
no íntegro "homem cordial" Emilio 
Garrastazu Mêdici, Presidente da Re-­
pública. (Muito bem! Palmas. O ora­
dor é cumprimentado.) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin· 
denberg) - Concedo a palavra ao 
nobre Senador Vasconcelos Torres. 

O SR. VASCONCELOS TORRES -
Sr. Presidente. Srs. Senadores, na se­
mana passada assisti, no município de 
Campos, a uma solenidade sindical 
cuja importància desejo agora ressal­
tar. No Sindicato dos Trabalhadores 
na Indústria do Acúcar, o maior da­
quela região. instalava-se um ambu­
latório médico em convênio com o 
INPS. Foi a primeira entidade a rece­
ber por parte do Govêrno Federal esta 
compreensão e que aliviou a carga pe­
sada na assistência médico-social na 
terra goitacás, onde. a exemplo de ou­
tras cidades. filas vergonhosas se or­
ganizavam em plena madrugada, ve­
lhos. senhoras com os filhos ao colo, 
aguardando a vez de um atendimento 
que nem sempre podia ser feito. e 
quando era, não raro, o era em con­
dições precárias. 

Tenho que louvar, Sr. Presidente, 
o espirito que congrega o Sindicato 
dos Trabalhadores na Indústria do 
AGúcar, no Município de Campos, 
porque além da colaboraGão prestada 
pela Autarquia, fêz um serviço extra 
procurando, com a colaboração da 
comunidade, ampliar a aparelhagem 
médica e odontológica que ali se ins­
talou. 

Foi um espetáculo importante para 
mim assistir aos associados da enti­
dade sindical transportando, êles 
mesmos, mesas cirúrgicas, armários, 
instrumental indispensável ao serviço 
que ali estava sendo instalado. 

Disse aos trabalhadores que daria 
notícia ao Senado da República da 

bela solenidade a que tive o privilé­
gio de assistir e, mais, frisei que ma­
nifestaria - como ora manifesto -
o meu entusiástico aplauso ao Minis­
tro Júlio Barata que foi a Campos, 
pessoalmente, firmar êste Convênio, 
primeiro com o Sindicato dos Traba­
lhadores na Indústria do Açúcar e 
depois com outros Sindicatos. Menos 
de um mês decorrido da visita do Mi­
nistro Júlio Barata, ali, Sr. Presi­
dente. estava-se vendo ~ como diria 
Camões - "com os olhos vistos", o 
que pode uma boa política de assfs.:. 
tência ao trabalhador. 

o Presidente Médici foi enaltecido 
pelos diversos oradores que falaram 
na oportunidade e o seu auxiliar na 
Pasta do Trabalho teve a sua atua~ 
ção profícua destacada por todos que 
realmente reconhecem, na figura do 
grande Ministro - posso dizer as~im, 
Sr. Presidente - do grande Ministro 
do Trabalho um homem que, sem 
alarde, realiza essa política assisten­
cial aos trabalhadores. 

E Campos, no norte fluminense, 
precisa - talvez como nenhuma ou­
tra cidade - de uma rompreensão 
governamental dêste tipo, jà que os 
salários ali pagos têm sido insuficien­
tes para atender aos gastos mais sim­
ples, comezinhos da vida diária. 

Campos tem pela frente ta.1:?ém 
outros problemas diretamente hga­
dos à indústria do açúcar, Sr. Pre­
sidente. Alguns usineiros estão ven­
dendo as suas cotas para o Estado de 
São Paulo, levando ao empobreci­
mento ~ e, para usar a palavra mui­
to em voga, que já se usa em Cam­
pos, Estado do Rio - ao esvaziamen­
to do maior município do Estado do 
Rio de Janeiro. 

Essa operação de venda de cotas 
de açúcar, Sr. Presidente, vai levar 
um problema social grave ao Estado 
do Rio, que é o desemprêgo, que é 
a angústia. Não se pode, da noite 
para o dia, fazer uma diversificação 
de atJvidades, e o que está aconte­
cendo é, realmente, muito ameaçador, 
muito triste. E desejo, em chaman­
do a atenção para o problema, des­
tacar a relevância que o Sindicato 
dos Trabalhadores na Indústria do 
Açúcar tem no seu papel deveras im­
portante de, pela firmeza de atitnde, 
fazer com que o interêsse e a ambi­
ção desmedidos não venham a pre­
judicar uma importante indústria. 

Ainda falando no Sindicato dos 
Trabalhadores na Indústria do Açú­
car do Município de Campos, men­
cionando o nome do Ministro Júlio 
Barata, Sr. Presidente, quero pedir 
a S. Ex a que determine â sua fisca­
lização providências no sentido de 
examinar uma c~rta inquietação que 
existe numa usina do Município de 
Campos, onde tõda a política com­
preensiva do Govf>rno Federal, de 
diálogo com o trabalhador, estâ, se-
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gundo me parece, sendo comprome­
tida por atitudes incompatíveis com 
a moderna orientação do trabalho, 
onde deve haver um entendimento 
entre o patrão e o trabalhador, vi­
sando a paz social, visando a harmo­
nia que interfere, positivamente. na 
produtividade. AH, Sr. Presidente, 
têm havido algumas anormalidades 
nesse entendimento. Gostaria que 
S. Ex. a mandasse apurar, Sr. Presi­
dente, e depois então fizesse chegar 
às minhas mãos os informes neces­
sários, porque longe de mim praticar 
qualquer injustiça contra quem quer 
que seja. 

Tem sido invariãvel a minha nor­
ma ao focalizar determinados pro­
blemas: priruelro, observar; segundo. 
buscar esclatecimentos, porque o fim 
visado é, única e exclusivamente, 
obter a verdade. 

As queixas que me chegam, Sr. Pre­
sidente, tem-me. impressionado, mas 
a autoridade federal poderia, com 
muito ma1s dinamismo, constatar, 
possivelmente evitar o agravamento 
e até, Sr. Presidente, apurar, se fôr 
o caso, a inconsistência das minhas 
afirmativas. 

Louvo o Sindicato dos Trabalhado­
res Campistas pela grande vitória que 
obteve com a instalação do seu am­
bulatório. 

Agora, Sr. Presidente, queria pedir 
permissão a v. Ex.a para, falando de 
problemas fluminenses, enaltecer a 
campanha que o Prefeito Demerval 
Lannes, do Município de Natividade, 
está encentando para a solução de 
uma série de problemas mais impor­
tantes, numa zona em que a assis­
tência médica é precária e o hospital 
em funcionamento não tem condi­
cães de atender àqueles que o pro­
êuram. O Prefeito pede que dois roê­
dicas sejam designados para a sede 
e dois para o ímportante Distrito de 
Varre~Sal, alinha o problema da ha­
bitação que vem afligindo os nativi­
dadenses que vêem o Banco Nacional 
da Habitação atender a outras re­
giões, e que ainda não estabeleceu um 
plano para atender àqueles que não 
dispõem de moradia no Munlcipto de 
Natividade. 

Quanto ao hospital, Sr. Presidente, 
uma comissão de médicos da Secreta­
ria de Saúde estêve no Município pa­
ra inspecionar o nosocômio mantido 
pela Caixa dos Pobres. E - parece 
mentira - ao que se anunciou, o que 
se pretendia era fechá-lo. €ste assun­
to, como não poderia deixar de ser, 
alarmou a população. E eu, atenden­
do ao reclamo do Chefe do Executivo 
de Natividade, levo êste fato ao co­
nhecimento do honrado Ministro Ro­
cha Lagôa. 

No que diz respeito às comunica­
ções, a Emprêsa Brasileira de Correios 
e Telégrafos passou a funcionar gra­
ças à atuação da Prefeitura, que com­
prou casa. mobiliários e até Bandeira 
Nacionnl para o setor da emprêsa fe­
deral funcionar a contento. no Mu­
nicípio. 

No que tange às endemias, o Pre­
feito Demerval Lannes, no apêlo que 
por meu intermédio está fazendo à.s 
autoridades federais, pede que se 
equacione a situação do DNERu, que 
faz com que a Prefeitura seja onera­
da com o pagamento do aluguel 
da casa do funcionário, pagando, 
também. ao funcionário uma gratifi­
cação de moradia. 

O dinâmico prefeit-a pediu que a 
minha palavra servisse, também, para 
formular um apêlo ao Presidente do 
Banco do Brasil, esclarecendo que já 
foi lavrada escritura. de compra do 
terreno e que estão sendo adotadas 
providências para a demolição e cons­
trução do prédio da agêhcia do nosso 
principal estabelecimento de crédito 
bancário, medida apoiada pela Prefei­
tura. E eu endosso também essa ope­
ração, porque será capaz de tornar 
Natividade centro de operações de 
empresários de outras cidades, inclu­
sive de Mínas e Espírito Santo. 

Natividade, que deu apoio ao 
MOBRA.L e que. ctentro das mingua­
das possibilidades do seu orçamento, 
tem realizado obras de natureza local, 
como calçamento, rêde de esgôto, re­
solvendo problemas locais e proble­
mas distritais, tem também reivindi­
cacões relativamente aos seus distri­
toS. principalmente Ourânia e Varre-

Sal. Entendi que essas solicitações não 
poderiam deixar de ser formuladas 
por mim, porque assim é que entendo 
o meu mandato. Visitamos êsses mu­
nicípios de ponta a ponta, numa ro­
tina que já faz parte da minha vida, 
sempre colhendo elementos para que 
os nossos dirigentes, as nossas auto­
ridades responsáveis. tomem conheci­
mento dêsses fatos e os resolvam. 

Posso disso dar provas, Sr. Presi­
dente e Srs. Senadores, porque, ainda 
hoje, aqui na minha Bancada, rece­
bi várias cartas do Ex.mo Sr. Minis­
tro Mârio Andreazza. que assim toma 
conhecimento de apelos aqui formu­
lados, alguns atendidos, outros enca­
minhados e outros impossíveis de 
atender. 

Desta forma estabelecemos, real­
mente, aquela ponte de comunicação 
entre o representante do povo e a 
autoridade, principalmente quando 
êsse representante do povo é homem 
que tem a satisfação imensa de per­
tencer à legenda da gloriosa Aliança 
Renovadora Nacional, partido que dá 
suporte político ao nosso eminente 
Chefe da Nação. 

Era o que pretendia abordar no dla 
de hoje, Sr. Presidente. <Muito bem! 
l\luito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Liu­
denberg) - Não há outros oradores 
inscritos. (Pausa.) 

Lembro aos Senhores Senadores que 
o Congresso Nacional está convocado 
para uma Sessão Conjunta a se rea­
lizar hoje, às 21 horas, no Plenário 
da Câmara dos Deputados, e destina­
da à apreciação de projeto de decre­
to legislativo. 

Nada mais havendo que tratar, vou 
encerrar a presente Sessão, designan­
do para a Sessão ordinária de ama­
nhã a seguinte: 

ORDEM DO DIA 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lln­
denberg) - Está encerrada a Sessão. 

(Levanta-se a Sessão às 17 horas e 
20 minutos.) 

ATO DO PRESIDENTE DA COMISSÃO DIRETORA 
O Presidente da Comissão Diretora do Senado Federal. 

usando da atribuição qu·e lhe confere o art. 52, item 38 e 
na forma autorizada pelo art. 97, inciso IV do Regimento 
Interno, 

Resolve aposentar, por invalidez, nos têrmos dos arti­
gos 101, itern I e 102, item I, letra b da constituição da 
República Federativa do Brasil, combinados com os ar­
tigos 340, item III. ! 1.0 , 341, item Ill e 3!9, ! 4.0 da Reso­
lução n.0 6, de !960 e art. 1.0 da Resolução n.0 16, de 1963, 

com vencimento integral e a gratificação adicional a que 
faz jus, o Auxiliar de Portaria. PL-10, do Quadro da Secre­
taria do Senado Federal. LUIZ MARCONDES DE OLI­
VEIRA. 

Senado Federal, em 6 de outubro de 1971. - Petrônio 
Portella, Presidente. 

fü.•publlcado por ha..V~r sa.ido com 1nconeções no DCN, Beçê.o li, 
Qe HJ-10-1971. 
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Mattos Leão 
Vasconcelos Torres 

MOB 
1 Nelson Carneiro Franco Montara 

Secretaria: Maria Helena Bueno Brandão - Ramal 305. 
Reunlóes: quartas-feiras, às 15 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Fmanças. 

4) COMISSÃO DO DISTRITO FEDERAL - (CDF) 

(11 Membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Cattete Pinheiro 
Vlca-Presidente: Ada!berto Sena 

TJTULARES 

Dlnarte Mariz 
Eurico Rezerde 
Cattete Pinheiro 
Benedito Ferreira 
Osires Tei)(eira 
Fernando Corrêa 
Saldanha Oerz! 
Heitor Dias 
Antônio Fernandes 
Emlval Calado 

Adalberto Sena 

SUPLENTES 

ARENA 

Paulo Tôrres 
Luiz Cava!cants 
Ws.ldemar Alcântara 

José Llndoso 
Flfinto MüHer 

MDB 

Nelson Carneiro 

Secretário: Afrânio Cavalcanti Melo Júnior - Ramal 307. 
Reuniões: têrças-feitas. às 15 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças_ 
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5) COMISSÃO DE ECONOMIA - (CE) 

(11 Membros) 

COMPOSIÇÃO 

TJTUI.ARES 

Presidente; Magalhães Pinto 

Vice-Presidente: Vasconcelos Torres 

SUPLENTES 

Magalhães Pinto 

Vasconcelos Torres 

Wilson Campos 

Jessé Freire 

Augusto Franco 

Orlando Zancaner 

Paulo Guerra 

Milton Cabral 

Helvídio Nunes 

José Líndoso 

Amaral Peixoto 

ARENA 

Oomíc1o Gond!m 

Milton Campos 

Geraldo Mesquita 

Flt.vil. Brito 

Leandro Maciel 

MDB 

Franco Montara 

Secretário: Cláudio Carlos Rodrigues Costa - Ramal 306. 

Reuniões: quintas-feiras, às 15 horas. 

Local: Sala de Reuniões do Gabinete do Presidente da 

Comissão. 

6) COMISSAO DE EDUCAÇÃO E CULTURA - (CEC) 

(7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 

TITUI .ARES 

Presidente: Gustavo Capanema 

Vice-Presidente: João Calmon 

SUPLENTES 

Gustavo Capanema 

João Calmon 

Tarso Dutra 

Geraldo Mesquita 

Cattete t-'inheiro 

Milton Trindade 

Benjamin Farah 

ARENA 

Arnon de Mello 

He!vídio Nunes 

José Sarney 

MDB 

Adalberto Sena 

Secretário: Cláudio Carlos Rodrigues Cvsta - Ramal 306. 

Reuniões: quintas-feiras, às 16 horas. 

LocaL Sala de Reuniões da. Comíssao de Finanças. 

7) COMISSÃO DE FINANÇAS - (CF) 

(17 Membros) 

COMPOSIÇÃO 

TTTUT AHES 

Presidente: João C!eofas 

Vice-Presidente: Virgílio Távora 

SUPI,ENTES 

Celso Ramos 

Lourival Baptista 

Saldanha derzl 

Geraldo Mesquita 

Alexandre Costa 

Fausto Caste\\o-Branco 

Ruy Santos 

Jessé Freire 

João Cieofas 

Carvalho Pinto 

Virgllio Tâvora 

Wilson Gonçalves 

Mattos Leão 

Tarso Dutra 

Amaral Peixoto 

Franco Montara 

Danton Jobím 

ARENA 

Cattete Pinheiro 

Antônio Carlos 

Daniel Krieger 

Milton Trindade 

Dinarte 'Aariz 

Emival Calado 

Flávio Brito 

Eurico Rezende 

MDB 

Nelson Carneiro 

Secretário: Hugo Rodrigues Figueiredo- Rama! 314. 

Reuniões: quartas-feiras, às 10 horas. 

Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças 

Ramais 172 e 173. 

8) COMISSÃO DE lEGISLAÇÃO SOCIAL - (ClS) 

(7 Membros} 

TITULARES 

Heitor Dias 

Domício Gondim 

Paulo Tórres 

Benedito Ferreira 

Eurico Re2:ende 

Orlando Zancaner 

Franco Montoro 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Franco Montara 

Vice-Presidente: Heitor Dias 

SUPI.ENTES 

ARi'NA 

Wilson Campo& 

Aecioly Filho 

José Esteves 

MDB 

Danton Jobim 

Secretário: Marcus VInicius Goulart Gonzaga - Ramal 310. 

Reuniões: quartas-feiras, às 16 horas. 

LocaL Sa!a de Reuniões da Comissão de Relaçôes Ex­
teriores. 
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9) COMISS.AO DE MINAS E ENERGIA - (CME) 

TITUI.A"F!.ES 

Atnon de Mello 

Luiz Cavalcante 

Leandro Maciel 

Milton Trindade 

(7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Arnon de Mello 

Vice-Presidente: Benjamin Farah 

SUPLENTES 

ARENA 

Paulo Guerra 

Antônio Fernandes 

José Guiumard 

Domício Gondim 

Orlando Zancaner 

MDB 

Benjamin Farah Oanton Jobim 

Secretário: Marcus Vinicius Goulart Gonzaga - Ramal 310. 

Reuniões: têrças-feiras, às 16 horas. 

local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações Ex-

ter leres. 

10) COMISSAO DE REDAÇAO - (CR) 

Tl'l'UlARFS 

Antônio Carlos 

José Undoso 

Fi!into Müller 

Emiva! Caiado 

Danton Jobim 

(5 Membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Antônio Carlos 

Vice-Presidente: Danton Jobim 

SUPU;NT:b:S 

ARENA 

Cattete PlnhelrCI 

Wilson Gonçalves 

MDB 

Ada\berto Sena 

Secretária: Beatriz Brandão Guerra - Rama( 130. 

Reuniões: quartas-1eiras, às 15 horas. 

Loca! Sala de Reuniões anexa ao Plenário. 

11) COMISSAO DE RELAÇõES EXTERIORES - (CRE) 

(15 Membros) 

COMPOSIÇÃO 

TITID~ARES 

Presidente: Carvalho Pinto 

Vice~Presidente: Wilson Gonçalves 

SUPLENTES 

Carvalho Pinto 

Wilson Gonçalves 

Filinto Müller 

F~::rnando Corrêa 

Antônio Carlos 

Arnon de Mello 

Magalhães Pinto 

Saldanha Derzi 

Accioly Filho 

José Sarney 

Lourival Baptista 

João Calmon 

Franco Montoro 

Danton Jobim 

Nelson Carneiro 

ARENA 

MHton Cabral 

Fausto Castello~Branco 

Augusto Franco 

José Llndoso 

Ruy Santos 

Cattete Pinheiro 

Jessé Freire 

VIrgílio Távora 

MDB 

Amara! Peixoto 

Secretário: Afrânio Cavalcanti Melo Júnior - Ramal 307. 

Reuniões: quintas-feiras. às 15 horas. 

Loca!: Sala de Reuniões da Comissão de Relações Ex­

teriores. 

12) COMISSÃO DE SAODE - (CS) 

(7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Fernando Corrêa 

VIce-Presidente: Fausto CasteJio-Branco 

T1TUL.ARES 

Fernando Corrêa 

Fausto Castello-Branco 

Cattete Pinheiro 

Lourival 8aptista 

Ruy Santos 
Waldemar Alcântara 

Ada\berto Sena 

SUPLENTI\:S 

ARENA 

Saldanha Derzi 

Wilson Campos 

Celso Ramo~ 

MDB 

Benjamin Farah 

Secretária: lêda Ferreira da Rocha - Ramal 314. 
Reurüões: têrças-feíras. às 15 horas. 
local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças. 
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13) COMISSAO DE SEGURANÇA NACIONAL - (CSN) 

(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 

TI'l'Ul~ARES 

President'i: Paulo TfJrres 

Vice·Presldente: Luiz Cavalcante 

SUPLEN'tES 

Paula TOrres 

Luiz Cavalcante 

VIrgílio Távora 

José Guiomard 

Flávio Brito 

Vasconcelos Torres 

Benjamin Farah 

ARENA 

Milton Trindade 

Alexandre Costa 

Orlando Zancaner 

MDB 

Amaral Peixoto 

Secretário: Walter Manoel Germano de Oliveira- Ramal 312 

Reuniões: têrças-felras, às 10 horas. 

local: Sala de Reuniões da Comlssao de Relações Ex· 

terlores. 

14) COMISSAO DE SERVIÇO POBLICO CIVIL - (CSPC) 

TI'l'ULARES 

Tarso Dutra 

Augusto Franco 

Celso Ramos 

Osires Teixeira 

Heitor Dias 

Jessé Freire 

Amaral Peixoto 

(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Amaral Peixoto 

Vic~·Presidente: Tarso Outra 

SUPLENTES 

ARENA 
Magalhães Pinto 

Gustavo Capanema 

Paulo Guerra 

MDB 

Benjamin Farah 

Secretário: J. Ney Passos Dantas - Ramal 303. 

15) COMISSAO DE TRANSPORTES, COMUNICAÇOES 

E OBRAS PúBLICAS - (CT) 

(7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente Leandro Maciel 

V\ce~Presidente: Alexandre C<>sta 

TITULARES SUPlENTES 

ARENA 

Leandro Maciel 

Alexandre Costa 

Luiz Cavalcante 

Milton Cabral 

Geraldo Mesquita 

José Esteves 

Oanton Jobim 

Dinarte Mariz 

Benedito Ferreira 

V\rgllio Távora 

MDB 

Benjamin Farah 

Secretário: Wa!ter Manoel Gerrnano de Oliveira- Ramal 312 

Reuniões: quartas·feiras, às 16 horas. 

Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças. 

B) COMISSOES TEMPORARIAS 

Comiss6e' Mistas, Especiais e de Inquérito 

Chefe: J. Ney Passos Dantas 

Local: 119 andar do Anexo 

Telefone: 24·8105 - Ramal 303 

1) Comissões Temporárias para Projetos do Congresso Nacional. 

2) Comissões Temporárias para Apreciação de Vetos. 

Reuniões: quartas·felras, às 15 horas. 3) Comissões Especiais e de Inquérito. 

Local: Sala de Reuniões da Comissão de RelaçOes Ex~ 4} Cominão Mista do Projeto de Lei Oroamentárla (art. 90 do 

ter!ores. 

EDIÇÃO OE HOJE, 32 PÁGINAS 

Regimento Comum). 

Serviço Gráfico do Senado Federal 
Caixa Postal !. 503 

Brllililia - DF 
PREÇO D~STE EXEMPLAR, Cr$ 0,20 


